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Descrição da protocolo 

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 — O QR CODE, deste comp-ovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTO 

Setor. PROTOCOLO 
Descrição: Solicito abt 
gás oxigênio e equipa 
Link: https://wvvvv.aprol 

COLO: 2023.08.02.0020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

dura de processo para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
nentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
ocolo.com.brianajatuba/protocolor14355 

DATA/HORA: 02/08/2023 15:30:24 

111111111111111111111111111111 
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EMUS JATUBR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 

2023.08.02.0020. Com objetivo de Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de 

preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 

fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA. Com este fim e para constar, eu, 

DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

ANAJATUBA/MA, 02 de agosto de 2023 

1 /1 I. it(x\yu 3 
DA HINI RAYANN BASTOS LEAL SA TOS 

Setor de Protocolo 

SETOR DE PROTOCOLO 
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP 65.490 000. Anajatuba — MA 

www.anaiatuba.ma dov.br 
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Pref. Anaaffliail 
Folha: 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Sr. 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA 

Prezado Senhor, 

Faz-se necessária a contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de 

gás oxigênio e equipamentos, para atender as demandas do Hospital Municipal e 

ambulâncias, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, buscando a manutenção do fluxo 

destes produtos. 

De acordo com a Lei Federal n° 5.991/73, regulamentada pelo Decreto n° 74.170/74, 

considera-se medicamento todo produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, 

com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico. Os gases medicinais 

são essenciais para o atendimento aos pacientes, apresentando propriedades de prevenir, 

diagnosticar, tratar, aliviar ou curar enfermidades. São usados para fins terapêuticos e são 
inestimáveis em uma vasta área da medicina, como por exemplo, nos cuidados intensivos e 

de reanimação, em casos cirúrgicos e em uma gama de outros procedimentos. 

Considerando que os usuários da rede municipal de saúde dependem essencialmente 
do suporte dos gases medicinais, ou seja, sua descontinuidade pode acarretar sérios 

prejuízos e colocar em risco a vida daqueles que dependem dos serviços de saúde oferecidos 

nas unidades do município. Acrescente-se que a mera falha no fornecimento destes gases 
põe, imediatamente, em risco a vida do paciente assistido. Por entrarem em contato 
diretamente com o organismo e possuírem ação terapêutica, paliativa e preventiva são vistos 
como medicamento, assim sendo, não podem ser suprimidos. 

Venho por meio deste SOLICITAR abertura de Processo licitatório obedecendo aos 

rigores da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e demais legislações pertinentes, visando a Futura 

e Eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAJATUBA — MA, em 

conformidade com o Decreto Federal n°7.892/2013 e suas alterações, assim como o Decreto 

Municipal n° 022/2021, de acordo com a especificação do objeto a baixo descrito. Ademais, 

na qualidade de ÓRGÃO EXCLUSIVO, em vista do desinteresse das demais secretarias no 

objeto, uma vez que a aquisição do objeto é de exclusividade da Secretaria Municipal de 

Saúde, encaminho planilha dos itens para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas 

à realização do procedimento licitatório supracitado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, siri, Centro, CER 65.490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 1 de 4 
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Folha:  RUBRICA tk__

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 31 de julho de 2023. 

LUIS FERNANDO Assinado de forma digital por LUIS 

COSTA FERNANDO COSTA 
ARAGA0:57503028220 

ARAGAO:57503028220 Dados: 2023.0731 14:20:19 -0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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Folha:  RÜBRICA - 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ALMEJADOS 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA. 

ITEM DESCRI ÃO Ç UN D. 
QUANT. 
LITRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo 02, 
forma gasosa; grau de pureza 
mínimo 99,5 % característica físico-
químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima 
do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de 
fevereiro de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 800 

2 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo 02, 
forma gasosa; grau de pureza 
mínimo 99,5 `)/0 característica físico-
químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis: capacidade máxima 
do cilindro: 1m3(um) metro cúbico, 
produto sem efeito toxicológico, e 
conforme as resoluções RDC 50, 
21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 
de 21 de fevereiro de 2002 da 
ANVISA 

Cilindros 800 

3 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo 02, 
forma gasosa; grau de pureza 
mínimo 99,5 % característica físico-
químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima 
do cilindro: 10m3(dez) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 

Cilindros 800 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues. sin. Centro, CEP' 65 490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatubama.gov.br 
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t-~w 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-3 
de 2002 e RDC 68 de 21 de 
fevereiro de 2002 da ANVISA 

4 Fluxometro para oxigênio 
medicinal 

Und. 500 

5 
Umidificador c/frasco 250m1 para 
oxigênio medicinal. 

Und. 500 

6 
Mangueira de silicone para 
oxigênio medicinal Metro 500 

Anajatuba - MA, 31 de julho de 2023. 

Assinado de forma digital por 
LUIS FERNANDO LUIS FERNANDO COSTA 
COSTA ARAGA0:57503028220 

ARAGA0:57503028220 Dados: 2023.07.31 14:21:12 
-0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65,490 000, Anajatuba — MA 

vvww.anajatuba.ma.gov.br 
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RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.086.349/0001-74 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Emitida em: 02 de agosto de 2023. 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 02 de agosto de 
2023, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

EMAIL: FONE: ( ) 

Ciente Em: / / 

Assinatura do Responsável: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.086.349/0001-74 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente ao registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba 
— MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras 
desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, 
Anajatuba — MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa 
por qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a 
esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT. 
LITRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo 02, 
forma gasosa; grau de pureza 
mínimo 99,5 Vo característica 
físico-químico: inodoro, insipido, 
não inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima 
do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de 
fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 
de fevereiro de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 800 

2 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo 02, 
forma gasosa; grau de pureza 
mínimo 99,5 °A característica 
físico-químico: inodoro, insipido, 
não inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima 
do cilindro: 1m3(um) metro cúbico, 

Cilindros 800 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65_490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.086.349/0001-74 

produto sem efeito toxicológico, e 
conforme as resoluções RDC 50, 
21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 
de 21 de fevereiro de 2002 da 
ANVISA 

3 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo 02, 
forma gasosa; grau de pureza 
mínimo 99,5 % característica 
físico-químico: inodoro, insípido, 
não inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade rrOxima 
do cilindro: 10m3(dez) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de 
fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 
de fevereiro de 2002 da ANVISA 

Cilindros 800 

4 Fluxometro para oxigênio 
medicinal Und. 500 

5 
Umidificador c/frasco 250m1 para 
oxigênio medicinal. Und. 500 

6 Mangueira de silicone para 
oxigênio medicinal Metro 500 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor Municipal 
de Compras de Anajatuba/MA. 

Anajatuba — MA, 02 de agosto de 2023. 

IVIATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n° 219/2022 

ANEXO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.086.349/0001-74 

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS 

"EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 

AO 
SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de 
Anajatuba/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços. 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

Itens Descrição Marca Unid. Quant 
Valor 

Unt. R$ 
Valor 

Total R$ 

TOTAL R$ 

Valor total por extenso: 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 
assinatura. 

XXXXXX — MA, em de de 2023. 

(Assinatura do Responsável) 

CPF: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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JEMUS - A A,JATUBA 
FOLHA 

RUBRI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
Responsável MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Departamento: SETOR DE COMPRAS E PESQUISAS PRELIMINARES 

Relatório de Cotação. Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada no fornecimento de,gás oxigênio e equipamentos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saude de Anajatuba — MA. 

Pesquisa realizada entre 02/08/2023 16:28:23 e 10/08/2023 17:39:42 

Relatório gerado no dia '08/2023 -1:49 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme instrução Normativa N° 73 de 05 de Agasto de 2020 no Anjo 3', :4 pesquisa de preços será materializada em documento que conte-á' iNC IV -Método matenlático aplicado para a 

definição do valor estimada • 

Preço Preço 
Item Preços Quantidade Percentual Total 

Estimado Máximo 

1) Oxigênio puro medicinai gasoso para fins terapêuticos, 

armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 

3m°(três) metros cúbicos 

3 800 Unidade RS 224,56 (un) R$ 224,56 R$ 179.648,00 

2) Oxigenio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 

armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 

cilindro: 1rn3(um) metro cúbico 

3 800 Unidade R$ 188,33 (un) - RS 188,33 RS 150.664,00 

3) Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 

armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 

10m3(dez) metros cúbicos 

3 800 Unidade RS 303,67 (un) - R$ 303,67 R$ 242.936,00 

4) Fluxornetro para oxigênio medicinal 3 500 Unidade RS 156,60 (un) RS 156,60 RS 78.300,00 

5) Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal. 3 500 Unidade RS 112,88 (un) - RS 112,88 R$ 56.440,00 

6) Mangueira de silicone para oxigênio medicinal 3 500 Unidade RS 115,20 (un) - R$ 115,20 RS 57.600,00 

Valor Global: R$ 765.588,00 

Detalhamento dos Itens 

ecii) 
; Relatório gerado no d2 10/08/2023 17.49:37 (IP: 168.232.133.501 

Código Validação: dYksChP8Jb4h5gC)PSfZkNBgoe0MF8)6Ee9cBwjvCts5MqHU8nPtrn6WA./.3"3d 
http //www.banoodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4h5qQPSfZkNEtgoe0MFEMEe9c8wjv0s5MeHU8nPtm6WA%253d%253d 1112 



SEMUS -M111ATUBA 
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Item 1 Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos,armazenamento: em cilindros transportáveis, capac,ca,..e do cilindro 
3rn3(trés) metros cúbicos 

Preço Estimado: R$ 224,56 (tin) 

Quantidade Descrição 

800 Unidade 

Percentual. - Preço Máximo: RS 224,56 Media dos Preços Obtidos RS 224,56 

Oxigénio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 % característica ti 
sico-químico: inodoro, insípido, não inflamável, comburente: peso molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros transportável 
s; capacidade máxima do cilindro: 3m3(três) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 

21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. I AC 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Órgão: Prefeitura Municipal de Água fria de Goiás 

Objeto: Aquisição de oxigênio e ar comprimido medicinal para utilização do fundo 

municipal de saúde.. 

Descrição: Locação de Cilindro - OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO 3M3

CatSer: 16128- LOCACAO DE CILINDRO 

Observação 

R$ 203,67 

Data: 24/05/2023 09:10 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:52023 / UASG989771 

Lote/Item: 1/2 

Ata: link  Ata 

Adjudicação: 24/05/2023 14:04 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 700 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

13.143.803/0001-47 BHC COMERCIO DE GASES MEDICINAL E INDUSTRIAL LTDA R$ 199,00 
*VENCEDOR* 

42.761.980/0001-95 COMERSII. GASES FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTf)A RS 208,34 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais 
Inc. I Art. 5' da IN 73 de 05de Agosto de 2020 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 

Objeto: Registro de Preços futura e/ou eventual aquisição de Oxigênio Medicinal, 
atendendo as necessidades da Secretária Municipal de Saúde.. 

Descrição: Gás comprimido - Gás Comprimido Nome: Oxigênio , Aspecto Físico: Gás Incolor 
, Fórmula Química: 02, Massa Molecular: 31,99 G/MOL Grau De Pureza: Pureza 
Mínima De 99% , Característica Adicional: Uso Medicinal , Número De Referência 
Química: Cas 7782-44-7 

CatMat: 429464- GÁS COMPRIMIDO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

R$ 220,00 

Data: 18/04/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletronico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:212023 / UASG:987723 

Lote/Item: /3 

Ata: Link.,Ata 

Adjudicação: 18/04/2023 10:41 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 230 

Unidade: Metro Cúbico 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

46.007.938/0001-34 FERNANDO CAELI RODRIGUES R$ 220,00 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 
Inc I/ Art 50 cá IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.501 
Código Validação: dYksChP8Jb4h5g0PSfZkNBgoe0MF8)6Ee9c8wjv0s5MgHU8nPtm6WA%3"3d 
http:/hvvékbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4h5gCIPSfZI(Nagoe0MF8)0Ee9cBwjva5MqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 250,00 
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Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS, ONCESSÃO EM REGIME DE 

COMODATO DE TANDUES/CILINDROS. 

Descrição OXIGENIO GASOSO OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO OXIGENIO 

MEDICINAL NAO LIQUEFEITO, EM ESTADO GASOSO E GRAU DE PUREZA 

MINIMO DE 99,5%,TORPEDO DE 3M3. - OXIGENIO GASOSO - OXIGENIO 

GASOSO - COM ELEMENTO OXIGENIO MEDICINAL NAO LIQUEFEITO, EM 

ESTADO GASOSO E GRAU DE PUREZA MINIMO DE 99,5%,TORPEDO DE 3M3. 

CNF'J Razão Social do Fornecedor 

12.520.836/0001-04 GL OXIGENIO LTDA 

*VENCEDOR* 

SEMUS 11,,4JATuw.
FOLHA 

RÜBRicA . 
Data 13/10/2022 00:00 

Modalidade Dispensa de licitação para compras 

e serviços 

SRP: NÃO 

Identificação: 510550-7-028-2022 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tcemt.gov.br/licitacao 

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS 250,00 

Item 2 Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, armazenamento. em cilindros transportáveis, capacidade máxima do cilindro' 
1m3(um) metro cúbico 

Preço Estimado: R$ 188,33 (uni Percentual - Preço Máximo. R$ 188,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 188,33 

Quantidade Descrição 

800 Unidade Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 % característica fi 
sico-químico: inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros transportávei 
s; capacidade máxima do cilindro: 1r0(um) metro cúbico, produto sem efeito toxicologico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 
Inc Art 5. da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Órgão: PM DE ANTÔNIO PRADO 

Objeto: Fornecimento de oxigênio medicinal, para atender as necessidades da Secretaria 
da Saúde de Antônio Prado/RS. 

Descrição: OXIGENIO - CARGA DE CILINDRO 1M, - OXIGENIO - CARGA DE CILINDRO 1M,

Observação 

R$ 195,00 

Data: 09/03/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 40800-16-2023-PRP 

Lote/Item: 2/2 

Ata: LinkA.a` 

Fonte: https://portal.tcess.gov.br/aplicpro 

d/f?p=50500:3:.:NO 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: RS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.761.889/0001-79 TONELLO GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA R$ 195,00 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais 
Inc Ari 5.de IN 73de05deAgosto de 2020 

Relatório gerado no dia 10/09(2023 1749:37 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChPeJb4h5gCIPS121(NBgoe0MFED0Ee9cBwjv0s5MqHU8nPlm6WA%34./.3d 
http:/hwinv.bancodeprecos.com.br/CettificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4h5qOPSfZkNBgoe0MFMEe9c9wpOs5MqHU8nPtm6WAS1253d%253d 

R$ 190,00 
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Órgão: MUNICÍPIO DE PDXORÉU/MT 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E INSUMOS DE 

OXIGENOTERAPIA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, U8S E NOS VEÍCULOS TIPO 

AMBULÂNCIA. COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL-CILINDRO DE 1M3 - RECARGA DE 

OXIGENIO MEDICINAL-CILINDRO DE 1M3

SEMUS - ANAJATUE3i, 

FOLHAC:1Ái 
Data; 06/03/2023 09: a 

R fiz RICA  Â . 
Modalidade: PREGÃO ELETR NICO 

SRP: SIM 

Identificação: 58584 

Lote/Item: 6/6 

Ata: ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 200 

Unidade: UND 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

31706.636/0001-02 OXILOPES OXIGENIO EIRELI R$ 190,00 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais 
Int; II An'. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 

Objeto: ADESÃO DE ATA - AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 

Descrição: OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL CILINDRO 1M3 - OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL CILINDRO 1M3

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.247.916/0001-20 FLAVIO LANA Ff O DE OLIVEIRA 

*VENCEDOR* 

RS 180,00 

Data: 13/10/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00017722 

Lote/Item: 1/1 

Ata. 1 ink Ata 

Fonte: acessasaojosedosguatromarcos.m 

tgov.br:8079/Transparencia/ 

Quantidade: 400 

Unidade: UNO 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

R$ 180,00 

Item 3 Oxigênio puro medicinal gasoso para rins terapêuticos, armazenamento. em cilindros transportáveis: capacidade máxima do cilindro 
10rn3(dez) metros cúbicos 

Preço Estimado R$ 333 (,g,) Percentual. - Preço Máximo- R$ 303,67 Média dos Preços Obtidos R$ 303,67 

Quantidade Descrição 

800 Unidade Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos. símbolo 02, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 % característica fi 
sico-quimico: inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros transportávei 
o; capacidade máxima do cilindro: 10m3(dez) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 
21 de fevereiro de 2002 e IDO 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 
Inc Mn. 5. da IN 73 de 05 de Agosto de2020 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validaçáo: dYksChP8Jb4h5gCP5W86113goe0MF8MEe9c13vgv0s5MgHU8nPtm6WA%3M3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertfficadoAutenticidade?token=dYksChP8J64h5g0PSfZkNBgoe0MFIIMEe9d3wM3s5MgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Observação 

RS 271,6'f 
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SEMUS -A A5JATUBi-

FOLHA 
Órgão: Prefeitura Municipal de Água fria de Goiás Data: 24/05/2023 09FitiBRIcA 

Objeto: Aquisição de oxigénio e ar comprimido medicinai para utilização do fundo Modalidade: Pregão Eletrônico 

municipal de saúde.. SRP: SIM 

Descrição: Locação de Cilindro - OXIGÉNIO MEDICINAL CILINDRO 10M' Identificação: N°Pregão:52023 / UASG:989771 

CatSer: 16128 - LOCACAO DE CILINDRO Lote/Item: 1/3 

Ata: .Link_Ala 

Adjudicação: 24/05/2023 14:04 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: UNIDADE 

LM: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

13.143.803/0001-47 BHC COMERCIO DE GASES MEDICINAL E INDUSTRIAL LTDA R$ 270,00 

*VENCEDOR* 

42.751.980/0001-95 COMERSIL GASES FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA RS 273,34 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais R$ 334,34 
Inc i Ad d a IN 73 de Cd d e Agosto de 2020 

órgão: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL Data: 10/05/2023 09:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de concentradores, cilindros Modalidade: Pregão Eletrônico 
de oxigênio e recargas, destinados a atender aos pacientes cadastrados no SRP: SIM 
serviço de oxigenoterapia domiciliar, unidades básicas de Saúde e ambulância de Identificação: N°Pregão:112023 / UASG987477 
transporte sanitário deste Município, conforme descritivo e quantitativo no anexo 

Lote/Item: 1/3 
I e LI. do Edital.. 1 Ata: Unk Ata 

Descrição: Oxigenoterapia Hiperbárica - Concentradores de oxigênio, fluxo mínimo de gás: 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. vazão de 1,0 (um) a 10 (dez) litros por minuto ou maior; cilindros backup de 

br oxigênio medicinal de 3m3 a 10m3; válvulas reguladoras com manômetro para os 
cilindros: cânula nasal, mangueira de i7m de comprimento e umidificador. Quantidade: 60 

CatSer: 20176 - OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.547.178/0001-42 ZANAT TA EQUIPAMENTOS tv1EDICOS LIDA R$ 324,00 
*VENCEDOR* 

35.820.448/0054-48 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA RS 344,68 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

inc. Are 53 da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Órgão: Municipio de Mirador - PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE "OXIGÊNIO MEDICINAL E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A 

MANUTENÇÃO" PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Descrição: OXIGENIO MEDICINAL 10M - OXIGENIO MEDICINAL 10M 

1 

Data: 21/03/2023 10:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 17151_162023 

Lote/Item: 1/1 

Ata: I ink Ata 

Fonte: https://comprasbncom.br/ 

Quantidade: 30 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

R$ 305,00 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.084.081/0001-79 F. C. DE PAULA JOSE & CIA. RS 305,00 
*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 10(08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8Jb4h5g0PS2INBgoe0MF8)GEe9c13wN0s5MgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4h5qOPSfZkNBgoe0MFMEe9cBwjvOs5MqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 12 



SEMUS - AV.5.JATUB,-

FOLHA C I ao 
RÜBRICA_ 

Item 4 Fluxametro para oxigênio medicinal 

Preço Estimada R$ 156 60 (un) 

Quantidade 

500 Unidade 

Percentual: - Preço Máximo: R$ 156.60 

Descrição 

Fluxornetro para oxigênio medicinal 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. !Art. 5. da IN 7,9 de 05 de Agosto de 2020 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Espirito Santo 

Centro de Ciências Agrárias da UFES 

Objeto Aquisição de equipamentos hospitalares, laboratoriais e diversos para atender as 

demandas do Hospital Veterinário do Centro Ciências Agrárias e Engenharias da 
Unidade de Alegre — UFES, na modalidaàe de compra Pregão Eletrônico e 

julgamento por Menor Preço por Item, conforme condições, quantidades, 

especificações e exigências contidas no Edital e anexo. 

Descrição: Fluxômetro - Fluxômetro Componentes: Corpo E Válvula De Agulha De Latão 
Cromado. Tipo Escala: Escala Expandida De O A 7I/Min , Aplicação: Controle 
Fluxo Oxigênio Medicinal , Capacidade Fluxo: DA 30 LiMI 

CatMat: 299313- FLUXÔMETRO 

Média dos Preços Obtidos: ELS 156,60 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Observação 

RS 163,17 

07/12/2022 09:00 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N'Pregão:20272022 / 

UASG:153050 

/10 

Link Ata 

12/12/2022 15:29 

12/12/2022 17:45 

www,comprasgoverna menta is.gov 

.br 

3 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

23.708.186/0001-33 VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI RS 163,00 
*VENCEDOR* 

32.485.469/0001-54 ES PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 163,33 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 
Inc. 1 Art. 5. da IN 73 de 05de Agosto de 2020 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

ENFERMAGEM PARA A UNIDADE DE SANDE DA FAMILIA DE LUPÉRCIO E DO 
DISTRITO DE SANTA TEREZINHA 

Descrição: FLUXOMETRO OXIGENIO 0-15- FLUXOMETRO OXIGENIO 0-15 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

25,123.729/0001-86 PLACIDO- COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR EIRELI 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais 
ine I! da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

R$ 147,83 

14/03/2023 00:00 

PREGÃO PRESENCIAL 

SIM 

00001723 

1/248 

Link Ata 

186.224.18.194:8079/transparencia 

2 

PC 

SP 

Relatório gerado no dá 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.501 
Código Valideplo: dYksChP8Jb4h5gOPSfZkNBgoe0MF8)GEe9cBvijv0s5MqHU8nPtm6WA%3e363d 
httplAwew.bancodeprecos.com.br/Certificadoikutenticidade?token=dYksChP81b4h5g0PSfZkNI3goe0MFMEe9cBwjvOs5MgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Valor da Proposta Final 

RS 147,83 

R$ 158.80 
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILANDIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES 

PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 

MARILANDIA-MT 

Descrição: FLUXOMETRO - PARA OXIGENIO, CORPO DE INJETADO DE NYLON, COM 

ESCAI.A GRADUADA DE O A 15 I.íMIN, COMPRIMENTO DA ESCALA 

APROXMADAMENTE DE 150MM. BILHA DUPLA EM EM POLICARBONATO, 

FLUTUADOR DE ESFERA COM SISTEMA DE TRAVA. SISTEMA DE 

COMPENSACAO DE PRESSAO, ROSCPv FLUXOMETRO - PARA OXIGENIO. 

CORPO DE INJETADO DE NYLON, COM ESCALA GRADUADA DE 0 A 15 L/MIN, 

COMPRIMENTO DA ESCALA APROXMADAMENTE DE 150MM, BILHA DUPLA EM 

EM POLICARBONATO, FLUTUADOR DE ESFERA COM SISTEMA DE TRAVA, 

SISTEMA DE COMPENSACAO DE PRESSAO, ROSCAS CONFORME NORMA NB 

254 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.647.921/0001-50 SAVIO DUARTE DORILEO 

*VENCEDOR* 

Item 5 Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal 

SEMUS -ANAJATUBA 

FOLHA _O 

Data: 25/08/2022 OR9BRICA

Modalidade: Dispensa de licitação para compras 

e serviços 

SRP: NÃO 

Identificação. 510885-7-037-2022 

Lote/Item: 1/21 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

R$ 158,80 

Preço Estimado RS 112,88 (uri) 

Quantidade 

500 Unidade 

Percentual - Preço Máximo. RS 112,88 Média dos Preços Obtidos- R$ 112,88 

Descrição 

Umidificador c/frasco 250m1 para oxigénio medicinal 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. Mn 5,  da IN 73de 05 de Agosto de 2020 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS/M 

Objeto: Registro de preços tipo menor preço por item para eventual aquisição de Material 

Hospitalar e Insumos Médicos' para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, Unidade Hospitalar de Codajás e Atenção Básica de 

Codajás.. 

Descrição: Material gasoterapia - Material Gasoterapia Modelo: Umidificador Aquecido, 
Saída: P/ Oxigênio E Ar Comprimido , Tamanho: Único , Tipo Frasco. Frasco 
Plástico, Base Metálica , Volume Cerca De 250 ML, Componentes: C/ Vedação. 

Outros Componentes: Conector De Entrada E Saída, Esterilidade": Uso Único 

CatMat: 474440 - MATERIAL GASOTERAPIA 

Observação 

R$ 99,43 

Data: 22/11/202209:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:182022 / UASG 980227 

Lote/ tem: /108 

Ata. Link Ata 

Adjudicação: 09/12/2022 13:57 

Homologação: 12/12/2022 13:04 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 50 

Unidade: Unidade 

UF: AM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.613.884/0001-73 R. M. NAVECA F1$ 71,86 
*VENCEDOR* 

44.393.016/0001-87 DONNA BELLA CENTRO DE ESTETICA SAUDE E BELEZA LTDA R$ 102,60 

06.067.548/0001-35 VTMED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO EIRELI R$ 123,82 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais RS 148,27 

inc. I! Art. 5° da IN 73de 05 de Agosto de 2020 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.501 
Código Validação: dYksChP8Jb4h5qQPSTZkNI3goe0MF8)6Ee9c13wjvOs5MqHU8nPtm6WA%3d%.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/Certificadokitenticidade?token=dYksChP8Jb4h5qQPSfZkNBgoe0MF8>GEe9c8wjvOs5MqHU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 12 



Órgão: Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte 

Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS E MATERIAIS PARA 

OXIGENOTERAPIA, COM TRANSPORTE E INSTALAÇÃO INCLUSOS, EM 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO... 

Descrição: UMIDIFICADOR COM FRASCO 250 ML COM EXTENSÃO E MÁSCARA PARA 

AR COMPRIMIDO - CORPO INJETADO EM PP COM INSERTO DE METAL, 
AUMENTADO A VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO, FRASCO COM CAPACIDADE 
DE 250ML DE PP/AD, COM NIVEIS MÁXIMO E MÍNIMO, MÁSCARA DE 

POLIETILENO ADULTO/ - UMIDIFICADOR COM FRASCO 250 ML COM 
EXTENSÃO E MÁSCARA PARA AR COMPRIMIDO -CORPO INJETADO EM PP 

COM INSERTO DE METAL. AUMENTADO A VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO, 
FRASCO COM CAPACIDADE DE 250ML DE PP/AD, COM NIVEIS MÁXIMO E 

MÍNIMO, MÁSCARA DE POLIETILENO ADULTO/INFANTIL, SISTEMA 

BORBULHAMENTO COM MICRO FUROS PROPORCIONANDO MELHOR 
DESEMPENHO E MENOR CONSUMO DE OXIGÉNIO, EXTENSÃO DE PVC 1,20M, 
CONEXÕES COMPATÍVEIS COM A NORMA NBP, 11906 DA ABNT. ADEQUADO 

PARA CONECTAR EQUIPAMENTOS MEDICO. 

CNPJ 

29.587.965/0001-04 

*VENCEDOR* 

04.285.602/0001-93 

02.891.731/0001-08 

24.878.503/0001-22 

20.936.190/0001-60 

Razão Social do Fornecedor 

GS HOSPITALAR LTDA 

RG COMERCIO LTDA 

FREDSON DA SILVA SANTOS EIRELI 

GÁS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES EIRELI 

SEMUS - ANAJATUBA 

FOLHA 

Data: 31/03/2023 13:51;WERICA 
Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 230772 

Lote/Item: 1/21 

Ata' linkÁta 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co 

m.br 

Quantidade: 100 

Unidade: UN 

UF: PA 

DENTAL GOLO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais 
Art 5"cla IN 73 de 05 d e Agosto de 2020 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte 

Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Objeto: REGISTRO DE' PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS E MATERIAIS PARA 

OXIGENOTERAPIA, COM TRANSPORTE E INSTALAÇÃO INCLUSOS. EM 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO... 

Descrição: UMIDIFICADOR COM FRASCO 250 ML COM EXTENSÃO E MÁSCARA PARA 
OXIGÊNIO - CORPO INJETADO EM PP COM INSERTO DE METAL, 
AUMENTADO A VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO, FRASCO COM CAPACIDADE 
DE 250M1 DE PP/AD, COM NIVEIS M4t(1M0 E MÍNIMO, MÁSCARA DE 
POLIETILENO ADULTO/INFAN - UMIDIFICADOR COM FRASCO 250 ML COM 
EXTENSÃO E MÁSCARA PARA OXIGÊNIO - CORPO INJETADO EM PP COM 
INSERTO DE METAL, AUMENTADO ÁVIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO, FRASCO 
COM CAPACIDADE DE 250ML DE PP/AD, COM NIVEIS MÁXIMO E MÍNIMO, 
MÁSCARA DE POLIETILENO ADULTO/INFANTIL, SISTEMA BORBULHAMENTO 
COM MICRO FUROS PROPORCIONANDO MELHOR DESEMPENHO E MENOR 
CONSUMO DE OXIGÊNIO, EXTENSÃO DE PVC 1,20M, CONEXÕES COMPATÍVEIS 
COM A NORMA NBR 11906 DA ABNT. ADEQUADO PARA CONECTAR 

EQUIPAMENTOS MÉDICO. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

29.587.965/0001-04 GS HOSPITALAR LTDA 
*VENCEDOR* 

04.285.602/0001-93 RG COMERCIO LTDA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

20.936.190/0001-60 DENTAL GOLD COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

• Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8Jb4h5gC)PSfZkNBgoe0MF8)GEe9c8wjv0s5R4qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CartificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4h5qQPS21(NBgoe0MFUEe9c8v4v0s5MqHU8nP1m6WAY,253d%253d 

Valor da Proposta Final 

R$ 100,00 

RS 119,00 

R$ 149,00 

R$ 186,67 

R$ 186,67 

R$ 90,93 

31/03/2023 13 55 

Pregão para Registro de Preço 

SIM 

230772 

1/22 

Link_Ata 

www.portaldecompraspubhcas.co 
m.br 

300 

UN 

PA 

Valor da Proposta Final 

R$ 35,00 

R$ 39,99 

RS 44,99 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.891,731/0001-08 FREDSON DA SILVA SANTOS EIRELI 

24.878.503/0001-22 GÁS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES EIRELI 

Valor

 R SúdEBaFOLHAriAo a4

-0A-114ATUB, 

Item  6 Mangueira de silicone para oxigénio medicinal 

Preço Estimado R$ 1 15,20 (tu]) Percentual: - Preço Máximo: RS 115,20 Média dos Preços Obtidos: R$ 115,20 

Quantidade 

500 Unidade 

Descrição 

Mangueira de silicone para oxigênio medicinal 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2028 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de recarga de oxigênio medicinal 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tanto no 

Hospital Municipal Divino Espírito Santo (na Unidade e nas ambulâncias) como 

no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam da 
Oxigenoterapia em casa.. 

Descrição: Manutenção Extintores / Mangueiras - Combate Incêndio - OXIGÊNIO 
MEDICINAL CILINDRO G (1m3)(EXCLUSIVO P/ ME / EPP OU EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - art. 48, inc. I da LC 123/2006) 

CatSer: 3662 - MANUTENCAO EXTINTORES / MANGUEIRAS - COMBATE INCENDI° 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

18.273.113/0001-26 PIANNA & BERNABE COMERCIO DE GASES LTDA 
*VENCEDOR* 

03.394.622/0001-30 

Observação 

RS 148,00 

R$ 186,67 

R$ 119,75 

Data: 19/06/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:182023 / UASG 984441 

Lote/Item: /3 

Ata: link_Ata 

Adjudicação: 19/06/2023 10:47 

Homologação: 26/06/2023 09:12 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 119,50 

PRODUCTS GASES LTDA RS 190,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais 
Inc. 'Art. 5. da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Objeto: Aquisição de material laboratorial destinado aos campi da UFERSA.. 

Descrição: Mangueira - Mangueira Material: Silicone , Diâmetro Interno: 8 MM, Diâmetro 
Externo: 1120 M 

CatMat: 432933 - MANGUEIRA 

R$ 87,85 

Data: 01/12/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:422022 / UASG 153033 

Lote/Item: /218 

Ata: 1 ink Ata 

Adjudicação: 14/03/2023 09:28 

Homologação: 23/03/2023 13:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 12 

Unidade: Unidade 

UE: RN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

21.707.794/0001-06 FAST LABOR COMERCIAL ENELI R$ 87,85 
*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.501 
Código Validar:Aio: dYksChP8Jb4115gQPSIZkNBgoe0MF8)6Ee9cEtwjvCis5MqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://w".bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=dYksChP&Jb4h5qCiPSfZkNBgoe0MFMEe9cEtwjvOs5MqHU8nPtm6WA%253d%253d 9/12 



Preço (Compras Governamentais) 3: Média das PApostas Finais 

Inc. I AÉr. 5' da IN 73 de Cd de Agasto cle 2020 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar — Enfermagem 1 para a Base 
Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com objetivo de atender 
às demandas do Instituto de Biologia do Exéricito (IBEx), Odontoolínica Central do 
Exército (OCEx), Policlínica Militar da Praia Vermelha (PMPV), Policlínica Militar 
do Rio de Janeiro (PMRJ) e Hospital Geral Estado do Rio de Janeiro (HGeRJ). 

Descrição: Mangueira alta pressão - Mangueira Alta Pressão Revestimento. Náilon , 
Material: Borracha , Uso: Aparelho Inter-5 , Aplicação: Oxigênio , Comprimento 1 
M, Características Adicionais: Com Rosca 

CatMat: 229617- MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 

CNPJ 

39.800.235/0001-01 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

FENICE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

õç (); dáL(s cios (Ã os 
Assinatura 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 10/08/2023 

SEMUS ANAJATUB, 

FOLHA 

RUBRICA 

RS 138,00 

Data: 17/10/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:112022 / UASG160242 

Lote/Item: /93 

Ata: Linl(Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 188.232.133.50) 
Código Validaçâo: dYksChP8Jb4h5gQPS21813goe0MF8MEe9cBvijv0s5MeHU8nPtm6WA%3d1)43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?token=dYksChP8jb4h5g0pSfZkNBgoe0MFIDGEe9cBwjvOs5MgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Valor da Proposta Final 

R$ 138,00 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

SEMUS -AN JATUEsí• 
FOLHA 

Item 1 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 
cilindro: 3m3(três) metros cúbicos 

-2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
18/04/2023 e 24/05/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/10/2022, calculado pela 
fórmula Média das Propostas Finais. 

Item 2 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 
cilindro: 1m3(um) metro cúbico 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/10/2022 e 09/03/2023, 
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. 

Item 3- Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 
cilindro: 10m3(dez) metros cúbicos 

-2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
10/05/2023 e 24/05/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 21/03/2023, calculado pela 
fórmula Média das Propostas Finais. 

Item 4- Fluxometro para oxigênio medicinal 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados peia Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
07/12/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais. 
-2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 25/08/2022 e 14/03/2023, 
calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. 

Item 5 - Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
22/11/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais. 
-2 preços de Aquisições e contratações similares de Atros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 31/03/2023, calculados pela 
fórmula Média das Propostas Finais. 

Rem 5- Mangueira de silicone para oxigênio medicinal 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
17/10/2022 e 19/06/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada sornando-se todos os valores de um conjunto de dados 
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 188.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8Jb4h5ciCIPSfUNBgoe0MF8)8Ee9c8wjvOs5MgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertfficadoAutenticidade?token=dYksChP&Jb4h5c4PS/ZkN8goe0MF8MEe9cEtwjAs5MqHU8nPtm6WA%253"253d 11 / 12 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

SEMUS -A ATUE. 

FOLHA 

RUBRICA  k, 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em leis vigent 
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias Sendo assim, por reunir diversas fontes governarnen 
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas se 
realita(las de forma segura, ágil e eficat 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras MT 
cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

2 - Compras BR 
https://comprasbr.com.br/ 

3 - Prefeitura Municipal de Lupercio/SP 
186.224.18.194:8079/transparencia/ 

4 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: 

5 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

6- Licitanet - Licitações on-line 
licitanet.com.br 

7 - Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT 
acesso.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br:8079/Transparencia/ 

8- ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Relatório gerado no dia 10/08/2023 17:49:37 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8J64h5g0PS28N8goe0MF8)GEe9c13v4v0s5MgHU8nPtrn6WA%3d963d 
http://wv6v.bancodeprecos.com.br/CertiticadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4h5g0PSfZkNEtgoe0MFMEe9c13v4v0s5MgHU8nPtm6WA%253d94253d 

Data:10/08/2023 17:26.40 
Acessar a fonte aqui 

Data: 26/04/2023 77.09:74 
Acessar a fonte aqui 

Data: 27/07/2023 7432.27 
Acessar a fonte aqui 

Data: 22/03/202314:06.09 
Acessar a fonte aqui 

Data: 26/06/2023 77:30:24 
Acessar a fonte aqui. 

Data: 03/05/2023 75:08:46 
Acessar a fonte aqui 

Data: 74/04/2023 71:29:00 
Acessar a fonte aqui 

Data: 28/06/2023 09:57.27 
Acessar a fonte aqui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002 372/0001-33 

Ao Sr. 
LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃQ 
Secretário Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde 

Prezado Senhor, 

SEMUS -A AOTUE, 
FOLHA

RUBRICA 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 2023.08.02.0020, de 02 agosto de 2023, visando o registro de preços para 

futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de 

gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Anajatuba — MA. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em 
questão. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

1. Conforme dispõe o art 50 ta Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE 
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado 
pesquisas de preço para contratação de serviços acima citado, onde o preço de 
referência foi formado baseado em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foi o valor médio de preço dos valores obtidos na 
pesquisa de preço. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus 
valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço 
de referencia, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado 

4 Foi utilizado o Banco de Preços. Uma ferramenta de pesquisas que visa o 
estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, um banco de dados 
diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo 
alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder 
Público, trazendo maior eficiência e confiabilidade aos certames licitatórios. 

FONTE DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 50 

da IN 73/2020 ME: 

( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

vir" anajatuba.ma gov.br 



SEMUS - ANMIFUBi-

FOLHA Of)N 
RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

( X ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Não utilizado, foi priorizado o inciso I e II, Art. 59 da IN 073/2020 e suas alterações, como fonte 
de consulta). 

( ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 
em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Não utilizado, foi priorizado o inciso I e II, Art. 52 da IN 073/2020 e suas alterações, como fonte 
de consulta). 

A documentação comprobatória contendo as folhas que compõem a pesquisa de preços, segue 
anexa a este relatório. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Anajatuba - MA, 11 de agosto de 2023. 

ut4ps 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n° 219/2022 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba — MA 

www anajatuba.ma.gov br 



SEMUS -ANA21ATUE 
FOLHA 
RUBRICA St 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ.: 06.002.372/0001-33 

Ao Sr. 
JADEVALDO CRUZ RIBEIRO 

Contador Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

NESTA 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação 

Orçamentária suficiente para registro de preço para eventual e futura REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAJATUBA 

— MA, no VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e cinco mil, 

quinhentos e oitenta e oito reais). 

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiteranáo-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, 

com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 11 de agosto de 2023 

LUIS FERNANDO Assinado de forma digital por 

COSTA 
LUIS FERNANDO COSTA 
ARAGAO:57503028220 

ARAGA0:57503028220 Dados: 2023.08.11 08:58:55 
-0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n°042/2022 

RECEBIDO EM: / / 

ASSINATURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

www. anajatuba. ma.gov.br 



SEMUS -pliSJATUE 
FOLHA U'Ll0 

_ RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.37210001-33 

Ao Sr. 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Anajatuba 

DESPACHO 

Senhor Secretário, 

Pelo pressente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo 

Administrativo n° 2023.08.02.0020, para informação de disponibilidade orçamentária, 

informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a 

continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da 

assinatura do (s) contrato (s) firmado (s) com base na respectiva ata de registro de preços o 

seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo 

suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 11 de agosto de 2023 

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO 
Contador Municipal 

ORO n° 013047/0-5 MA 
Decreto n° 032/2022 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.magov.br 



SEMUS -ANAJATUBi-k 
FOLHA  0,01 
RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

ÇNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Despacho os autos do processo administrativos n° 2023.08.02.0020, até aqui já re-

alizados, para elaboração do TERMO DE REFERENCIA. O Termo de referência deverá conter 

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 

detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição os métodos, a estraté-

gia de suprimento, o prazo de execução do contrato, e demais elementos necessários para sua 

boa definição. Quanto a definição do objeto deverá ser precisa, suficientemente clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 

competição ou a realização do forn'ecimento. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, 11 de agosto de 2023 

Assinado de forma digital 
LUIS FERNANDO por LUIS FERNANDO COSTA 
COSTA ARAGA0:57503028220 

ARAGAO:57503028220 Dados: 2023.08.11 11:09:35 
-0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n°042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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Ao Sr. 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua 

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n° 

2023.08.02.0020 de 02 de agosto de 2023, visando a Registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e 

equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba 

- MA. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Anajatuba - MA, 16 de agosto de 2023 

)tC)1'( • 
M THEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n°219/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 888, Centro, CEP- 65.490.000. Anajatuba — MA 

www.analatuba.magov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

TERMO DE REFERENCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

Pref. Anajpzba-MA 
Folha OC2 7 
R:. rica 

1.1 Faz-se necessária a contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos, para atender as demandas do Hospital Municipal e ambulâncias, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, buscando a manutenção do fluxo destes produtos. 

1.2 De acordo com a Lei Federal n° 5.991/73, regulamentada pelo Decreto n° 74.170/74, 
considera-se medicamento todo produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com 
finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico. Os gases medicinais são 
essenciais para o atendimento aos pacientes, apresentando propriedades de prevenir, 
diagnosticar, tratar, aliviar ou curar enfermidades. São usados para fins terapêuticos e são 
inestimáveis em uma vasta área da medicina, como por exemplo, nos cuidados intensivos e de 
reanimação, em casos cirúrgicos e em uma gama de outros procedimentos. 

1.3 Considerando que os usuários da rede municipal de saúde dependem essencialmente do 
suporte dos gases medicinais, ou seja. sua descontinuidade pode acarretar sérios prejuízos e 
colocar em risco a vida daqueles que dependem dos serviços de saúde oferecidos nas 
unidades do município. Acrescente-se que a mera falha no fornecimento destes gases põe, 
imediatamente, em risco a vida do paciente assistido. Por entrarem em contato diretamente 
com o organismo e possuírem ação terapêutica, paliativa e preventiva são vistos como 
medicamento, assim sendo, não podem ser suprimidos. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Anajatuba — MA, observando as condições e especificações constantes neste 
Termo de Referência 

3. VALOR ESTIMADO 

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em 
pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços 
praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais exigências são 

as seguintes: 

Rua Benedito Leite, 863. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ITEM DESCRIÇÃO UND' 
QUANT. 
LITRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de 
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso 

1 molecular: 31,9988; armazenámento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima do cilindro: Cilindros 600 R$ 224,56 R$ 134.736,00 

3m3(três) metros cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de 
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso 

2 molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima do cilindro: Cilindros 200 R$ 224,56 R$ 44.912,00 

3m3(três) metros cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de 
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 

3 

inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; armazenqmento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima do cilindro: Cilindros 600 R$ 188,33 R$ 112.998,00 

1m3(um) metro cúbico, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de 
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso 

4 
molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima do cilindro: 

Cilindros 200 R$ 188,33 R$ 37.666,00 

1m3(um) metro cúbico, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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u3-MA 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa: grau de 
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade máxima do cilindro: 
10m3(dez) metros cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 600 R$ 303,67 R$ 182.202,00 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS 
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS 

DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO DE 
DE PEQUENO PORTE-EPP. 

6 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau de 
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso 
molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros 
transportáveis; capacidade Máxima do cilindro: 
10m3(dez) metros cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 200 R$ 303,67 R$ 60.734,00 

ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO 
PEQUENO PORTE-EPP. 

DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE 

7 Fluxometro para oxigênio medicinal. Und 500 R$ 156,60 R$ 78.300,00 
8 Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal Und 500 R$ 112,88 R$ 56.440,00 
9 Mangueira de silicone para oxigênio medicinal. Metro 500 R$ 115,20 R$ 57.600,00 

VALOR TOTAL R$ 765.588,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de 
Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor 
total estimado acima de R$ 80.000,00 teve seu quantitativo total subdividido em COTA 
PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, 
Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em média 25%) 
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1. Fornecimento de Gases Medicinais Comprimidos em cilindros (Oxigênio medicinal). 

5.1.1 A presente nomenclatura dos serviços contratados atende ao prescrito na Resolução 
ANVISA RDC n° 69/2008. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 
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5.1.2. O fornecimento do Oxigênio Medicinal comprimido em cilindros se dará por meio da 
cessão gratuita (comodato) dos cilindros de armazenamento da CONTRATADA. 

5.1.3. Salientamos que o produto acima deverá ser entregue de forma parcelada, na medida 
das necessidades do Pronto Atendimento 24 Horas, e nas quantidades determinadas através 
de requisições. 

5.1.4. Os gases medicinais deverão ser entregues no prazo máximo 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da respectiva requisição, no seguinte endereço: Hospital 
Padre Chiquinho, Rua Magalhaes de Almeida, s/n, Centro, Anajatuba/MA. 

5.1.5. O fornecimento continuado a:ininterrupto de gases medicinais comprimidos contempla: a 
retirada dos cilindros vazios cedidos, entrega dos cilindros abastecidos, e as respectivas 
manutenções preventivas e corretivas, sendo que as despesas com a retirada dos cilindros 
cedidos vazios e entrega dos cilindros abastecidos serão suportadas pela CONTRATADA. 

5.1.6. Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as especificações 
técnicas em explicita conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais 

reconhecidos pela ANVISA, da Resolução ANVISA RDC n° 69/2008, com as especificações 
técnicas estabelecidas pela referida norma. 

5.1.7. Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais 
deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT NBR n° 12.176, quanto às 
etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

5.1.8. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o 
nome do produto; as precauções; e a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de 
corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele armazenado, os 
procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

5.2. Do Transporte: 

a) Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria CONTRATADA, 
constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação e a simbologia de risco 
e manuseio são definidas na Resolução n° 420 de 12/02/2004 da ANTT, consolidada com as 
alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 
15/4/08, n°2975 de 18/12/08 e n°3383, de 20/01/10). 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, 

colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar 

localizada distante de outras marcações existentes. 

c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada 
cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos 

não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma 
etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o 
número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, quando aplicável, o texto 

indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter 

também os símbolos de manuseio do equipamento. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de 
transporte e de carga. 

e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em 
caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n° 96.044 de 18/05/88 do 
Ministério dos Transportes e na Resolução n° 420 da ANTT, consolidada com as alterações 
introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 15/4/08, n° 
2975 de 18/12/08 e n°3383, de 20/01/10. 

5.3. Do Abastecimento: 

a) O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma a 

assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases que deverão ser entregues no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, conforme requisição do setor. 

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários em horário predeterminado 
pelo gestor do contrato. 

c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, 
óculos e capacete. 

d) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir 
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão 
devolvidos à CONTRATADA. 

f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a 
probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade 
suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos. 
g) Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos 
vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses 
cilindros sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio 

dos equipamentos. 

i) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos 

equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação deverão 
ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados. 

j) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que 

não possam se deslocar, cair ou tombar. 

k) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 
respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem 

ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 
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I) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá 
entregar ao CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornecer 
orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 

m) Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário do CONTRATANTE deverá 
acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro 
que foi entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número 
da matrícula do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento e o nome e 
assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega. 

n) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área de Saúde. 

5.4. Do comodato: 

a) A contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a título gratuito, na entrega do 
primeiro pedido de oxigênio, cilindros tamanhos 1m3, 3m3 e 10m3 sem custo adicional de frete 
ou qualquer outra despesa. 

b) A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos a serem colocados em regime de 
comodato será de responsabilidade única e exclusiva da Licitante, sendo acompanhada pelo 
Fundo Municipal de Saúde. Havendo qualquer divergência com a solicitação do Termo de 
Comodato, deverão ser substituídos, imediatamente, para o não comprometimento dos 
serviços. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos com serviço de instalação, mão de obras/insumos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 
Ordem de Fornecimento/Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade 
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta; 

6.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização 
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monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois 
décimos por cento) ao mês, "pro rata die"; 

6.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração femanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. NORMAS GERAIS QUANTO AO FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS 

9.1 Fornecer os equipamentos para fornecimento, armazenamento do nitrogênio líquido, de 
acordo com os padrões e normas técnicas nacionais e internacionais e recomendações do 
Ministério da Saúde; 

9.2 Na execução do contrato, a Contratada deverá observar os padrões estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde bem como as normas vigentes pertinentes, sempre quando aplicáveis às 
exigências especialmente as enunciadas a seguir: 

a) ANVISA RDC n°. 50: — Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de 
saúde —Ministério da Saúde/ANVISA, 21/02/2002; 
b) Resolução RDC n° 307: —Altera a Resolução -RDC n° 50 de 21/02/2002. —ANVISA, 
14/11/2002, quando aplicáveis; 
c) Resolução RDC 69 — Boas práticas de fabricação de gases medicinais, quando 
aplicáveis; 
d) Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.355/92; 
e) NBR 12.188 -Sistemas centralizados de oxigênio, ar óxido nitroso e vácuo para USO 

medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde —2003 / ABNT; 
NR 13 -Caldeiras e Vasos de Pressão —TEM; 

g) NR 32 -Segurança e Saúde no trabalho em serviços de saúde —MTE, 2005. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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10.1. Poderão participar a pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o 
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas 
neste instrumento. 

10.2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados 
em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente 
fiscalizadas, bem como assegurar 'que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo 
com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, COMPROVANDO que a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o 
objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.3. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de que a 
empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura 
do contrato). 

10.4. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo equipamento e 
mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto Federal n°. 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. 

12.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

13.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

13.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento dos produtos com serviço de instalação, 
mão de obras/insumos de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

13.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

13.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

13.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos Produtos; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

13.2.1. Fornecer os produtos com serviço de instalação, mão de obras/insumos, conforme 
especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a 
esta; 

13.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos e serviços; 

13.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento/Execução, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

13.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

rk. 
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13.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo 
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13 Apresentar os empregado's devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o produto ofertado apresente 
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a 
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 
especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será 
devolvido a contratada para a inutilização nos termos legais. 

13.2.17. Entregar, e executar os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
no local adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver e mão de obras e 
insumos. 

13.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, 
especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de 
utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data 
de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos 
mesmos. 

13.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.2.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
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13.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em 
dependência da contratante; 

13.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. 

13.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo 
indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

13.22.25. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, munido 
de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora do 
horário estabelecido. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos 
descritos neste planejamento; 

14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

14.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, com vistas a 
obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O Decreto n°022/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito 
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro 
de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso 
II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n°022/2021, possibilitará a execução do 
projeto de aquisição de Produtos. 

15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso de 
fornecimento para futuras contratações. 

15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 
sua assinatura e publicação. 
15.5. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. Secretaria 
de Saúde 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 

Cilindros 800
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cilindro: 3m3(três) metros cúbioos, produto sem efeito toxicológico, e 
conforme as resoluções RDC 50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 
de fevereiro de 2002 da ANVISA. 

2 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 
cilindro: 1m3(um) metro cúbico, produto sem efeito toxicológico, e conforme 
as resoluções RDC 50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA 

Cilindros 800 

3 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 % característica fisico-química 
inodoro, insipido, não inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do 
cilindro: 10m3(dez) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e 
conforme as resoluções RDC 50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 
de fevereiro de 2002 da ANVISA 

Cilindros 800 

4 Fluxometro para oxigênio medicinal Und. 500 

5 Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal. Und. 500 

6 Mangueira de silicone para oxigênio medicinal Metro 500 

16. DO CONTRATO 
16.1 O contrato, que obedecerá às,condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 90 da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 17.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com 
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18. DAS SANÇÕES 
18.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata 
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório 
e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

18.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior 
ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior a 30 (Trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Anajatuba, 
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pela Contratante. 

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
19.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 
da Lei n° 8.666/93. 

19.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

19.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1. Habilitação jurídica; 

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

20.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 11); 

20.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n°023/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas 
no Decreto Municipal n° 022/2021, Lei Complementar n°.123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Anajatuba (MA), 16 de agosto de 2023. 

(ÇS 
M THEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços 
Decreto n°219/2022 

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 
tramites legais para realização do procedimento licitatório, considerando que do mesmo 
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA. 

LUIS FERNANDO 
COSTA 
ARAGA0:575030282 
20 

Assinado de forma digital 
por LUIS FERNANDO COSTA 
ARAGA0:57503028220 
Dados: 2023.08.16 10:03:57 
-0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGAO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n°042/2022 
Responsável pela Autorização do Termo de Referência 

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 

Página 15 de 15 



Pref. AnNatubaa(rA 

Folha:  ( t>q 
•,(2 

Rubrica:  r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Ao Senhor 
GICIVALDO NUNES MACHADO 

Controladoria Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA 

Assunto: Solicitação de exame de conformidade quanto a instrução processual. 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo n° 

2023.08.02.0020, que versa sobre a Seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de 

preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAJATUBA 

— MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já 

realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 16 de agosto de 2023 

Assinado de forma digital por 
LUIS FERNANDO LUIS FERNANDO COSTA 

COSTA ARAGA0:57503028220 

ARAGA0:57503028220 Dados: 2023.08.1611:43:08 
-0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGAO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

wvvw.anaiatubama.00v.br 
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PARECER DE CONFORMIDADE N2 124/2023-CGM 

Modalidade: Pregão - SRP 

Critério de julgamento: Menor preço "por item" 

Processo Administrativo n°: 2023.08.02.0020 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Gás Oxigênio e Equi-

pamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatu-

ba/MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a 

embasar o ato de feitura de licitação pela autoridade Superior. 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n° 2023.08.02.0020, no dia 02 

de agosto de 2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada no forne-

cimento de Gás Oxigênio e Equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde de Anajatuba/MA. 

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador e exclusivo para o 
processo é o Secretário Municipal de Saúde, conforme Decreto Municipal n° 042/2022. 

2. O desenvolvimento da fase interna 

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados 
no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo-
ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 

I Capa do processo administrativo; 02/08/2023 001 

II Termo de abertura de Processo; 02/08/2023 002 

III 

Solicitação de abertura de processo 
licitatório com Planilha com especi-

ficação dos produtos e solicitação de 
pesquisa de preço; 

31/07/2023 003 - 006 

IV 

Pesquisa mercadológica; 
02/08 à 

10/08/2023 
007 - 022 

Despacho ao secretário de Saúde com a 
justificativa de preços; 

11/08/2023 023 - 024 

V Solicitação de dotação orçamentária; 11/08/2023 025 

VI 

Despacho da contabilidade ao secretá-
rio de Saúde, em resposta sobre a 
dotação orçamentária; 

11/08/2023 026 

VII Despacho ao Compras para elaboração 11/08/2023 027 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 
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do Termo de Referência; 

VIII 

Despacho do Termo de Referência para 

aprovação e autorização pelo Ordena- 

dor de Despesa; 

16/08/2023 028-043 

IX 
Solicitação de parecer de conformida-

de da Controladoria; 
16/08/2023 044 

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando ao 
Coordenador do departamento de Compras providências necessárias para abertura de 
processo de contratação. 

Acatando a solicitação do secretário, o coordenador do setor de compras iniciou o 

procedimento da pesquisa mercadológica por meios do Banco de Preços, onde cotou e 

chegou a uma média de valores. Se tratando que o referido Processo Administrativo é um 

Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação orça-

mentária nessa fase dando continuidade ao processo na elaboração do Termo de Referên-

cia onde foi aprovado e autorizado pelo ordenador de despesas. Ato contínuo, o processo 

foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer de conformidade proces-

sual. 

3. Conclusão 

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização pa-

ra feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de 

natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do pro-

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à 

oportunidade e conveniência. 

É o parecer. 

Anajatuba/MA, 24 de agosto de 2023. 

Giciva do Nunes Mac ado 
Controlador Geral 

Decreto n° 022/2022 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 
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AUTORIZAÇÃO 

A Sra. 

NAIARA BARBOSA PEREIRA. 

Presidente da Comissão de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.08.02.0020 

Senhora Presidente, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO a esta CPL para que seja instaurado feitura 
de licitação pública, na modalidade Pregão do tipo Menor Preço por item, tendo por 
objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de preços para 
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 
fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA de acordo com o disposto na Lei 
Federal n°10.520/2002, Decreto Federal N°10.024/19, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n°022/2021, Lei Complementar n°123/2006 e alterações dadas pela Lei 
Complementar n°147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 
Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Em conformidade com as atribuições legais da CPL disposto na portaria 
n°003/2022, Art. 4° § II, despacho os autos do processo, para que seja enviado a 
assessoria jurídica para parecer e aprovação, as minutas do edital e contrato após sua 
elaboração. 

Após a aprovação, determino para que seja designado a uma das comissões 
de licitação vigente, dentro do Departamento de Licitação e Contratos, ao qual terão 
competência para conduzir e coordenar a sessão Pública até a sua conclusão, que ao 
fim deverão encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma 
igualitária, alternado e aleatoriamente. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Anajatuba - MA, em 24 de agosto de 2023. 
Assinado de forma digital por 

LUIS FERNANDO COSTA LUIS FERNANDO COSTA 

ARAGA0:57503028220 ARAGA057503028220 
Dados: 2023.08.24 14:51:00 -0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGAO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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Ao Senhor 
LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Assunto: Termo de designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuação em Licitação 

Pública, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto 

Municipal n°022/2021, Decreto Federal n° 10.024/19, Decreto Federal n°7.892/2013. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de minhas atribuições 

legais, que me foram conferidas através da Portaria n° 014/2023; 

RESOLVE: 

Designar a Equipe do Pregão composta pelo Sr. LUCAS RODRIGUES RAMOS (Pregoeiro), Sr. 

Sr. RODRIGO DE SOUSA FERNANDES e Sra. THALYA ARAGÂ0 DUTRA (Membros da Equipe 

de Apoio). nomeados por meio da Portaria n° 002/2023 para atuarem no Processo Licitatório, 

na modalidade Pregão Eletrônico, com a finalidade de proceder com o REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 

oxigênio e equipamentos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Anajatuba/MA. 

ENCAMINHO os autos para conhecimento e devidas providências necessárias para 

prosseguimento com o processo de contratação. 

Anajatuba/MA, em 25 de agosto de 2023 

NAIARA BARBOSA PEREIRA 
Presidente da CPL 

Portaria n° 014/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

https://www.a najatuba, ma.gov.br 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo N°2023.08.02.0020/2023 na 
modalidade Pregão Eletrônico, o ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Anajatuba - MA, 28 de agosto de 2023. 

° W1Q5
se-s-

13110 °13"-.  _ 

LUCAS 
Pregoe ro Municipal 

Port. n°002/2023 

OS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 
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PORTARIA N° 002, DE 02 DE J' ANEIRO DE 2023. 

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem 
em licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras 
providencias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da 
modalidade denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase 
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de 
Apoio, conforme dispõe o art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020. 

RESOLVE: 

Art.1" - Designar o servidor LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro. 
Pregoeiro Municipal, portador do RG n°. 048047472013-9-SSP/MA, e CPF/MF N'°. 
071.358.633-80, para exercer a função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos 
trabalhos dos Pregões. 

Art.2" - Designar os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, Membro 
da CPL, brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n" 057607602015-7-
SSP/MA e CPF sob n° 082.380.333-30. e THALYA ARAGÃO DUTRA, Membro da CPL, 
brasileira, solteira, técnica em enfermagem, portadora do RG sob n° 051926312014-6-SSP/MA 
e CPF sob o n° 617.824.373-12 para comporem a Equipe de Apoio, que prestara necessária 
assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3" - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
tem a função de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade 
Pregão na forma presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal 
n°10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber. as 
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como 

demais legislações e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que 

tratem a matéria. 

Art. 40 - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão e á equipe de apoio auxiliá-la em 

todas as fases do processo licitatório. 

Art. 5" - Ao pregoeiro caberá, em especial: 

1 - Conduzir a sessão Pública; 
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II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos. 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 60 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

MI. 7°- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 

Art. 8° - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser 
registrados nas atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 9° - Esta portaria en ra j vigor ria data de publicação. 

Dá-se Ciência, publique- se. 

LOP S A ÃO 
feito Municip 
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(três) membros da comissão. 
Art. 100 As atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, inicia-se com o termo de protocolo e encerram-se com a emissão do relatório a autoridade 
superior para fins de adjudicação e homologação do evento, estando a parir de então isentos de qualquer 
ato que venha a ser praticado no processo ou relacionado à execução do objeto. 

Art. 11° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. ATUB,- 

Publique-se, cumpra-se. FOLHA U,AI-
RUBRICA.= 

HELDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N° 002/2023 

PORTARIA N° 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras providencias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
onik atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da modalidade 
denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o 
art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020. 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar o servidor LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, Pregoeiro 
Municipal, portador do RG n°. 048047472013 -9-SSP/MA, e CPF/MF N'°. 071.358.633-80, para exercer a 
função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões. 

Art.2° - Designar os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, Membro da CPL, 
brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n° 057607602015 -7-SSP/MA e CPF sob n° 
082.380.333-30. e THALYA ARAGÃO DUTRA Membro da CPL, brasileira, solteira, técnica em 
enfermagem, portadora do RG sob n° 051926312014 -6-SSP/MA e CPF sob o n° 617.824.373-12 para 
comporem a Equipe de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 30 - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, tem a função 
de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade Pregão na forma 
presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como demais legislações e instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que tratem a matéria. 

Art. 40 - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão e á equipe de apoio auxiliá -Ia em todas as 
fases do processo licitatório. 

Art. 5° - Ao pregoeiro caberá, em especial: 
I - Conduzir a sessão Pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos. 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar 
quando mantiver sua decisão; 

VII - Indicar o( s) vencedor(s) do certame; 

e decidir os recursos, e encaminhá -los à autoridade competente 
SEMUS itTNJ,A4kTUBi-

FOLHA OJ D 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; RtÉRICA  K 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 6° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Art. 7°- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 

Art. 80 - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas 
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 90 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dá-se Ciência, publique-se, Cumpra-se. 

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N° 003/2023 

PORTARIA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras providencias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da modalidade 
denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o 
art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020. 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, Pregoeiro 
Municipal, portador do RG n°. 00009584119988 SESEP/MA, e CPF/MF N'°. 010.291.963 -11, para exercera 
função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões. 

Art.2° - Designar os servidores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Membro da CPL, 
brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n° 0268094120033 -SESEP/MA e CPF sob 
n° 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira, 
casada, servidora pública, portadora do RG sob n° 000048699195 -4-SSP/MA e CPF sob o n° 
786.663.093-34 para comporem a Equipe de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3° - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, tem a função 
de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade Pregão na forma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, 
lavrei este termo. Eu LUCAS RODRIGUES RAMOS, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo N°2023.08.02.0020/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Órgãos Participantes: 
Tipo de Licitação: Menor preço "por item". 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal n°10.520/02, Decreto Federal N°10.024/19, 
regulamenta pelo Decreto Municipal n°022/2021, Decreto Municipal ne023/2021, 
Decreto Municipal n°029/2021 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e demais normas 
pertinentes á espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento 
de gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Anajatuba — MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com 
base em pesquisas baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com a 
Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, portanto, estima-se o valor de R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e 
cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 

Anajatuba - MA, em 28 de agosto de 2023. 
& ,0„tvirs 

,ou• un\c,\ 
9P°

LUC ROD GUS RAMO 
Pregoeiro Munici 

Port. n°.002/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS 
Procurador Municipal 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

ASSUNTO: Solicitação de exame e aprovação da minuta do instrumento convocatório e 
seus anexos. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo 

N°2023.05.10.0003/2023, para exame da minuta do instrumento convocatório e anexos, 

para fins de abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO, que versa sobre 

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustível para 

atender as necessidades do Hospital Municipal, SAMU e Secretaria Municipal de Saúde de 

Anajatuba -MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n°8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n°023/2021. 

Anajatuba - MA, 06 de setembro de 2023. 

LUC S DR GUES RAMOS 
Preioero Municipal 

/202 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO 
N° /2023 
DE PREÇOS 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 

ARTIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024/19, 
DECRETO MUNICIPAL N°.023/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2023.08.02.0020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
"FORNECIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anajatuba — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
da informação - INTERNET, através do 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

online por meio de recursos de tecnologia 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

(Horário de Brasília) 
de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Inicio: **/**/2023 - Término: **/**/2023, às **:**hs 
SESSÃO PÚBLICA: **/**/2023, às **:**h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. 
E-mail para contato com a CPL: cplaanajatuba.ma.dov.br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.qov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro da CPL 
Port. n°002/2023 
E-mail: lucas re oeirocDana'atuba ma. ov.br 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 67 (Sessenta e 
sete) páginas, incluindo esta, 
numericamente ordenadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará às ":" hrs, do dia "/"/2023, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo 
menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/19, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°.023/2021 e n° 022/2021, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de 
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável 
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente Instruido à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste editai e as 
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, conforme descrito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no 
Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse; 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi 
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE 
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de 
preços realizadas no mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
oito reais). 
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no 
preâmbulo do presente Edital. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 
2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenbiamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá: 

a). Conforme instituído no artigo 48, inciso III da Lei 
Complementar 123/2006, os itens constantes do GRUPO 01 do 
Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido 
em cota principal (em média 75%) destinada à disputa entre 
todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e 
Grande Porte, etc) e cota reservada (em média 25%) 
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

b). Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 
123/2006, os demais itens constantes do Termo de Referência, 
de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
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ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017); 

3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5° a 7° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto 
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 
1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão 
e dos respectivos atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva 
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, 
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — ORE 
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC 
n° 123/2006. 
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3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital — ECD, desde 
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED). 
3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, 
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por 
meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à 
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do 
exercício em análise. 
3.3.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da 
ORE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da 
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao 
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. Para fins de participação nesta licitação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas 
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no 
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 

3.6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 
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Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação — ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a 
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à 
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

3.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
3.6 e 3.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, obrigatoriamente, 
sob pena de desclassificação de proposta de preços ou inabilitação (conforme a fase), 
apresentar o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em 
conformidade com a regulamentação da ICPBrasil. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no çdital e seus 
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. 
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5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve 
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF ou Sisitema de cadastramento próprio do municipio — CRC 
Municipal, conforme decreto Municipal n°102/2021. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o 
licitante tambem deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia, se for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
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termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique 
o licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve 
ser identificada sob pena de desclassificação da proposta). 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já 
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é 
legalmente vedado. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 00,10 (dez centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso dasessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "POR ITEM", conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado, se for o caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação 
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste 
Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo 
maximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio 
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que 
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com 
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das 
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da 
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no §90 do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital; 

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo 
de Referência; 

8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
n° 1455/2018-TCU — Plenário), ou que apresentár preço manifestamente 
inexequível. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.anajatuba.ma.gov.br 
lide 67 



SEMUS - ANAJATUBA 
FOLHA () ) 
RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

8.2.4.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o 
Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço 
máximo fixado. 

8.2.4.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que. 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para 
a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 
proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 
da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da 
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão 
pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 
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8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente 
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a 
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no 
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito 
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e 
ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1 A amostra será requisitada somente da empresa 
classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de 
aceitação de propostas. 

8.6.3.2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a 
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de 
Referência. 

8.6.3.3 A análise da amostra poderá ser acompanhada 
pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e 
formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) 
arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada 
com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item 
7.29. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.11. A empresa deverá apresentar junto com a proposta comercial catálogo com a 
descrição técnica das estações de radiocomunicação solicitadas, sob pena de 
desclassificação imediata. 

8.14. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação 
solicitada neste implica em desclassificação imediata. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnilus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www anajatuba.maqov.br 
14 de 67 



SEMUS -ArATUE, n 
FOLHA 

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos 
neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3°, da Lei 
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme 
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir 
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis; 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO 
CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do 
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; 
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9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, 
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e 
registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado no Termo de Referência e que 
atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em 
legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária: 

9.11.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos do presente Termo; 

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.11.2. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de 
que a empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição 
para assinatura do contrato). 

9.11.3. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo 
equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 
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9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidris nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoeiro, não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos, 
para a decisão final no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade 
de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de 
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 14.8. 

14.4 - Ao assinar a Ata de áegistro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na integra, ao Decreto Municipal n°022/2021, 
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n°8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
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sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei 
n°8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço 
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 
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14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com 
autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto 
neste edital e seus anexos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Andjatuba — MA. 

htlosi/vvvvw.ana;atuba rna.govibr 
25 de 67 



SEMUS -ANAJ TUBA 
FOLHA 

RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro 
de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 14.14.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou 
superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 
14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, 
quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Miou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso 
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" 
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
15.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas na Minuta do 
Contrato, anexo a este Edital. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. As regras acerca da subcontratação são as estabelecidas na Minuta do Contrato. 
anexo a este Edital. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de 
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor 
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em 
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação 
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80-da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 
II do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
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licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida 
no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, 
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência: 

22.2.1 Multa de ATÉ: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo 
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
ANAJATUBA — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR 
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante 
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de 
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das muitas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao Município de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas OU 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo II deste Edital. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaidecompraspublicas.com.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Aital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sitio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e vincularão os participantes e a administração, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DAS AMOSTRAS 
25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1° 

lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) serviços/produto(s) cotado(s) à 
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Administração Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de 
Referência, anexo II deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não 
seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para 
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de 
marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e 
seus anexos. 
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26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.anaiatuba.ma.dov.br e-mail:  cplaanaiatuba.ma.qov.br e Sistema do TCE 
no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.qov.br/sinc-site/contrata, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário 
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis peio 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; . • . 
26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos; 
26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

Anajatuba, de de 2023. 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto n°042/2022 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n° /2023 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. PREÇOS R$
UNT. TOTAL 

1 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 05.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

RÚBRICA 

1.1 Faz-se necessária a contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento 
de gás oxigênio e equipamentos, para atender as demandas do Hospital Municipal e 
ambulâncias, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, buscando a manutenção do 
fluxo destes produtos. 

1.2 De acordo com a Lei Federal n°5.991/73, regulamentada pelo Decreto n°74.170/74, 
considera-se medicamento todo produto farn .cêutico, tecnicamente obtido ou 
elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliãttva ou para fins de diagnóstico. Os 
gases medicinais são essenciais para o atendimento aos pacientes, apresentando 
propriedades de prevenir, diagnosticar, tratar, aliviar ou curar enfermidades. São usados 
para fins terapêuticos e são inestimáveis em uma vasta área da medicina, como por 
exemplo, nos cuidados intensivos e de reanimação, em casos cirúrgicos e em uma 
gama de outros procedimentos. 

1.3 Considerando que os usuários da rede 'municipal de saúde dependem 
essencialmente do suporte dos gases medicinais, ou seja, sua descontinuidade pode 
acarretar sérios prejuízos e colocar em risco a vida daqueles que dependem dos 
serviços de saúde oferecidos nas unidades do município. Acrescente-se que a mera 
falha no fornecimento destes gases põe, imedátamente, em risco a vida do paciente 
assistido. Por entrarem em contato diretamente com o organismo e possuírem ação 
terapêutica, paliativa e preventiva são vistos como medicamento, assim sendo, não 
podem ser suprimidos. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para futura 
e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s).especializada no fornecimento de 
gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, obseia.ondo as condições e especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 
em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas 
em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - 
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 765.588,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 
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CNF'si. 06.002.372/0001-33 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais 
exigências são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO 
, 

-r UND. 
QUANT. 
LITRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

1 31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da AN VISA. 

Cilindros 

. 

600 R$ 224,56 R$ 
134.736,00 

1 
COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pure-za mínimo 99,5 
(:)/0 característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

• 

2 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m-1(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 200 R$ 224,56 R$ 44.912,00 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
°A característica físico-químico: R$ 

3 inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

Cilindros 600 R$ 188,33 112.998,00 

31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 1m3(um) metro 
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cúbico, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: ' 

4 31,9988; armazenamento: em' 
cilindros transportávei capacidade s; 
máxima do cilindro: 1m3(um) metro 
cúbico, produto sem 'efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

 Cilindros 200 R$ 188,33 R$ 37.666,00 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso parai 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
319988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 600 R$ 303,67 R$ 
182.202,00 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 

6 inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

Cilindros 200 R$ 303,67 R$ 60.734,00 

31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros 
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cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

7 Fluxometro para oxigênio medicinal. Und 500 R$ 156,60 R$ 78.300,00 

8 
Umidificador c/frasco 250m1 para 
oxigênio medicinal. Und 500 R$ 112,88 R$ 56.440,00 

9 
Mangueira de silicone para oxigênio 
medicinal. Metro 500 R$ 115,20 R$ 57.600,00 

VALOR TOTAL R$765.588,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — 
ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de 
valor total estimado acima de R$ 80.000,00 teve seu quantitativo total subdividido em 
COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados 
(ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em 
média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1. Fornecimento de Gases Medicinais Comprimidos em cilindros (Oxigênio 
medicinal). 

5.1.1. A presente nomenclatura dos serviços contratados atende ao prescrito na 
Resolução ANVISA RDC n° 69/2008. 

5.1.2. O fornecimento do Oxigênio Medicinal comprimido em cilindros se dará por meio 
da cessão gratuita (comodato) dos cilindros de armazenamento da CONTRATADA. 

5.1.3. Salientamos que o produto acima deverá ser entregue de forma parcelada, na 

medida das necessidades do Pronto Atendimento 24 Horas, e nas quantidades 

determinadas através de requisições. 

5.1.4. Os gases medicinais deverão ser 'entregues no prazo máximo 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da respectiva requisição, no seguinte 
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endereço: Hospital Padre Chiquinho, Rua Magalhaes de Almeida, s/n, Centro, 

A najatu ba/MA. 

5.1.5. O fornecimento continuado e ininterrupto de gases medicinais comprimidos 

contempla: a retirada dos cilindros vazios cedidos, entrega dos cilindros abastecidos, e 

as respectivas manutenções preventivas e corretivas, sendo que as despesas com a 

retirada dos cilindros cedidos vazios e entrega dos cilindros abastecidos serão 

suportadas pela CONTRATADA. 

5.1.6. Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as 
especificações técnicas em explicita conformidade com a qualidade preconizada em 
compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, da Resolução ANVISA RDC n° 
69/2008, com as especificações técnicas estabelecidas pela referida norma. 

5.1.7. Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais 

deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT NBR n°12.176, quanto às 
etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

5.1.8. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 
identificado: o nome do produto; as predauções; e a classificação ONU do gás 
acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características 
do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

5.2. Do Transporte: 

a) Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 
CONTRATADA, constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação 
e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução n° 420 de 12/02/2004 
da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 
25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 3383, de 
20/01/10). 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, 

colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve 

estar localizada distante de outras marcações existentes. 

c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, 

em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas 

que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados 

por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de 

identificaão do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, 

quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à 

substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento. 

d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de 

transporte e de carga. 
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e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela 

CONTRATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n° 
96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 420 da ANTT, 
consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 25/8/04, n° 
1644 de 26/9/06, n°2657 de 15/4/08, n°2975 de 18/12/08 e n°3383, de 20/01/10. 

5.3. Do Abastecimento: 

a) O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma 
a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases que deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, conforme requisição do setor. 

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários em horário 
predeterminado pelo gestor do contrato. 

c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de 
aço, óculos e capacete. 

d) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão 
utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais 
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir 
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário 
serão devolvidos à CONTRATADA. 

f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a 
probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma 
quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir 
possíveis imprevistos. g) Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem 
com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA 
providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao 
manuseio dos equipamentos. 

i) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos 
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação 
deverão ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados. 

j) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de 

maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar. 

k) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados 

segundo os respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, 

os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que 

sejam virados. 
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I) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá 
entregar ao CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornecer 
orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 

m) Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário do CONTRATANTE 
deverá acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades 
de cada cilindro que foi entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da matrícula do servidor do CONTRATANTE responsável pelo 
recebimento e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a 
entrega. 

n) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área de 
Saúde. 

5.4. Do comodato: 

a) A contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a título gratuito, na entrega 
do primeiro pedido de oxigênio, cilindros tamanhos 1m3, 3m' e 10m3 sem custo adicionai 
de frete ou qualquer outra despesa. 

b) A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos a serem colocados em 
regime de comodato será de responsabilidade única e exclusiva da Licitante, sendo 
acompanhada pelo Fundo Municipal de Saúde. Havendo qualquer divergência com a 
solicitação do Termo de Comodato, deverão ser substituídos, imediatamente, para o 
não comprometimento dos serviços. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos com serviço de instalação, mão de obras/insumos, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova 

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 

de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF 

e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta; 
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6.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die"; 

6.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 6.2. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem. 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 

9. NORMAS GERAIS QUANTO AO FORNECIMENTO DE GASES 
MEDICINAIS 

9.1 Fornecer os equipamentos para fornecimento, armazenamento do nitrogênio 
líquido, de acordo com os padrões e normas técnicas nacionais e internacionais e 
recomendações do Ministério da Saúde; 

9.2 Na execução do contrato, a Contratada deverá observar os padrões 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde bem como as normas vigentes pertinentes, 
sempre quando aplicáveis às exigências especialmente as enunciadas a seguir: 

a) ANVISA RDC n°. 50: — Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde —Ministério da Saúde/ANVISA, 21/02/2002; 
b) Resolução RDC n° 307: —Altera a Resolução -RDC n° 50 de 21/02/2002. — 
ANVISA, 14/11/2002, quando aplicáveis; 
c) Resolução RDC 69 — Boas práticas de fabricação de gases medicinais, quando 
aplicáveis; 
d) Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.355/92; 
e) NBR 12.188 -Sistemas centralizados de oxigênio, ar óxido nitroso e vácuo para 
uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde —2003 / ABNT; 

NR 13 -Caldeiras e Vasos de Pressão —TEM; 

g) NR 32 -Segurança e Saúde no trabalho em serviços de saúde —MTE, 2005. 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1. Poderão participar a pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível 
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as 
exigências contidas neste instrumento. 

10.2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes 
interessados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas 
devidamente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que 
estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a 
seguinte documentação: 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, COMPROVANDO que a licitante executou ou executa serviços compatíveis 
com o objeto deste Termo de Referência. O .atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.3. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de que a 
empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

10.4. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo 
equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 

11.2 Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. 

12.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente ã época das referidas 
contratações. 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https2www.analatubarrja.00v.br 
42 de 67 



SEMUS -A JATUW 
FOLHA 

RCI8RICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.37210001-33 

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

13.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis, 

13.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento dos produtos com serviço de 
instalação, mão de obras/insumos de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

13.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

13.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA: 

13.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos Produtos; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

13.2.1. Fornecer os produtos CQrrl serviço de instalação, mão de obras/insumos, 
conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo 
nunca ser inferior a esta; 

13.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos e serviços; 

13.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento/Execução, os produtos objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

13.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.2.17. Entregar, e executar os produtos objeto da presente contratação. às suas 
expensas, no local adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver e mão de 
obras e insumos. 

13.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter 
especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, 
bem como as características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas 
embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de 
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo 
com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem 
necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

13.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.2.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas 
obrigações. 

13.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido 
em dependência da contratante; 

13.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. 

13.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e 
prazo indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

13.22.25. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento 
também fora do horário estabelecido. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo como Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a 
aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

14.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
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14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, com vistas 
a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 
15.1.0 Decreto n°022/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito 
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n°022/2021, possibilitará a 
execução do projeto de aquisição de Produtos. 

15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a 
ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de 
compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e publicação. 
15.5. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. Secretaria
 

1 
de Saúde 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo 0 2, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros cúbicos, produto 
sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 
50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 800 

2 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo 0 2, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 1m3(um) metro cúbico, produto sem 
efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 
da ANVISA 

Cilindros 800 

3 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo 0 2, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros cúbicos, produto 
sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 
50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA 

Cilindros 800 

4 Fluxometro para oxigênio medicinal Und. 500 

5 Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal. Und. 500 
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6 Mangueira de silicone para oxigênio medicinal Metro 500 

16. DO CONTRATO 
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará 
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

16.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 17.1.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito peia Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, 
independente de transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

18. DAS SANÇÕES 
18.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
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18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

18.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,  de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior a 30 (Trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Anajatuba, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
19.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas: vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

19.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1. Habilitação jurídica; 

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
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20.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 11); 

20.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°023/2021, aplicando-se ainda 
as disposições contidas no Decreto Municipal n° 022/2021, Lei Complementar 
n°.123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
normas pertinentes. 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços 

Decreto n° 219/2022 
Responsável Técnico pela Elaboração do Termo de Referência 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 
Responsável pela Autorização do Termo de Referência 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PROCESSO ADM. N°2023.08.02.0020/2023 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE 
ANAJATUBAMA, inscrito no CNPJ n° 06.002.372/0001-33, 
através da Secretaria Municipal de 
sede na  , Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de  , Sra. 
 , portador da cédula de identidade n° e CPF n° 
resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual Contrafação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 
fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
22/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, 
a Lei Complementar n° 123/06 e altérações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) 
Fax: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Quant• 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de 
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência 
desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato 
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do 
Pregão Eletrônico n° /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do 
contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE .DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 
preços praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 
5.3.1. Nos termos do art. 8° do Decreto Municipal n°22/2021, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
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5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do 
processo especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso 
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" 
e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro - de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e 
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N°2023.08.02.0020/2023 integram 
a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
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9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

ANAJATUBA/MA, __de de 2023 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
No 
me 
Car 
go : 
R.G 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° /2023 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura 
Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do 
certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES 
PARA CONTA (e-
mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2023.08.02.0020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANAJATUBA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, " inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 
06.002.372/0001-33, com sede à Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, 
através da Secretaria Municipal 'de  , doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N°  E CPF N°  , e a 
empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , localizada na 
 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal,  , R.G. n.°  , C. P.F. n.° 
 , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2023, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo N°2023.08.02.0020/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos. pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes 
à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anajatuba — MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anjatuba, conforme especificações constantes no termo de referência anexo II do 
edital. 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° /2023; 
b) Termo de referência; 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA; 
d) Ata de Registro de Preços n° /2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 
 ), conforme planilha orçamentária abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
01  

VALOR TOTAL R$ 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX (XXXX) meses, com 
início na data de  / /  e encerramento em  / /  , podendo 
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
e) Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO XXXX)U ND XXXXX e Fonte XXXXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto e os prazos relacionados ao cumprimento do contrato 
encontram-se definidos no termo de referência anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O gerenciannento da execução do contrato ficará a cargo de servidores 
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de 
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incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de vencimento, 
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os 
serviços serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, 
cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por 
intermédio do gestor ou fiscal do contrato. 

6.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 
Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e 
o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto. 

6.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

6.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à 
prerrogativa de: 

a) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus 
anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências 
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da 
Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou 
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do 
cumprimento do objeto do presente projeto. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 
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6.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto.
contratual. 

6.7. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da 
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para 
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. 0(s) pagamento(s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do 
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições 
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo 
com as demais exigências administrativas ern:vigor. 

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Termo- de Referência, 

7.3. 0(s) pagamento(s) será efetuado • pela CONTRATANTE em PARCELAS 
MENSAIS, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente 
acompanhada do relatório de execução. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na 
Secretaria Municipal de Saúde, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e 
aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter 
todas as informações necessárias para dela se dar, quitação e estar de acordo com as 
normas fiscais vigentes. 

7.4. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com 
incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de 
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, de sua única e total responsabilidade. 

7.5. A CONTRATADA lançará ria Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) 
serviços(s) prestados de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da 
Nota de Empenho 

7.6. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do 
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato. 

7.7. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar 
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às 
Fazendas Federal, Estadual (CND e Divida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho, 
FGTS, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas 
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente. 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 
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7.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018 e demais legislações pertinentes. 

7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.10.1.0 prazo de validade; 

7.10.2.A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4.0 período de prestação dos serviços; 

7.10.5.0 valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 365 I = 0,00016438 
TX= Percentual da taxa 

anual = 6% 
I = (TX) 
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Fica vedada a subcontratação parcial e total do presente objeto. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde 
que seja observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

9.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a 
legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R =:(I — 1O) .P 

10 

Onde: 

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do reajuste; 

10= índice relativo ao mês do novo reajusfe da data limite para apresentação da 
proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

9.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o IPCA, 
ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

9.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 1PCA dos 
últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do 
último reajuste. 

9.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. As condições de entrega e recebimento são serão aquelas previstos no Termo 
de Referência, anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993, além daquelas dispostas no termo de referência 
a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação 
exigida no ato de sua assinatura; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do.contrato; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação. 

13.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Multas na seguinte forma; 

a) De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do serviço não 
prestado/entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto 
para entrega; 

b) De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de 
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do 
empenho no prazo previsto; 

c) De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de 
cancelamento do item, após a emissão do Empenho; 

d) De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de 
cancelamento da Nota de Empenho; 

e) De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do objeto contratado. 
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13.2.2 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anajatuba com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até cinco anos; 

13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na 
letra "g" deste item. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, 
de 1999 e na Lei Estadual n°8.959/2009. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no Contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da' multa. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n°9.784, de 1999. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

13.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.16. Os serviços serão pagos por demanda, após a entrega dos produtos definidos 
em Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato 
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, 
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com a devida motivação, assegurado o 
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na cláusula anterior; 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, 
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com 
antecedência de 30 -(trinta) dias; e, 

c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

14.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n° 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do 
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no 
subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida líquida e certa, e acarretando 
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n° 
8.666/93, no que couber. 

14.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 
78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

15.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não 
podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele 
decorrentes. 
15.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020. 

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
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certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

15.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME n°5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

16.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao 
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e 
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas 
as partes. 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das 
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO 
não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a 
qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 
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19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da 
Lei n° 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da 
Comarca do município de Anajatuba - MA, excluído quaisquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Anajatuba, de de 202_ 

(autoridade competente) 
(cargo) 

Prefeitura Municipal de ANA JATUBA 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ N° 

Contratada 
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PROCESSO N° 2023.08.02.0020, de 02/08/2023. 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico. 

PARECER N° 150/2023 — PGM 

1— DO INTRÓITO 

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle 
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do 
art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L I M P E), além de assegurar a 
moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública. 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra do Secretário Municipal 
de Saúde, Dr. Luis Fernando Costa Aragão, em atendimento ao art. 38, da Lei Federal tf 
8.666/1993, para proceder à análise da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriundo do 
processo administrativo em epígrafe — Registro de Preços e seus anexos, do tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos e com isso, atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Anajatuba/MA, conforme encaminhamento alhures citado às fls.03-04, com 
Especificações às fls.05-06. 

Ato contínuo, consta também dos autos, Pesquisa Mercadológica às fis.07-22, além 
de Justificativa de Preços às fls.23-24, com todas as especificações do objeto licitado, tudo em 
conformidade com a IN n° 73/2020, de acordo com Relatório de Pesquisa de Mercado às 
fls.185- cujo valor apurado, orçou R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado citado alhures, 
além de Solicitação de Rubrica e a respectiva Rubrica Orçamentária, fls.25-26, com solicitação 
e Termo de Referência, inclusive com o Autorizo do Ordenador de Despesas (fls.29-43). 

Ato contínuo, Solicitação e Parecer de Conformidade n" 124/2023-CGM, 
devidamente assinado pelo Controlador Interno, Dr. Gicivaldo Nunes Machado às fls.44-46. 
Em seguida, o Ordenador de Despesas alhures citado, aprovou e autorizou quanto a abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por item, conforme 
documento às fls.47, com Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e Publicações 
às fls.48-53 e Autuação do Processo às fls.54. 

O global estimado para a pretensa contratação é de R$ 765.588,00 (setecentos e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais), conforme Relatório de Pesquisa de 
Mercado citado alhures, além de Solicitação de Rubrica e a respectiva Rubrica Orçamentária, 
fls.25-26, dos autos em epígrafe. 

O presente processo licitatório encontra-se instruído, constando nos autos os 
seguintes documentos que passarei a decifrar: 

> Capa do Processo (sem número); 
> Capa do Processo (01); 
> Termo de Abertura de Processo (fls.02); 

ANDRÉ LUIS 
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> Encaminhamento e anexos assinado pelo Secretário Municipal de Saúde, Dr. Luis Fernando 
Costa Aragão (fls.03-04); 

> Planilha de Especificação (fls.05-06); 
> Pesquisa Mercadológica (fls.07-22); 
> Relatório de Pesquisa de Mercado e Justificativa de Preço (fls.23-24); 
'D Despacho ao Setor Contábil e retorno assinado pelo Contador Jadevaldo Cruz Ribeiro, CRC 

n° 013047/0-5 MA (fls.25-26); 
D Solicitação, Termo de Referência com o aprovação do Ordenador de Despesas (fls.27-43); 
D Solicitação de Parecer de Conformidade ao Controle Interno (fls.44); 
• Parecer de Conformidade n° 124/2023 (fls.45-46); 
> Autorizo de Instauração de Processo Licitatório assinado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Dr. Luis Fernando Costa Aragão (fls.47); 
Termo de designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e Publicações (fls.48-53); 
Autuação do Processo (fls.54); 
Encaminhamento à PGM (fls.55); 
Edital de Minuta e Edital e Contrato de Pregão Eletrônico e anexos (fls.56-122); 
Despachos e Encaminhamentos pertinentes. V

 
V

 
V

V
 

É o breve relatório. Passamos a opinar. 

II— DA ANÁLISE JURÍDICA 

1. Considerações iniciais 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa. Em 
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2. Da análise da demanda 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38 da 
Lei n° 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do Município de 
Anajatuba/MA. Vejamos: 

,itDRÉ LUtS MEN 
PROCU 

T 
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21/OAB/MA 13.109 eilk

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo [feito], devidamente autuado [feito], protocolado e numerado [feito], 
contendo a autorização respectiva [feito], a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa [a própria minuta do Edital], e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso [feito]; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite [feito]; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruirem [ainda não alcançou 

stágio]; 
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V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade [em análise]; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente (não se aplica ao caso]; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso [ainda não 
alcançou este estágio]; 
XI. outros comprovantes de publicações [ainda não alcançou este estágio]; 
XII. demais documentos relativos à licitação [existem]. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração [feito]. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há 
necessidade]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários) [feito]; 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.) 
[feito]; 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação [feito]; 
e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação [feito]. 

A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina 
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do 
Edital, in verbis: 

Art. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito); 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação (feito); 
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito); 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico (feito); 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido (feito); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 

desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito); 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito); 
VIII — locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serã fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
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às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto (feito); 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais (feito); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48. (Redação da LEI N° 9.648, 
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito); 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data 
do adimplemento de cada parcela (feito); 
XII - (vetado); 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito): 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito); 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito); 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação; 
§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 
e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação. 

In casu, a Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriunda do PROCESSO N° 
2023.08.02.0020, de 02/08/2023, está em consonância com as disposições acima citadas. 

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação é 
da Comissão de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a 
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de seus 
órgãos desconcentrados e entidades vinculadas. 
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ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o 
presente momento, sobretudo a minuta do edital e seus anexos, está em consonância com os 
ditames da Lei Federal n° 8.666/93, da Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
3.555/00 e do Decreto Federal n° 5.450/2005 que tratam da modalidade de licitação denominada 
Pregão Eletrônico, razão pela qual esta Procuradoria Geral do Município opina pela sua 
aprovação, ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que 
são de inteira responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 11 DE 
SETEMBRO DE 023. 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 

EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 

ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024/19, 
DECRETO MUNICIPAL N°.023/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2023.08.02.0020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N°028/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
"FORNECIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anajatuba — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
da informação - INTERNET, através do 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

online por meio de recursos de tecnologia 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

08:59hs (Horário de Brasília) 
de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 13/09/2023 - Término: 27/09/2023, às 
SESSÃO PÚBLICA: 27/09/2023, às 09:00h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. 
E-mail para contato com a CPL: col anajatuba.rna.gov.br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anajatuba.cov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro da CPL 
Port. n°002/2023 
E-mail: lucas.progoeiro anajatuba.ina.C/01/ br 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 67 (Sessenta el 
sete) páginas, incluindo esta 
numericamente ordenadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 028/2023 
SISTEMA DE. REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, 4 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 27/09/2023, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de 
julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime 
de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/19, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n'.023/2021 e n°022/2021, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n'. 023 de 
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos. por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável 
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de hàbilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1.0 presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, conforme descrito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no 
Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse; 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi 
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE 
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de 
preços realizadas no mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
oito reais). 
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no 
preâmbulo do presente Edital. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 
2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitaçãoterá: 

a). Conforme instituído no artigo 48, inciso III da Lei 
Complementar 123/2006, os itens constantes do GRUPO 01 do 
Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido 
em cota principal (em média 75%) destinada à disputa entre 
todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e 
Grande Porte, etc) e cota reservada (em média 25%) 
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

b). Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 
123/2006, os demais itens constantes do Termo de Referência, 
de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); ." 

3.2.8. É admissivel a participação de orianizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5° a 70 da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto 
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 
1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão 
e dos respectivos atos constitutivos. • 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva 
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, 
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstraçp'o do Resultado do Exercício — DRE 
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC 
n° 123/2006. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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3.3.1.3. Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital — ECO, desde 
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED). 
3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, 
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por 
meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à 
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do 
exercício em análise. 
3.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da 
ORE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da 
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao 
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução 
Normativa SEGES/MF'DG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLT1/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. Para fins de participação nesta licitação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas 
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no 
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 

3.6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 
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Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação — ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a 
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à 
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

3.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
3.6 e 3.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, obrigatoriamente, 
sob pena de desclassificação de proposta de preços ou inabilitação (conforme a fase), 
apresentar o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em 
conformidade com a regulamentação da ICPBrasil. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus 
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. 
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5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve 
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF ou Sisitema de cadastramento próprio do municipio — CRC 
Municipal, conforme decreto Municipal n°102/2021. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o 
licitante tambem deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia, se for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o propriente o compromisso de executar os serviços nos seus 
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termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique 
o licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve 
ser identificada sob pena de desclassificação da proposta). 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já 
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é 
legalmente vedado. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 00,10 (dez centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente: 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.anaiatuba.rna oov.br 
9 de 67 



SEMUS 

FOLHA 
RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "POR ITEM", conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado, se for o caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27.1.4. Produzidos no pais. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação 
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste 
Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo 
maximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio 
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que 
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com 
todos os requisitos elencados no ANEXO 1 do edital, ou o descumprimento das 
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da 
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital; 

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo 
de Referência; 

8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
n° 1455/2018-TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
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8.2.4.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o 
Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço 
máximo fixado. 

8.2.4.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
posuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para 
a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 
proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 
da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da 
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão 
pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 
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8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente 
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a 
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no 
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito 
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e 
ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1 A amostra será requisitada somente da empresa 
classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de 
aceitação de propostas. 

8.6.3.2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a 
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de 
Referência. 

8.6.3.3 A análise da amostra poderá ser acompanhada 
pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e 
formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) àpresentada(s) pelo(s) 
arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada 
com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item 
7.29. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.11. A empresa deverá apresentar junto com a proposta comercial catálogo com a 
descrição técnica das estações de radiocomunicação solicitadas, sob pena de 
desclassificação imediata. 

8.14. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação 
solicitada neste implica em desclassificação imediata. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos 
neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3. O descumprinnento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 30 , da Lei 
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme 
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir 
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certif ado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.00v.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores, 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis: 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO 
CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anónima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do 
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante: 
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9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da iei, 
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e 
registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado no Termo de Referência e que 
atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em 
legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária: 

9.11.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos do presente Termo; 

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.11.2. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de 
que a empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição 
para assinatura do contrato). 

9.11.3. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo 
equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 
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9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoeiro, não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado; sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos, 
para a decisão final no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade 
de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

_.; 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública pÉecédente 'ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de 
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das Sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 14.8. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°022/2021, 
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n°8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 

às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 858, Centro, CEP: 65.490.000, Anaiatuba — MA. 

https://www.anaiatuba.ma.qov.br 
23 de 67 



• 

• 



SEMUS piAjoATUEA 
FOLHA 

RÚRICA Jj 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ 06.002.372/0001-33 

sanções a ele previstas neste Eu:tal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, cie 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência .de situação prevista no Art. 65 da Lei 
n°8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço 
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado. 
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14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidarnente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento: 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações; o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando ag medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registrd.de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

• registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com 
autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto 
neste edital e seus anexos. 
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14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro 
de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 14.14.2, ao processo específico para compra, resultar preço igual ou 
superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 
14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, 
quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos' fi l. ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, d2 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso 
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" 
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
15.1. As regras acerca da garantia contratual são as* estabelecidas na Minuta do 
Contrato, anexo a este Edital. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. As regras acerca da subcontratação são as estabelecidas na Minuta do Contrato, 
anexo a este Edital. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de 
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor 
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em 
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de ANAJATUBNMA para que este delibere sobre a adjudicação 
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências dp.habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou doihstrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 
II do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
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licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida 
no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, 
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência: 

22.2.1 Multa de ATÉ: 
a) 0,5% (cinco décimos por centé) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo 
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
ANAJATUBA — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As muitas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR 
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante 
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das:Obflgações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados no § 10 .do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência 'mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de 
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao Municipio de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada. antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referncia, anexo II deste Edital. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sitio eletrônico: 
www.portaldeconnoraspublicas.corn.br, e vincularão os participantes e a administração, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DAS AMOSTRAS 
25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1° 

lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) serviços/produto(s) cotado(s) à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

hths://www.anaáluba ma.ciov.br 
30 de 67 



SUPUS -ANAJATUBA 

FOLHA2(21F____ 
RÚ8RICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, C:entro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNP,), 06.002.372/0001-33 

Administração Municipal, no pi azo e demais condições previstas no Termo de 
Referência, anexo II deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não 
seja(m) compatível(is) com o objeto da Ecitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes ,validade e eficácia para fifis de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Sá se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para 
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de 
marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e 
seus anexos. 
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26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.anaiatuba.ma.00v.br e-mail:  cplaanaiatuba.ma.00v.br e Sistema do TCE 
no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.00v.br/sinc-site/contrata, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário 
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14: As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; f' 
26.16.3. ANEXO li - Termo de Referên,c0 e seus anexos; 
26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

Anajatuba, 12. de SETEMBRO de 2023. 

LUIS FERNANDO 
COSTA 
ARAGA0:57503028220 

Assinado de forma digital 
por LUIS FERNANDO COSTA 
ARAGA0:57503028220 
Dados: 2023.09.12 09:00:03 
-0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto n°042/2022 
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PREGÃO ELE fROMCO N°023/2023 

ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n°028/2023 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira 'responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados nà'preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das insfrik6es e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
PREÇOS R$

TOTAL UNT. 

1 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 Faz-se necessária a contratação, de. empresa (s) especializada (s) no fornecimento 
de gás oxigênio e equipamentos, para atendei: as demandas do Hospital Municipal e 
ambulâncias, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, buscando a manutenção do 
fluxo destes produtos. 

1.2 De acordo com a Lei Federal n°5.991/73, regulamentada pelo Decreto n°74.170/74. 
considera-se medicamento todo produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou 
elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico. Os 
gases medicinais são essenciais para o atendimento aos pacientes, apresentando 
propriedades de prevenir, diagnosticar, tratar, aliviar ou curar enfermidades. São usados 
para fins terapêuticos e são inestimáveis em uma vasta área da medicina, como por 
exemplo, nos cuidados intensivos e de reanimação, em casos cirúrgicos e em uma 
gama de outros procedimentos. 

1.3 Considerando que os usuários da rede municipal de saúde dependem 
essencialmente do suporte dos gases medicinais, ou seja, sua descontinuidade pode 
acarretar sérios prejuízos e colocar em risco a vida daqueles que dependem dos 
serviços de saúde oferecidos nas unidades do município. Acrescente-se que a mera 
falha no fornecimento destes gases põe, imediatamente, em risco a vida do paciente 
assistido. Por entrarem em contato diretamente com o organismo e possuírem ação 
terapêutica, paliativa e preventiva são vistos como medicamento, assim sendo, não 
podem ser suprimidos. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para futura 
e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de 
gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, observando as condições e especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 
em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas 
em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - 
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 765.588,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais 
exigências são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT. 
LITRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 

• 

600 R$ 22456 , 
R$ 

134.736,00 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

2 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 200 
• 

R$ 224,56 R$ 44.912,00 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

3 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
°A característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 1m3(um) metro 

Cilindros 600 R$ 188,33 
R$ 

112.998,00 
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cúbico, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 

. 

% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

4 
31,9988; 

transportávei 
armazenamento: em 

ilindros capacidadec s; _ 
Cilindros 200 R$ 188,33 R$ 37.666,00 

máxima do cilindro: 1m3(um) metro 
cúbico, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

`COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

5 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 600 R$ 303,67 
R$ 

182.202,00 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 

6 inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

Cilindros 200 R$ 303,67 R$ 60.734,00 

31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros 
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• 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

7 Fluxometro para oxigênio medicinal. Und 500 R$ 156,60 R$ 78.300,00 

8 
Umidificador c/frasco 250m1 para . oxigênio medicinal. Und 500 R$ 112,88 R$ 56.440,00 

9 
Mangueira de silicone para oxigênio 
medicinal. Metro 500 R$ 115,20 R$ 57.600,00 

VALOR TOTAL R$765.588,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — 
ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de 
valor total estimado acima de R$ 80.000,00 teve seu quantitativo total subdividido em 
COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados 
(ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em 
média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1. Fornecimento de Gases Medicinais Comprimidos em cilindros (Oxigênio 

medicinal). 

5.1.1. A presente nomenclatura dos serviços contratados atende ao prescrito na 

Resolução ANVISA RDC n° 69/2008. 

5.1.2. O fornecimento do Oxigênio Medicinal comprimido em cilindros se dará por meio 

da cessão gratuita (comodato) dos cilindros de armazenamento da CONTRATADA. 

5.1.3. Salientamos que o produto acima deverá ser entregue de forma parcelada, na 

medida das necessidades do Pronto Atendimento 24 Horas, e nas quantidades 

determinadas através de requisições. 

5.1.4. Os gases medicinais deverão ser entregues no prazo máximo 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da respectiva requisição, no seguinte 
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endereço: Hospital Padre Chiquinho, Rua Magalhaes de Almeida, s/n, Centro, 
Anajatuba/MA. 

5.1.5. O fornecimento continuado e ininterrupto de gases medicinais comprimidos 
contempla: a retirada dos cilindros vazios cedidos, entrega dos cilindros abastecidos, e 
as respectivas manutenções preventivas e corretivas, sendo que as despesas com a 
retirada dos cilindros cedidos vazios e entrega dos cilindros abastecidos serão 
suportadas pela CONTRATADA. 

5.1.6. Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as 
especificações técnicas em explicita conformidade com a qualidade preconizada em 
compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, da Resolução ANVISA RDC n° 
69/2008, com as especificações técnicas estabelecidas pela referida norma. 

5.1.7. Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais 
deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT NBR n° 12.176, quanto às 
etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

5.1.8. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 
identificado: o nome do produto; as precauções; e a classificação ONU do gás 
acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características 
do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

5.2. Do Transporte: 

a) Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 
CONTRATADA, constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação 

e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução n° 420 de 12/02/2004 

da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 

25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 3383, de 

20/01/10). 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, 

colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve 

estar localizada distante de outras marcações existentes. 

c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, 

em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas 

que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados 

por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de 

identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, 

quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à 

substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento. 

d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de 

transporte e de carga. 
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e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela 
CONTRATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n° 
96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 420 da ANTT, 
consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 25/8/04, n° 

1644 de 26/9/06, n° 2657 de 15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 3383, de 20/01/10. 

5.3. Do Abastecimento: 

a) O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma 
a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases que deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, conforme requisição do setor. 

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários em horário 
predeterminado pelo gestor do contrato. 

c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de 
aço, óculos e capacete. 

d) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão 
utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais 
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir 
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário 
serão devolvidos à CONTRATADA. 

f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a 
probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma 
quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir 
possíveis imprevistos. g) Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem 

com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA 
providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao 
manuseio dos equipamentos. 

i) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos 
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação 

deverão ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados. 

j) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de 

maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar. 

k) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados 

segundo os respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, 

os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que 

sejam virados. 
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I) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá 
entregar ao CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornecer 
orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 

m) Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário do CONTRATANTE 
deverá acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades 
de cada cilindro que foi entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da matrícula do servidor do CONTRATANTE responsável pelo 
recebimento e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a 
entrega. 

n) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área de 
Saúde. 

5.4. Do comodato: 

a) A contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a título gratuito, na entrega 
do primeiro pedido de oxigênio, cilindros tamanhos 1m3, 3m3 e 10m3 sem custo adicional 
de frete ou qualquer outra despesa. 

b) A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos a serem colocados em 
regime de comodato será de responsabilidade única e exclusiva da Licitante, sendo 
acompanhada pelo Fundo Municipal de Saúde. Havendo qualquer divergência com a 
solicitação do Termo de Comodato, deverão ser substituídos, imediatamente, para o 
não comprometimento dos serviços. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos com serviço de instalação, mão de obras/insumos, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF 
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta; 
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6.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pra rata die"; 

6.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 6.2. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais OU inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 

9. NORMAS GERAIS QUANTO AO FORNECIMENTO DE GASES 
MEDICINAIS 

9.1 Fornecer os equipamentos para fornecimento, armazenamento do nitrogênio 
líquido, de acordo com os padrões e normas técnicas nacionais e internacionais e 
recomendações do Ministério da Saúde; 

9.2 Na execução do contrato, a Contratada deverá observar os padrões 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde bem como as normas vigentes pertinentes, 
sempre quando aplicáveis às exigências especialmente as enunciadas a seguir: 

a) ANVISA RDC n°. 50: — Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde —Ministério da Saúde/ANVISA, 21/02/2002; 
b) Resolução RDC n° 307: —Altera a Resolução -RDC n° 50 de 21/02/2002. — 
ANVISA, 14/11/2002, quando aplicáveis; 
c) Resolução RDC 69 — Boas práticas de fabricação de gases medicinais, quando 
aplicáveis; 
d) Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.355/92; 
e) NBR 12.188 -Sistemas centralizados de oxigênio, ar óxido nitroso e vácuo para 
uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde —2003 / ABNT; 

NR 13 -Caldeiras e Vasos de Pressão —TEM; 

g) NR 32 -Segurança e Saúde no trabalho em serviços de saúde —MTE, 2005. 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1. Poderão participar a pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível 
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as 
exigências contidas neste instrumento. 

10.2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes 
interessados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas 
devidamente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que 
estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a 
seguinte documentação: 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, COMPROVANDO que a licitante executou ou executa serviços compatíveis 
com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.3. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de que a 
empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para 
assinatura do contrato). 

10.4. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo 
equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. 

12.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
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13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

13.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

13.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento dos produtos com serviço de 
instalação, mão de obras/insumos de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

13.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

13.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

13.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos Produtos; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

13.2.1. Fornecer os produtos com serviço de instalação, mão de obras/insumos, 
conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo 
nunca ser inferior a esta; 

13.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos e serviços; 

13.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento/Execução, os produtos objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

13.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante 
o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

13.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem Ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

13.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; -nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

13.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores 
Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a 
fim de comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO 
deverá arcar com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o produto 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados 
suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo 
produto considerado impróprio ao uso será devolvido a contratada para a inutilização 
nos termos legais. 
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13.2.17. Entregar, e executar os produtos objeto da presente contratação, às suas 
expensas, no local adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver e mão de 
obras e insumos. 

13.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter 
especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, 
bem como as características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas 
embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de 
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo 
com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem 
necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

13.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.2.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas 
obrigações. 

13.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido 
em dependência da contratante; 

13.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. 

13.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e 
prazo indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

13.22.25. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento 
também fora do horário estabelecido. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento foi elaborad,_, de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a 
aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

14.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
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14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, com vistas 
a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 
15.1.0 Decreto n°022/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito 
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso 11 e §§ 1° a 60 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n°022/2021, possibilitará a 
execução do projeto de aquisição de Produtos. 

15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a 
ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de 
compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e publicação. 
15.5. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. Secretaria
de Saúde 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo 0 2, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros cúbicos, produto 
sem efeito toxicológico, e coníorme as resoluções RDC 
50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 800 

2 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo 0 2, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 1m3(um) metro cúbico, produto sem 
efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 
de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 
da ANVISA 

Cilindros 800 

3 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo 0 2, forma gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
°A característica físico-químico: inodoro, insipido, não 
inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros cúbicos, produto 
sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 
50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA 

Cilindros 800 

4 Fluxometro para oxigênio medicinal Und. 500 

5 Umidificador c/frasco 250m1 para oxigênio medicinal. Und. 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.anaiatubarna.CMV.br 
46 de 67 



SEMUS NAJATUBi 

FOLHA 

RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

6 Mangueira de silicone para oxigênio medicinal Metro 500 

16. DO CONTRATO 
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará 
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

16.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 17.1.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato. 
independente de transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

18. DAS SANÇÕES 
18.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 
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18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

18.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior a 30 (Trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Anajatuba, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
19.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

19.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1. Habilitação jurídica; 

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
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20.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 11); 

20.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°023/2021, aplicando-se ainda 
as disposições contidas no Decreto Municipal n° 022/2021, Lei Complementar 
n°.123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
normas pertinentes. 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços 

Decreto n° 219/2022 
.Responsável Técnico pela Elaboração do Termo de Referência 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 
Responsável pela Autorização do Termo de Referência 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023 

PROCESSO ADM. N°2023.08.02.0020/2023 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE 
ANAJATUBAMA, inscrito no CNPJ n° 06.002.372/0001-33, 
através da Secretaria Municipal de  , COM 

sede na  , Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de   Sra. 
 , portador da cédula de identidade n° e CPF n° 
resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°028/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 
fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
22/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, 
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) 
Fax: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de 
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência 
desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°028/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato 
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do 
Pregão Eletrônico n°028/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do 
contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 
preços praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 
5.3.1. Nos termos do art. 8° do Decreto Municipal n°22/2021, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
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5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do 
processo especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso 
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" 
e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n°028/2023 e 
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N°2023.08.02.0020/2023 integram 
a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
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9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

ANAJATUBAJMA, de de 2023 

MUNICIPIO DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
No 
me 
Car 
go : 
R.G 
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ANEXO DA ATA DO SRP N°028/2023 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.°028/2023, da Prefeitura 
Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do 
certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES 
PARA CONTA (e-
mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2023.08.02.0020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANAJATUBA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 
06.002.372/0001-33, com sede à Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, 
através da Secretaria Municipal de  , doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N2  •  E CPF N°  , e a 
empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , iocalizada na 
 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal,  , R.G. n.°  , C.P.F. n.° 
 , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n°028/2023, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo N°2023.08.02.0020/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes 
á espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anajatuba — MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anjatuba, conforme especificações constantes no termo de referência anexo II do 
edital. 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2023; 
b) Termo de referência; 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA; 
d) Ata de Registro de Preços n°_028/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 
 ), conforme planilha orçamentária abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
01  

VALOR TOTAL R$ 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX (XXXX) meses, com 
início na data de  / /  e encerramento em  , podendo 
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstradaqúe a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; • 
b) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
e) Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes .desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação: Ação XX)USUBAÇÃO XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto e os prazos relacionados ao cumprimento do contrato 
encontram-se definidos no termo de referência anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores 
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de 
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incidentes relativos a pagamento. à documentação, ao controle do prazo de vencimento, 
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os 
serviços serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, 
cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por 
intermédio do gestor ou fiscal do contrato. 

6.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 
Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e 
o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilibrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto. 

6.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

6.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ào) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à 
prerrogativa de: - 

a) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus 
anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências 
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da 
Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou 
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do 
cumprimento do objeto do presente projeto. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 
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6.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 
contratual. 

6.7. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da 
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para 
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. 0(s) pagamento(s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do 
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições 
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo 
com as demais exigências administrativas em vigor. 

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Termo de Referência. 

7.3. 0(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS 
MENSAIS, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente 
acompanhada do relatório de execução. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na 
Secretaria Municipal de Saúde, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e 
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter 
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as 
normas fiscais vigentes. 

7.4. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com 
incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de 
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, de sua única e total responsabilidade. 

7.5. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) 
serviços(s) prestados de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da 
Nota de Empenho 

7.6. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do 
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato. 

7.7. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar 
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às 
Fazendas Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho, 
FGTS, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas 
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente. 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 
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7.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018 e demais legislações pertinentes. 

7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.10.1.0 prazo de validade; 

7.10.2.A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4.0 período de prestação dos serviços; 

7.10.5.0 valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 365 I = 0,00016438 
TX= Percentual da taxa 

anual = 6% 
I = (TX) 
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CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Fica vedada a subcontratação parcial e total do presente objeto. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde 
que seja observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

9.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a 
legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R = (1— 10). P 

10 

Onde: 

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do reajuste; 

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da 
proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

9.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o IPCA, 
ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

9.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 1PCA dos 
últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do 
último reajuste. 

9.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. As condições de entrega e recebimento são serão aquelas previstos no Termo 
de Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

httos://www.anaiatuba.ma.00v.br 
62 de 67 



SEM? .,.. r,mfrJATIJE3P 

FOLHA 
ROBRiCA 

14$44 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

11.1. As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, da Lei n°8.666/1993, além daquelas dispostas no termo de referência 
a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação 
exigida no ato de sua assinatura; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação. 

13.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Multas na seguinte forma: 

a) De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do serviço não 
prestado/entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto 
para entrega; 

b) De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de 
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do 
empenho no prazo previsto; 

c) De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de 
cancelamento do item, após a emissão do Empenho; 

d) De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de 
cancelamento da Nota de Empenho; 

e) De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do objeto contratado. 
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13.2.2 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anajatuba com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até cinco anos; 

13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na 
letra "g" deste item. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, 
de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n°9.784, de 1999. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

13.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei n° 12.846, de là de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pú5lica Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.16. Os serviços serão pagos por demanda, após a entrega dos produtos definidos 
em Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato 
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, 
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com a devida motivação, assegurado o 
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na cláusula antè'riOr; 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, 
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com 
antecedência de 30 (trinta) dias; e, 

c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

14.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n° 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do 
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no 
subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando 
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n° 
8.666/93, no que couber. 

14.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 
78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

15.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não 
podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele 
decorrentes. 
15.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de julho de 2020. 

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
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certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

15.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

16.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n' 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao 
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e 
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas 
as partes. 

18.2. A omissão ou toleráncia quanto à exigência do estrito cumprimento das 
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO 
não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a 
qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da 
Lei n° 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da 
Comarca do município de Anajatuba - MA, excluído quaisquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Anajatuba, de 
. . 

de 202_. 

(autoridade competente) 
(cargo) 

Prefeitura Municipal de ANAJA TUBA 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ N° 

Contratada 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba MA. 

https://wkaw.anaiatubarna.aov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS 

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do 
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°028/2023, datado de 
12/09/2023, a ser julgado em 27 de SETEMBRO de 2023 às 09:00h (nove horas), no 
Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias 
úteis. 

A referida licitação tem por objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anajatuba — MA. 

Anajatuba - MA, em 12 de SETEMBRO de 2023. 

LUIS FERNANDO Assinado de forma digital 

COSTA por LUIS FERNANDO COSTA 
ARAGAO:57503028220 

ARAGA0:5750302822 Dados: 2023.09.12 08:59:01 

O -0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.anaiatuba ma.00v.br 
1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°028/2023 

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio do 
Secretário Municipal de Saúde, designado pelo Decreto n°042/2022, torna público que realizará 
às 09:00h (Nove horas) do dia 27 de SETEMBRO de 2023, na plataforma Compras Públicas, 
no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Seleção da proposta mais 
vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, conforme disposições 
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n°10.520/02, Decreto Federal 
N°10.024/19, Decreto Municipal n°022/2021, Decreto Municipal n°023/2021, subsidiariamente 
pela Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2a a 6a feira-feira, 
no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente 
por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
wwvv.anajatuba.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 

Anajatuba - MA, em 12 de SETEMBRO de 2023 

LUIS FERNANDO Assinado de forma digital 

COSTA por LUIS FERNANDO COSTA 
ARAGA0:57503028220 

ARAGAO:575030282 Dados: 2023.09.12 08:58:35 
20 -0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

httos://www.anaiatuba.rna.qov.br 
1 de 1 
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Anajatuba 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541 320 -.Site: www.anajatuba.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

NÚMERO 028/2023 SITUAÇÃO ABERTA 

MODALIDADE PREGÃO DATA 12/09/2023 

TIPO MENOR PREÇO HORA 09:00 

LOCAL DA LICITAÇÃO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

www.portaidecompraspublicas.combr 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
GÁS OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAJATUBA — MA. 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 12/09/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - 028/2023 
está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=331. 

Anajatuba/Ma, 12 de Setembro de 2023. 

Luis Fernando Costa Aragão 
Secretário(a) Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Anajatuba 
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br 

https://anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=331 

aLicitação Página(s) 1 de 1 
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Ames, 

AI" 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA 

DE PREÇOS N° 003/2023 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de pavimentação 
em bloquetes no Município de Anajatuba/MA — 
Contrato de Repasse n° 
918363/2021/MDR/CAIXA. 
A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, instituída pela Portaria n° 
014/2023 de 10 de abril de 2023, torna público 
aos interessados que o certame terá sua 
reabertura prevista para o dia 15 de setembro 
de 2023 às 09:00h (Nove Horas), na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito 
Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 -000, 
Anajatuba/MA. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço ou através do e-mail: 
colaanajatuba.ma.gov.br. Anajatuba/MA, em 12 
de setembro de 2023. NAIARA BARBOSA 
PEREIRA. Presidente da CPL. Portaria if 
014/2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO 
- AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 

ELETRÔNICO N • 323;2023 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°028/2023 

O Município de Anajatuba/MA, através da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por 
meio do Secretário Municipal de Saúde, 
designado pelo Decreto n°042/2022, torna 
público que realizará às 09:00h (Nove horas) do 
dia 27 de SETEMBRO de 2023, na plataforma 
Compras Públicas, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preços por item, tendo por objeto a 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anajatuba — MA, conforme disposições previstas 
no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal 
n°10.520/02, Decreto Federai N°10.024/19, 
Decreto Municipal n'022/2021, Decreto 
Municipal n°023/2021, subsidiariamente pela Lei 
n°8.666/93 e suas alterações e demais 

egislações pertinentes. O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, 
de 2a a 6a feira-feira, no horário das 08h00min 
ás 12h00min, onde poderão ser consultados e 
retirados gratuitamente por mídia digital ou 
impresso. Assim como pelo portal da prefeitura, 
no endereço eletrônico: 
www.anaiatuba.ma.gov.br Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço. Anajatuba - MA, 
em 12 de SETEMBRO de 2023. LUIS 
FERNANDO COSTA ARAGÃO. Secretária 
Municipal de Saúde - Decreto n°04~2ANAJA-i 

SECRETARIA MUNICIPAL DE gginAt.,;-ÃO, 
CULTURA, DESPORTO E LAZER - LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 029/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°029/2023 

O Município de Anajatuba/MA, através da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por 
meio do Secretário Municipal de Educação, 
designado pelo Decreto n°043/2022, torna 
público que realizará às 09:00h (Nove horas) do 
dia 28 de SETEMBRO de 2023, na plataforma 
Compras Públicas, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preços por item, tendo por objeto a 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada para Prestação de Serviços de 
Organização de eventos diversos, realizados 
pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos, regido pela Lei Federal n°10.520/02, 
Decreto Federal N°10.024/19, Decreto Municipal 
n°022/2021, Decreto Municipal n°023/2021, 
subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito 
Leite, 868, Centro, de 2a a 6a feira -feira, no 
horário das 08h00min às 12h00min, onde 
poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente por mídia digital ou impresso. 
Assim como pelo portal da prefeitura, no 
endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br 
Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. Anajatuba - MA, em 12 de 
SETEMBRO de 2023. AURISCILEY GUIA 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPP ***.380.333-” em 12!09/2023 16:31:31 - IP com n°: 192.168.10.92 
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficialphp?id=836 

www.anajatuba.ma.gov.br 



SEMUS • AJATUB/-
FOLH 

RCIBRICA 

e 

WIS FERNANDO COSTA 

X Procedimento PE2;...12023 

CNPJ 
Unidade 
Gestora 

Autoridade 

ID da 
Contratação 

Processo 

Procedimento 

Data de 
Publicação 

Lei 

Código 
Procedimento 

Criterio 

,. Finalidade 

Sistema 
Pregao 

Data Adesão 

Regime 
Execução 

Objeto 

Valor 
Estimado 

Data Sessão 

Data Primeiro 
Envio 

Data 
Alteracão 

Documento 
Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL 06002372000133 

WIS FERNANDO COSTA ARAGAO - 57503028220 

PE0282023 

2023.08.02.0020/2023 

PE28/2023 

12/09/2023 

10520/2002 

Pregão Eletrônico 

Menor Preço 

Registro de preços 

COMPRAS PÚBLICAS 

Empreitada por preço unitário 

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e even 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e 
equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anaja 
MA. 

R$ 765.588,00 

27/09/2023 

12/09/2023 17:01:36 

12/09/2023 17:01:36 

ÉÉITURA 22023DPO1  "DP121202 
tvIONECIPAL 
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litado do certame o CONSÓRCIO ITAQUI, na forma do subitem 
9.18 do edital, pelo desatendimento do subitem 9.8.1.1-1 do mesmo 
edital. Em vista a decisão, informamos que iremos retomar à fase da 
licitação com os demais licitantes classificados, na próxima sessão 
deste certame que ocorrerá às 10:00h — Hora de Brasília — DF, do 
dia 20/09/2023, por meio do uso de recursos de tecnologia da infor-
mação, pelo sitio www.licitacoes-e.com.br, ocasião em que iremos 
convocar a empresa BELOV OBRAS PORTUÁRIAS LTDA para 
negociar o seu valor ofertado, nos termos do subitem 8.6 do edital 
e demais providências de continuidade da licitação. Esclarecimen-
tos e informações adicionais serão prestados aos interessados no sí-
tio www.emap.ma.gov.br. Telefones: (98)3216-6532; 3216-6533 e 
3216-6517. São Luís — MA, 13 de setembro de 2023. Caroline Santos 
MaranhãoPresidente da CSL/EMAP. 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSER11 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA N° 189/2023-CSL/EMSERH. PROCESSO ADMI 
NISTRATIVO N° 241.026/2022 - EMSERH. OBJETO: Contrata-
ção de empresa para o fornecimento de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), 
para realização das atividades dos bombeiros civis das unidades 
hospitalares administradas pela Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares— EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO POR LOTE. DATA DA ABERTURA: às 09h00m1n 
do dia 28/09/2023, horário de Brasilia/DF. ID [1012391] LOCAL 
DE REALIZAÇÃO: Sistema Licitações-e: www.licitacoes-e.com. 
br. Edital e demais informações estão disponíveis no site da EM-
SERH (www.emserh.ma.gov.br). Informações adicionais serão 
prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 
25. Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos e-maus csLemserh.mat 
pmaiLc_oui, e/ou jaurocs18@gmai1.com ou pelo Telefone (98) 3235-
7333.São Luis (MA), 12 de setembro de 2023. Lauro César Costa 
Agente de Licitação da CSL/EMSERH Matricula n° 528. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA N" 219/2023-CSL/EMSERH. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 112.817/2023 - EMSERH. OBJETO: 
Aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, Tipo: DIVER-
SOS, para atender a demanda das Unidades Hospitalares Ad-
ministradas pela EMSERH.CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEMDATA DA ABERTURA: Fica RE-

MARCADA a reabertura para às 09h00min do dia 27/09/2023, 
horário de Brasilia/DF.MOTIVO: ERRO NO SISTEMA LICI-

TAÇÕES-E. Licitação ID n° 110170511 Local de Realização: 
Sistema Licitações-e: www.licitacoes-e.com.br. Edital e demais 
informações estão disponíveis no site da EMSERH (www.em-

serh.ma.gov.br). Informações adicionais serão prestadas na CSL/ 

EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd- 16, n° 25, Bairro do 

Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl.emserh.maagmalLcom  e/ 

ou edvnidra.emserhOmmail.com, ou pelo Telefone (98) 3235-7333. 

São Luis (MA), 12 de setembro de 2023. Francisco Assis do Amaral 

Neto Presidente da CSL/EMSERH Matricula n° 536. 

AVISO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 227 

/2023 — CSL/EMSERH.PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

28.230/2023 — EMSERH. OBJETO: Contratação na prestação de 

serviços continuados de vigilância patrimonial e segurança armada, 

diurna e noturna para atender as necessidades da Policlínica de Açai-

lândia. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 

QUINTA - FEIRA, 14- SETEMBRO - 2023 13 
LOTE. DATA DA SESSÃO: 10/10/2023, às 09h00min, horário de 
Brasília. Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licita-
coes-e.com.br.) Edital e demais informações estão disponíveis em 
www.emserh.ma.gov.br e vvvmlicitacoes-e.com.br. Informações 
adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Bor-
borema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário 
de 08h00min as 12h0Omin e das 14h00min as 18h00min de segunda 
a sexta, pelos e-maus csLemserh.ma@gmail.com e/ou marciaoli-
veira.emserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São 
Luís (MA), 12 de setembro de 2023. Márcia Joyce Oliveira Bizerra 
Agente de Licitação da CSL/EMSERH Mat. n° 12.478. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 021/ 
2023 —CPL/ALEMA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
4149/2023 - ALEMA. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada em serviço de fornecimento de equipamentos e hardwa-
res, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte 
operacional para telemetria e controle externo de veículos via 
satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE e gerenciamento e controle 
informatizado de frota, com uso de cartões magnéticos micropro-
cessados e/ou tecnologia similar (QR Code - código barramétrico, 
aproximação REID - identificação por radiofrequência). DATA 
DA ABERTURA: 29 de Setembro de 2023 às 09:00hs. LOCAL 
DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Lici-
ta ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. 
Informações adicionais disponível em www.al.ma.leg.br e wvrw, 
licitaalema.com.br. São Luis -MA,12de Setembro de 2023.Ga-
briel Manzano Dias Marques PregoeiroCPUALEMA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS 
CUNHÃS — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONTCO SRP N° 10/2023 
A Câmara Municipal de Olho D'água das Cunhas, Estado do Ma-
ranhão torna público, para o conhecimento dos interessados que 
realizará LICITAÇÃO na forma da Lei Federal n°10.520/2002,com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei Comple-
mentar n° 147/2014 e demais normas atinentes à espécie, modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
tipo regime de menor preço por item; OBJETO: Registro de preços 
para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de Gê-
neros Alimentícios, Material de Expediente e Material de Limpeza 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Olho d' Água 
das Cunhas -MÁ. Data da abertura: 26 de setembro de 2023, às 
09:00 (nove) horas, A Integra do Edital estará disponível na sala da 
Câmara Municipal na Rua Santo Antônio n°207, Centro, Olho D'água 
das Cunhàs - MA no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão 
ser consultados e obtidos gratuitamente na Câmara Municipal ou 
através do site: https://www.licitanet.com.br, www.cmolhodaguadas-
cunhas.ma.gov.bri,esclarecimentos adicionais no e-mail; camarale-
gislativaodcQgmail.com. Câmara de Olho d' Água das Ctuihâs - MA, 
em 12 de Setembro de 2023. Raimundo Oliveira Gomes-Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N°028/2023. O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura 

Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal de 

Saúde, designado pelo Decreto n°042/2022, toma público que reali-

zará às 09:00h (Nove horas) do dia 27 de SETEMBRO de 2023, na 

plataforma Compras Públicas, no endereço eletrônico: https://www. 
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portaldecompraspublicas.com.br, Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Seleção 
da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada 
no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela 
Lei Federal n°10.520/02, Decreto Federal N°10.024/19, Decreto Mu-
nicipal n°022/2021, Decreto Municipal n°023/2021, subsidiariamente 
pela Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Co-
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/ 
MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2' a 6' feira-feira, 
no horário das 08h00min às 12h00m1n, onde poderão ser consultados e 
retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo 
portal da prefeitura, no endereço eletrônico:  www.anajatuba.ma.gov.br 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba - MA, em 
12 de SETEMBRO de 2023. LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO. 
Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°042/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N°029/2023. O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal de 
Educação, designado pelo Decreto n°043/2022, toma público que rea-
lizará às 09:00h (Nove horas) do dia 28 de SETEMBRO de 2023, na 
plataforma Compras Públicas, no endereço eletrônico: https://w . 
portaldecompraspublicas.com.br, Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Sele-
ção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especiali-
zada para Prestação de Serviços de Organização de eventos diversos, 
realizados pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme 
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Fede-
ral n"10.520/02, Decreto Federal N"10.024/19, Decreto Municipal 
n°022/2021, Decreto Municipal n°023/2021, subsidiariamente pela 
Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ana-
jatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2° a 6' 
feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. 
Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico:  w ww. 
anajatuba.ma.gov.br  Esclarecimentos adicionais no mesmo endere-
ço. Anajatuba - MA, em 12 de SETEMBRO de 2023. AURISCILEY 
GUIA SAMPAIO. Secretária Municipal de Educação, Cultura, Des-
porto e Lazer - Decreto n°043/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
GURUPI - MÁ 

TOMADA DE PREÇO N" 011/2023.PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO N" 056/2023. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - Ma, na 

forma da Lei Federal ti* 8.666/93 e suas alterações, comunica que no 
dia 05.10.2023 às 09:00 horas, fará licitação para Contratação de 

empresa para execução de Reforma de Escolas no município, na 

modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime em-

preitada por Menor Preço Global. Os interessados deverão procurar 

à sede da Prefeitura Municipal, na Av. Roseana Sarney, 87— Centro 

— Boa Vista do Gurupi — MA— CEP: 65292-000. E o edital e seus ane-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

xos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central 

de Licitação de 2' a 6' feira das 08h00min às 12h00min, onde poderá 

ser consultado e/ou obtido gratuitamente mediante ao recolhimento 

da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM (documento 

de arrecadação municipal) ou pelo portal da transparência do municí-
pio: hups://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov.bil.Esclarecimen-

tos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 

Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail cplbvdogurupi@ 

outlook.com. Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus Articulados. Boa Vis-

ta do Gurupi - Ma, 14 de setembro de 2023. Sra. Silvia Costa Nunes 

— Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO LICITAÇÃO.AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico 
n" 027/2023-SRP. Processo n° 4557/2023-PMCH. Objeto: "Registro 
de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis automo-
tivos derivados de petróleo (gasolina comum e óleo diesel S-10) de 

interesse da Secretaria Municipal de Administração e Assistência So-

cial"; Abertura: 29/09/2023 à.s 09:00hs; Local: Endereço Eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Base Legal: 

Medida Provisória n° 1167/2023, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n" 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n" 
10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espé-
cie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Li-
citação — CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro 
— Chapadinha— MA— CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e 

Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: https:// 

app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. também através do 
SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
Chapadinha/MA, 11/09/2023. Luciano de Souza Gomes — Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA 

SERRA NEGRA - MA 

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2023. A Prefei-
tura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, comunica aos inte-
ressados que interesse público, a sessão anteriormente mareada para 
o dia 12/09/2023 as 09:00 será adiada para o dia 15/07/2023 as 09:00 

horas. Pregão EletrônicoN° 024/2023, regido pelas Leis 10.520/2002, 

Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiada pela lei 8.666/93, OBJE-

TO Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento 

de materiais esportivo para atender a necessidade do município de 

Formosa da Serra Negra — MA, conforme especificação no Termo de 

Referência. A data anteriormente marcada para 12/09/2023, às 09:00 

horas, será realizada no dia 15/09/2023 as 09:00 no endereço eletrôni-

co: www.portaldecompraspublicas.com.br, O Edital estará disponível 

nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

no 'https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br, outras 

informações poderão ser obtidas através do E-mail; cpl@formosada-

serranegra.ma.gov.br, e no endereço Av Joao da Mata e Silva S/N Vila 

Viana, Formosa da Serra Negra - MA, das 08:00 às 12:00 de segunda 

a sexta feira. Formosa da Serra Negra 11 de setembro de 2023. Rail-

ton Rodrigues da Cruz - Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRONICO IP 15 /102343SPNA 
PROCESSOADMINISTRATIVO IM 0113921/2023 - PENSA 

EXCLUSIVO MEEP010161 
A Secretaria de Estado da Segurança Pública • SSINMA ames de s. Comissão Setorial 
de Licita.. • CSL torna pilam para runNecrrenie dos aeressados que reinara lotação na 
moldada Pregam Relrtake n115/2023. ASMA. os 5r MenOr Preço por San alo et pato 

contrahallo O. envnna pare tarecama de '2100051100000Pam raa 0151000.05 da Pada 
CAI do Estada. 5,080000. ao sesso abica eletanica a par, das 9:00  /nanaram ora-
5100111 do da 47 de atada. de 2.222. epe saia matado per seU Pagar. piando 
do mana SIGA messivelna Pura de Compra IV Governo do Estado do ~ale. asava 
<12 ale wroaornmas,aoce  nos tomos da Ler Fede. ne 10.6200002. do Dama Federal if 
10.02.4.2016. do Dana Estalei re 2a.62112008. do Naco Esadtal 28.906/2013. agrado 
Ido Decreto Estadual 00920/2014, da Lei Eadual n°10.4032016 apticandmse os oacednara 
dotarrnineras ./a Lei Complementar n' 123/2006, acra. pe. Lei °molemente( n' 141/1014, 
e Bambam:ente no que amem a mi Fedo. 10 *086,0003. O edital c seus emas onde 

- ...Ca dos aeressaoca no Powl 5. Contenha do Estado do Maranhão- MG& asporesel 
orn agarrei.. .mu.,  a na pagino necial dema Semeada amanhã orn mar ¶00,115 10000 

SR, 11 de mimem do 2023. 
Ralava Transe. Pina 
Prendera da COM-SP/MA 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS DA 200 REGIÃO/MA 

AVISCIDE.UCRAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. °CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 20.  REGIAO/MA,IVG: 

389314. torna público que realizara licitação para Registro de preçoà de 

equipamentos e inumes de informática diversos, conforme Editai e anexos, 

por mero do Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, em sessão pObrma a 

ser realizada no dia 27,092023, às 089;30mi0 (horário de atesara). atrevera 

da plataforma cornprasnet. endereço eletrônico htlps-lArenw gov.br/com-

prasipt-basistemantomprasnet-masg. O Edital e seus anexos encontram-se 

disponiveis na plabafomm e no sibo oficial do CREC UMA (httpállimvirrcreci-

ma.gov.brii. Informações pelo e-mail- 01citacaogicret21.org.br São Luis, 12 

de setembro de 2023 Mayara de Jesus Teixeira Santos Martins - P enjoei/á 

'RMLeigoe Grande 
do Maranhão 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI. 0=2023 

O HU01CI01000 LAGOA GRANDE 00 MARANHÃO, Estado de tateanned ama cra Sana. 
~na de Sera.' indo moia., do Saião toma abico (Ne fani Initação.ireirlainela Fios. Eietronoo para R,stra do Preços BASE LEGAL Le le '0500 1.111101.4ri02 q

'23 de Ia (4 21a6 o elle<BOes ar Demão 10024,0,14 na 1055 0011. apicoar.. 
siOsnanarreole au , 00/O da 21 na nas OBJETO Coaram/O dm ormarna anettamed 
para imanam. croincaMti e Mama ~moa paia 0500101100 eSUS APS Pico m,ts 

owro a emalas. de soam. Norden. CSOFIMMIIE pas acorneamemeno 
kIA,k; d. iodam. e raiam. em programa Previne Oral e Mama. APS. IldurOO 
Sa~ Cc 040)100 001.4) sena...ato e rionnonemento 20010 doo a stanin ma os Oradaes 
°ara de Se.). ,URS, do andpio do'ergoa °mode do taranião ASERTLRA 33 ée 
04000 00 2,25 .50 W1:20 horas iNEMALCOES: 064004e sous aaso amante 109*03500/
dm amassam na soa 02 00105550 Pelnare,10 dc mataçào..a. E de Maio. 6N - Cera. - 
Lannaa G.. oe Maarearala, 0500 Is 12101 Ness,nd mearem angniao amam 

00/01.0.0 0011 tx 'tf ema .4giagationoe maga or ai na *mo mos Nanarem . 
aornamtia arra Lagoa Gmelde do Maranha Sitai a de s.m.e de 2012 Sarro 
Poikarpo Arajo SeareaMaMuncepat on Saia Pata. re44.2022 

FIQUE 
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O melhor e mais diversificado 
conteúdo de noticias do Estado 

ASSINATURA: 

COMERCIAL: 

(98) 9914.4-5645 
(98) 99116-1624 

aimparciol.corn.br 

São Luis, quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

AMMO DE UI:RAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO BESORAAIESCOM214N3 

REGISTRO DE PREÇOS 
se 

Cr ~Aço SCCIAL DO COMERCIO, Depararem Regional 00 Morena comaos aos 
oteressad. e. teakaa Prega° Eietenag dc too MENOR PREÇO UNTART) POR LOTE 
4431 0911101 0 registro de Prego Fara Cantai apoiai°áo de ramas Os emedama para o 
Regional do Sarstives por nro 91000 100 12 :01001) 110500 O Nom moa ~meia Mea 
0000000008 ate às naaarin do da 213°90023 a ordena0 aleiram vsnaratamesamana. 
O Ealai e mã tiras. enoontrani.se 2 asma°o dm iniareavidos nos endereços elabriam 
voa lonnoes e calabre Amo acros C011br-- LataoCes 

330 Las - MA, '2 de setembro 00 2003. 

Rutineia Amaral Monteiro 
Dream Regaa 

GOVERNO Do Esmoo oo MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBIJCA 

COMSSÃO SETORIAL DE L/CITAÇÃO 
APROVE IJCITAÇÃO 

PREGÃO ELErRONCO tr 01.1023 • SSPWA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 005104212023- USEIRA 

A Secretaria de Estado da Segurança Peba. -Sanaa, atra. de sua Comia. Setorial de 
Licitado • Cai_ orna 0)000 01,00 conhecimento dos inMasseios reallare lisiteçai na nac. 
Medo Pregão Elarrinim 0110023 • SSPAIA do Ho Menor Preço por Onanilota cão ochb 
e a Contramão do emprese para torneariam, Co Ecare5aren lo Emlaão Ireledal aldaeliot 

dalvemeir. nora o Corpo do Donsairos Mirar Saarlan. em seario ratem adadnica a partir 
gs/Lagensa dant. Ir Braslin-DF) do ma 21 de smembro cIooes"I, /01 1804 condiria° me 
000 2(0) %oca° (a), através do erten. COMPRASNEF aeasivel no Fatal de Comais do Gama-
ra Fede., "ponte/ em 111..111.no ply CrIewncraSkOr) nos tennos da Lei ri' 10.62012012. 00. 
00010 Federal re 10.02442019, Doermo 05/24401 11' 24.6203003.000.02 Estadual rei 25.905/2013, 
geHedo pqradeat 25141)'20/4, aelcardasa os procedimentos data.44 as pelo Lei 
Complenarmar ris 123,2006 alterada ala Lel Complemente Ir 14.70014, pda Lel Estala in 
1040312015e, stasereriemente. quer:olaia a Lei Federá 8,65611961 edtal e ima emas 
estilo à disposição dos naressados rã Paiol de Compres do Gamem Federal COMPPASSCI) 
hensasonanoventomorase.a, opa pagna nane dg. Sanara nn sei mvassriera.anoa 

Raiano Travem» Pinto 
Paiderrla da MISSNMA 

lira ~sabia 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS R' 05,2023. 0 IAM. ,:40 de Lagoa Grande 
do ManaMMO :Caves al Prense. (denegai de LAVO Gra,. 00 Maranhae(Sarelarie 
kronnpa 31 Taram. e Obnis ttra miam 0,0, adua lamela na mcCoadade Torna. 
de Preços BASE LEGAI: Ler n°6 00E03 e Merece.. OBJETO. Casaseratredo 00111000000 
e/Neonato especam'ia na mariatera30 amaine P001106000 de nwha viana 0010100,00.0 
de aguas panais em vias urraras de mares. da Secretarie MAM-001 de t/eriseene e 
Ohms muramo da Lagoa Grande do 002r0003o/1,1A ABERTURA 00 de anixo de 2e23 
as LM 201 INFORMAÇOES. O 101121 11 5006 anexos erimilramee á deço~ doe 
iMenassados na miada ConataW Per...roma de Lotação na Av 1°O. nrose - Cento 
- Lagoa Grande do Maranhão/MA Imano de 09.00 ea 12:00 horat por eans/ epie2aego 
agranoe goebr repagina wentiagoagrandedomanseivic t00g0,5 Lagoa Grande do 
Mreanedlo(lée) 11 de ~VOO de2C23. KIM* Goneahos Seameno araram.. e Obras. 

AVISO DE ucrrAÇÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO - MA 

PREGÃO ELEPRONICO N°823/2023 

O Prefeitura Municipal do igarape do Meio -MÁ, por meio da Pregoeira Ofinal. Porsana 
3011 2523, ima público aos 0000414200 600 fora licioçaa . lr000310o1444 Pina. na fona 
tilelrectim. Modo de dispute: Aberto, do tipo 0010000 0150 por Lote, pela salema de adiara de 
maus, autorizada pelo Docas° tf 571(3013, prommo cuju Mijem Ao ammteche de empresa 
...adiu. pare es encual e atum ratado, aroulandan e sapnrte técnico de PONTO DE 
fATCRNET. me a diarriribil reação dee equipainciana mamária amo clã, ROTEADOR 
1111(550)0IE 11.10N 000, ACCESS POTNTLIBOLITIT UNTEI ‘C UAP-1C.I.M1 ER WIRDLESS 
AC: doo sw rrCH 0102013 1)E 16 PORTAS, agarena 00050, sob o regar. ue antiodnio. 
PO ra saibam, 2550000 à rede narraal de eampuredures - Inata, aravas de 0.1510. 05001-
1'0001,l COM IP PÚBLICO, DEDICADO OU 13.511001 LAREIO atra& de Fibm laica, ara 
Municipin de Igarape do Mein- MA, na Tonna da na Lr i Federal ri" 1 0.51°512, Deixai Federal 
a" /1 0124,15. anhaigarlaimento Atei Federal 00 (anal ¶ toai iniOn do ocarina ata orc-
eis. pont dia 27 de Nimba de 2(00300. 081,00inin '-1101000 00 Rasa ia. O recaimano das 
Proposta, abertura e disputa de preços mãe cubado-amara em Taido elearletim, no maavai 
srandlettedarancaliamelo.cenn. el. 1/ edital campam esaa á diamiçao doo interessades a 
parir da dala pelqiumin rite =iiikibrjgauggskaggig&agikt armo iam.. nu Penal 
as 1 mamariam: Municipal. Esolumannemos bidie.onala podeolu 000 Lamas mau0o 
linitideurnadomeimanmall com 

igara, do 
ratriele da Silva Cm, 

Pregoara 

000 GOVERNO 00E300I:10 DO MARANHÃO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

DO MARNWIÃO -CAUTA 
ASSE/AGIDA GERAL ORDIFLARIA 

Ectrol, CE CONVOCAÇÃO 
O Ge... Admontragno 00 Comanne de Saneamento mamai do Mama. - CAEMA. 
Lona°. os Sanomskagaidas a se ranhar em Amarei:Mis Geral Exensordlnária. ato' realiza-
da no dia 13 de Setembro. 2023. ie. 10.00 heras, ra sacie social da Congerna. situada a Rue 
Silva Tardem &sou Corem, na sane elo sécias Esmoo ao Nara.. 11., de adastraram 00600 
a seguinte ordem 100 02: 
1. Proposta do *0010000 malamento, Junto à Procuradafia Geral da Fazenda Nadarei, 
As. debito. desta Campanhã Inscritos na Devida Ativa da União. 

São Luis. 12 de ataram 00 2023. 
Raie. Saras Mãos Eng. Mama Auras Mas Fara 
Presidente as Corrida nimbe. na °ALEMÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua acad. Lane, asa. earron, cosi 66400800, Anesame - Md 

il t casa 06.002.372000 633 

AVISO DE LJCITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRONICO SRP N°030P2023 

O Municrlio de Anajatuba/MA, através da Prefedura Municipal de Anajatuba MA, 
cor meio da Secretaria Municipal de Administração, designado POIO Decreto 
n°210/2022, torne público que reakare AS 05,0011 (Sove indree) 00 dia 29 de 
setembro de 2022, na plabfoiena Compras Públicas, no endereço eletrônico,
hIlea)ftearmanleidecomereepidalleas~ Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico. do tipo menor preços por 000,, lendo oor cibato a Seleção da MuPosla 
[Ima vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para bera e eventual 
Consolação de pessoa(s) jundicafe) para fornecimento de Materiais de Eapediente, 
para atender as necessidades das Secretarias MunicapaiS de Anajatuba - MA, 

conionne disposições previstas no Edital e seus Anexas, reg& pela Lei Fedesal 
8)10.520AM. Decreto Federai 10010.024/1g, Decreto Municioal 02,22/2021 Decreto 

Municipal n°02.3/2021, subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e auas alterações e 
demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos °Meu A disposição dos 
blefe-asados na Sala da Cortesão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Anaatuee/MA. localizada na Rua Benedito Leite, 8138. Centro. de 2° a e.

feire-leira, no norteio das OBOOOmin 85 12hcomin, onde poderão ser consultados e 

retirados graluilamerile por radia digital ou impresso. Assim corno pelo pedal da 

prefedura, no endereço dein:bico: ~ana~na.gatular Esclarecimentos 
adicioneis no mesmo endereço. Anajaluba. 13 de smembro de 2023. ANTÔNIA DO 

ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA' Secreta.. Municipal de Administração. tlecrolc 

n°21812022 

Um, reMre 
5:ALSO-NO • :".1, . 

AVISO DE LICETÃcÀo 
PREGÃO ELE1R00IE0 043/2023-CPUPMMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ir 0432013 

O Muncipai de Mirada no Eska. dp Maranbio comumo.c aos mai essa. gani manca 
lieitnáo lio modelleada Prim. Elatramo no dia 2a ne aterram de 2023 às 0900 ata 
asara locai Macerando a conarmatio de enxame de enganara para mamata de ama. 
de impanacao de Tramacsno ouOica nos Qm1ferios do municipe de MIRA-DOR,MA 

O pese, Edital estam a dsceseac dos eletessados nO entleraço aleiras. in sirnano 
ramiradorea ee ov eon,e de iranSparência lettaanattranNarencle Mimda 153 Scs-
laracessoliamilamo,acila.olt. 

MialoOMA, 13 de seleint.de 2023 

OEUSEVAN PEREIRA DE eRrTTO 
Pregoem Poda., N°00513,2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023. A Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra. MA, comunica aos interessados que 
interesse público. a sessão anteriormente mercada para o dia 12)28(202300 
09.00 será adiada para o dia 1539/2023 as 090200105. Pregão Eletrônico 
N° 0242023, regido pelas Leis 10.520/2002. Decreto Federal n°
10 024/2019, subsidiada pela lei 6.666/93 OBJETO Regrstro de preço para 
contrafação de empresa para fornecimento de rnateviais esportivo pata 
atender a necessdade do murricipio de Famosa da Serra Negra - MA. 
conforme especificação no Tomou de Referencia. A data anteriormente 
mamada paia 12092023. às 0900 horas, serra realizada no dia 15/09/2023 
as 0900 no endereço eletrônico: wanar portadecornoraspublicancorn.br. O 
Edital estará disponivel nos endereços eletrônicos vnenv.portaldecompres-
publicas com br ou no htess://vAmmtransparencia,fcrrnosacieserranegra.-
Ma gov.or, outras informações poderão ser obtidas 0005065 130 E-rnail, opliBli,-
fonnosadaserrartegrabiagovbr. e no enderecoAvJoao da Mata e Silva SITO 
Vila 'lona. Formosa da Serra Negra. MA. das 08,00 as 1200 de segunda a 
sexta feira. Formosa da Serra Negra 11 de setembro de 2023. Railton 
Rodrigues da Com - Pregoetro. 

PNIP„..1..imas (balare 
:x40~11040 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORREREM 000. 000i107.3. REGISTRO CE PREÇOS, 
O Murteira. Lagoa G,ande dO Memora:salemas da 01r01E0010 hitÉrupl, de Lagoa Grande 
do MarerheoiSmiretato Maraspie de Traimnorte e Gotas lona pUblimi out reaare 
amaça na modalidade Cerearilmaa BASE LEGAL Lã nl 0,604033 e 2101050,5 OBJE To 
REGISTRO CE PREÇOS gani 1arra e exorem( contotecao Ir en.esa ao ongentana pare 
do boroa amenscn amam seroaos de mamaraão predial correta e premeiem dos 
prédios Manes_ rIo rasgasse Os municipal de Lagoa Grande tio Maranhão ABERTURA 24 

.care de 2013 As CAMA INFORMAÇÕES O Edital e seus anexos em:agram.50 e 
disposa. d. inderamokes na sala da Corres.. Pema-lera de 1010500. 000110 14 de pão 
SN - Centro-Logro Grade co mariannaositA. herern de 06.60 lOs 0200502* 901 000104 
coleagoeipando rna.g. tir de na Opina WAM lagoagrold. doma ra rhao mago-et., Lagoa 
Grande do Maiaehao Net 11 de setembro de 2022. 10e6e1 Gonçalves. Seve*. de 
Ti-anuro...e Orna Portarias° 17/2124PMLGeGP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Denoda Leso 001. 00,00, CEP 43.490.004 - Na 

421 0. Frerm 06002.3724.001.11 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'0282023 

O Mancipin de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajalutia MA, 
por meb do Secretário Municipal de Saúde, designado pelo Decreto n1042/2022, 
torna pitUico que realizara AS 09:000 (Nove horas) do dia 27 de SETEMBRO de 
2023. na Matalote. Comfeas Públicas, no endereço eletronico. 
EMPIÁNANYAIXITIalfigeo_mpreepublieeestembe, Licrtaçãe na Modalidade Pregão 
Begónias, do hpo menor preços por item. tendo por objeto a Seleção da proposra 
mais fltajosa visando o REGISTRO [TE PREÇOS para finura e eventual 
Contrataças de pessoais) jundica(s) especializada no fornecimento da pás oxigénio 
e eqO4oarnentos, para Menear as necessidades da Secretaria lannlopal de Saúde 
de Anajatu tia - MA, conforme ellspoSiçamS preVistas na Edital e set.is 1(21e.00.5,50400 
pela Lei Federal 0010.52C/02, Der:reto Federal N°1 0.02a/1 g, Decretc LA.UniCipal 
n1322/2021, Decreto o001ridpal 00023/2021, subsidiariamente pela Lei 000.0663/3 0
suas eller-Naires e damas legislações pertinentes. O Edito e seus Aeexes estão á 
disposição dos nlerossados na Sala da Comissão Pennanento 00 Lictação da 
Prefeitura MutocipM do Anajatuba/MA. 10001izade na Rua Benedito Leite, NB. 
Centro, de 2° 08° birateire no noreao das 08h00rnin as '2500151, onde peeereo 
ser consaltados 0101)10505 gratuitamente por media digital ou impresso. Assim como 
peio portal da prefeitura no onde, eã) eletrônico veerweallailltub2450ts5e1s0r 
Esclarecimentos adicioneis no mesmo endereço. Anajefutm - MA, em 12 de 
SETELAL3R0 de 2023 LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO. 50(201 ima Municipal 
de Saúde- Decreto n°042/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°029/2023 

O Municipio de Anajaluba/MA. através de Prefeitura Municipal de Anajaluba MA. 
por meie do Secretário Municipal de Educação, designado pelo Decreto n°043/2022, 
torna púliico que realizara Ao 091)011 (Nove horas) do da 28 de SETEMBRO de 
2023. ért plataforma Compras Públi.s, no endereço debénico, 
brtper//weAmporteldnicompras•Liblicaa.com.be, Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preços por item, lendo per objeto a 50(0(00 4. proposta 
mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para lutura e eventual 
Contenção de possua/si Sindicais) e04000002e0e Pare EresteE40 de Serviços de 
Organização de eventos diversos, realized. pela Prefeitura Municipal de 
AnaialubévMA, conferi,e disposições previstas no Edital 00000 Anexos, 109)40 0010 
Lei Federal 131052/002, Decreto Federal 14°10.024/15, Decreto Municipal 
ife22/2021. Decreto MUniCipal n. 02312021. subsidiariamente pela Lei n°8.066(930 
suas alterações a danais legislações pertinentes. O Edital e seus AnexOS 05530 
disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Munideal de Anajatuba/MA, locatizada na Rua Benedito Leite. NB, 
Centro, de 2/ a 6° feire-feira 00 101005 das 58010801,0 *5 12000m10, onde poderão 
ser cons./rad. o 'Mirados gratuitamente por idia digital ou impresso. Assim como 
pelo portal da prefeitura. no endereço ekatronico: armmareatet,~1ftseatar 
Esclarecimenlos adicionais no mesmo endereço. Anajatursa - TolA. em 12 de 
SETEMBRO de 2022 AURISCILEY GULA SAMPAIO. Secretina Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer - Decreto n0043/2022. 

A naus:rama tautiCIPAL DE sAo 4000 00 RIBAMAR-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO 50 03002023 - CELICCOPRISJR. PROC te 
231172022.SEM83. O Mamara teeadmai de Mo rosé. abana- ista atmv9,36,1 soa Praceea 

paex -,,,,, ,Seckk noa 00 005 01.00 /00.001 00 Sra.. 0e04ri27 01 14100.01 
ds 2311) Presa E arame 00 100.1 Papa per obieen a Resina de Parcos aemamearça 315 
5 COO iorm /055401010. 10. COM 01005.6006 at am.a:Lava ma ema as 
toam elo asa/ao do suineakate sova P20002'*ouOoouOtsOdOAuoOdesla Saca alanam 
no Coando Reataram de Assabora Soda (ERAS', na More da Cal Febre n°10 520 du 110e 

2002 vest nanaram/e Manara 3411, 0.11 de nen Darto Montam n°107. 
ão let de GA.," 215.0 e autofflanarrienta cela Lei Fade. re 5 666 0021 de Anho de 16.83 
rEce. (d.cm na. rani. 44.3mso a a.ana a. .0000000014 05 requa. 00 00104 
Mas. pata. amam. dee Ate. varaMesaramedatimarana ame, O Elem e aos... 
aso (3 rap.Alo loro rtemeandos ra Gestml de ter Contam e Convereas - CELOCC, 
01/1000 00 Praça da Marc 14 142 Canon 11000 04030 de 211 rs .34 tem 00 1565141. eses UB 001 
8. /3301' taietuna me, 2220 .3060 e na sito voga inamosedatanamme J000. one 001100100.
rolsaaaos e ~In waimarnento 0 Fala 'arara rodo mo acama. rio ole ame Scasacao 
se.rearon. OI01O er °Man mi-46~ ro anirieds palvorado asa sierev 
Lei t600,110 e comin.de aos le.asados opa itOgI,Vilen, o Fiai co GEJEC oravas da 
esvanecera:doa doaio 001 01000000000 anses a, me mro neasearonarbemserna mina 
Saara de Remover foro' 100 ..embro de 2)21 Magia de Fretas Nunes. Pregoem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06002.372/0001-33 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°028/2023 

Junto aos autos do processo licitatório n°028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço por item, as publicações do 
aviso de licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal (em 12/09/2023), Site 
institucional da prefeitura: https://anaiatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=331 (em 
12/09/2023), SINC-CONTRATA/TCE-MA: https://apps.tce. ma .qov.brisinc-
site/contrata (em 12/09/2023), Diário Oficial do Município (em 12/09/2023), jornal 
"OIMPARCIAL (em 14/09/2023) e Diário Oficial do Estado do Maranhão (em 
14/09/2023). 

Anajatuba - MA, em 14 de SETEMBRO de 2023 

LUIS FERNANDO Assinado de forma digital 

COSTA por LUIS FERNANDO COSTA 
ARAGA0:57503028220 

ARAGA0:5750302822 Dados: 2023.09.14 17:42:48 
O -0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGAO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n °042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.anaiatuba.ma.00v.br 
1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA 

CNPJ: 06 002 372/0001-33 

DESPACHO 

Ao Senhor 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Responsável Técnico pela 5:abcy-açãe d'..) Tenro de Referência 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

ASSUNTO: Trata-se de necessária diligência referente ao processo licitatório em epígrafe. 

Prezado, 

Estamos encaminhamos o processo administrativo n°2023.08.02.0020/2023, 

referente ao edital do Pregão Eletrônico SP? n°028/2023, que tem por objeto a Seleção da 

proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e 

equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba 

- MA, para conhecimento e manifestação técnica do pedido de IMPUGNAÇÃO proposto pela 

empresa AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

29.020.062/0001-47, no intuito de subsidiar a decisão deste Pregoeiro, em conformidade com 

o art. 15° inciso l , do Decreto Municipal N°029/21. 

Ademais, em que pese os pedidos de esciarecimento e impugnações serem de 

conhecimento de quem elaborou os artefatos questionado, cumpre mencionar a 

responsabilidade e competência do Pregoso na resposta e decisão dos pedidos, conforme 

artigo 17, inciso li do Decreto Federai n° 10.024/2C'; 9 e artigo 15, inciso II do decreto Municipal 

n° 029/2021, vejamos: 

Decreto Federai n° 10.024/2019 [...] 

Do pregoeiro 

Agi. 7. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

:eceber, examinar e decidir as impugnações e 

36 pecÁdos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios 

forrnas aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos; 

SECRETARIA MUNIU-Jr.' ' ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, C i3ntr:. An2,jatuba —MA. 

Kqp,S lANWOi .1)3 t govidr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Decreto Municipal n° 029/2021 

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - nueber, examinar e decidir as impugnações e 

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, alem de poder requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos. 

Assim sendo, valendo das prerrogativas descritas nos artigos supramencionados 

e em atendimento ao pedido de impugnação proposta pela empresa impugnante e em 

cumprimento com o disposto no Edital e seus anexos, segue impugnação para conhecimento 

e manifestação técnica. 

Solicito que seja realizado a análise da documentação constante nos autos, e 

insira demais documentos que julgar pertinente, caso necessário, nos dando um retorno para 

que possamos dar sequência ao certame. 

Certo de poder contar com vossa colaboração, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

Anajatuba - MA, 19 Ge SETEMBRO de 2023. 

LU RO 
Prego 

Port. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centre, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

htirs'i/www.anaLatubania.gov br 
2 de 2 
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AAE-MetalPartes Produtos e Servicos Eirat ic.A 

A . Brasil, 31 .274 — Padre Miguel - Rio de Janeiro - RJ 
CNPJ: 29.020.062/0001-47 1.E.: 82.283.471 CEP. 21.725-001 
Tel.: (021) 3338-5224/2401-1614 

vendas@metalpartes.com.br lsac@metalpartes.com.br 
AO FMS/SMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ANAJATUBA - MA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023.08.02.0020/2023 

AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 29.020.062/0001-47, vem, por seu representante legal, 
solicitar, tempestivamente, a esse Pregoeiro, a IMPUGNAÇÃO PARA REFORMA do edital em epígrafe, com fulcro na 
Lei 8.666/93, na Constituição Federal de 1988 pelas razões que passa a expor: 

DOS FATOS E DO DIREITO 
A lmpugnante, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou a existência de algumas 

irregularidades que necessitam obrigatoriamente serem excluídas e/ou alteradas, visando, acima de tudo, e em estrita 
observância aos princípios norteadores das licitações, resguardar o regular prosseguimento do procedimento 
licitatório e o bem público. 

gioplante disso, certos da habitual atenção dessa Ilustre Pregoeira e Comissão e confiante no habitual bom senso 
desse conceituado órgão em sua decisão, a Impugnante requer sejam analisadas e, posteriormente, alteradas as 
irregularidades encontradas, a fim de que a licitação ora em curso possa transcorrer normalmente, sem que sua 
legalidade possa vir a ser futuramente questionada, com fulcro nos art.3° da Lei 8.666/93, na Constituição Federal de 
1988 e lei 10.520/02. 

Os seguintes itens merecem ser alterados e /ou adequados à legislação vigente aplicável, conforme será 
demonstrado: 

1. QUANTO AO OBJETO 

Consta no Edital, a descrição do objeto a ser contratado pela Administração a saber: REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA. 

Imperioso esclarecer inicialmente que o que pretende a Administração, é a aquisição de gases medicinais, e, que o 
fim precípuo da Licitação, é o oxigênio Medicinal para uso em pacientes, no seu estado final gasoso. 

Para tanto, cumpre ressaltar que há mais de um tipo de fornecimento dos gases, como se pretende demonstrar 
nesta impugnação e vale asseverar que os termos E Resoluções que tratam da obrigatoriedade de Autorizações e 

e dificados de Funcionamento não se referem ao fornecimento de gases medicinais feitos no local por usinas 
concentradoras, com a instalação de uma "mini-fábrica" de gases no local, por não ser exposto aos riscos de uma 

planta industrial de grande porte, uma vez que estes equipamentos estão elencados e abarcados pela RDC 50 ANVISA 

e NBR 12.188 ABNT, razão pela qual devem ser desconsideradas as Exigências impostas no Edital, a despeito da 

Resolução supracitada e conforme se verá adiante. 

2. QUANTO A PREDILECÃO A PREDILECÃO POR OXIGÊNIO EM CILINDROS: 

O Edital aponta em seu Termo de Referência, a aquisição de Oxigênio acondicionados em cilindros, evidenciando 
assim a aquisição dos bens para a produção de Oxigênio medicinal. Acreditamos que esta nobre comissão já possua 
conhecimento das diferentes formas de fornecimento de gases medicinais. A mais econômica dentre todas é a 
produção do gás no local de consumo. Nos tópicos abaixo, explicaremos o fornecimento mais ECONÔMICO E 
EFICIENTE para esta Administração. 
GASES PRODUZIDOS NO LOCAL DE CONSUMO NÃO SOFREM COM DESABASTECIMENTO POR FATOS 
SUPERVENIENTES E IMPREVISÍVEIS COMO ENCHENTES E GREVES DE CAMINHONEIROS/ 

Um prólogo: 

1 
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 NOA, 

Av, Brasil, 31.274 — Padre Miguel - Rio de Janeiro - RJ 
CNPJ: 29.020.062/0001-47 1.E.: 82.283.471 CEP. 21.725-001 
Tel.: ( 021) 3338-5224/2401-1614 
E-mail: vendas metalpartes.com.br Isa0, eta1partes.com.br 

Do objeto: O objeto licitado é o Gás Oxigênio Gasoso, bem como o Ar medicinal e não sua forma de transporte, 
os cilindros. 

O modo "em cilindros" é o "modo ideal para transporte de 02 a baixos volumes" e isso não pode nem deve ser 
utilizado para restringir a competitividade da licitação se existem outros modos de fornecimento previstos em lei, 
como no caso de Usinas Concentradoras com enchedores de cilindros. 

Não existe diferença terapêutica entre o Oxigênio 93% (02 via Usinas) e o Oxigênio 99% (02 em cilindros) 
conforme Anvisa, ABNT e 150 (Se esse é utilizado em todas as áreas hospitalares, porque não em cilindros?). 

Essa existe apenas nas industriais, onde o teor de concentração pode alterar a qualidade (não a execução) de cortes 
e soldas. 

Relatórios de áreas técnicas, influenciáveis por revendas, não têm preeminência sobre Normas Anvisa, ABNT e ISO. 
Cabe ao Administradora decisão e responsabilidade final sobre o acato ou não das Normas e Lei vigentes. 
Gases medicinais são regidos por Legislações específicas e baseados em estudos clínicos efetuados em diversos 

países, incluindo o Brasil e regidos por Normas Nacionais e Internacionais, determinando suas propriedades, restrições 
usos, seara onde nenhum parecer de Área Técnica Hospitalar, administrador, médico, associação ou responsávelé 
:nico por gases pode arvorar-se conhecedor, sobrepondo-se a estudos e testes em Laboratórios Controlados e ainda 

à Legislação especifica dos Órgãos elaboradores das Normas Reguladoras desses gases, a saber: Anvisa; ABNT; 150; 
1.1.5P; Pharmacopeia Europeia... 

O oxigênio via usina tem vantagens além de preço menores, a qualidade e a segurança da garantia da entrega 
contínua, independentemente de greves, enchentes e calamidades, como se pode ver adiante: 
1 — 0293% e 0299% são equivalentes terapeuticamente (ANVISA/ABNT/OMS/FDA...) conforme diversos estudos 

clínicos nacionais e internacionais. 
2 - 0293% via Usina tem menor custo que o Oxigênio liquido (0299%). 

3 - 0293% via Usina está sempre disponível por ser produzido localmente e a certeza da pureza monitorado pelo 
próprio usuário através de analisadores e trocas de filtros, diferente de oxigênio liquido que depende de fretes, é 

passível de desvios e pode ser afetado por greves, enchentes e bloqueios de estradas 

4 - Usinas utilizam menos 50% da área de instalação do 02 Líquido de necessita menor área de instalação) 
5 - 0293% via usina demanda pouca energia (até 0,5 kW/m3 02 = —R$ 0,25) podendo ser paga pelo fornecedor. Essa 

energia utilizada tem custo bem inferior aos 25% a 30% de perdas por evaporação/equilíbrio de pressão nos tanques 
do 02 liquido adquirido e estocado. 

6 - Embora as Administrações, em tese, possam "escolher" o produto que deva utilizar nos Hospitais, a economia, 

&idades e a segurança proporcionada pelos geradores locais de oxigênio de oxigênio tipo PSA ou VSA não deixa 

espaço para descartar-se esse tipo de fornecimento baseado em argumentações das multinacionais do setor, que 

antes do advento desses geradores, comercializavam esse mesmo oxigênio a até USO 30.00 e hoje o fazem a até USD 

1.00, valor 30 vezes inferior ao de vinte anos atrás, apesar da inflação do período. 

O descarte desse tipo de fornecimento nos editais pode até mesmo gerar problemas futuros às Administrações por 

"mau uso dos fundos públicos". 

7 - 0293% via gerador local (usina) é comercializado no mundo inteiro sem restrições, inclusive com enchimento 
de cilindros, com custos até 5 vezes menores que os praticados no mercado nessa região, podendo proporcionar 
grande economia aos cofres públicos. 

O sistema PSA/VPSA fornecido através de Mini Usinas de Oxigênio pela impugnante oferece a opção da inclusão 
de um enchedor de cilindros, com total segurança, atendendo aos critérios estabelecidos pelas normas nacionais e 
internacionais. 

O Brasil vem acompanhado esta evolução da indústria de gases medicinais e muitos de seus órgãos públicos já 
adotam o sistema PSA/VPSA, por comprovarem a eficácia e economia deste sistema 

Usinas concentradoras acopladas a booster para o enchimento desses cilindros, que sem transgredir leis, a 

especificação que se integrada ao objeto certamente causará prejuízos monetários de grande monta à Instituição, 

ainda mais por existirem em profusão comprovação por estudos clínicos, inclusive com o apoio em Normas, que o 
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oxigênio produzido por usinas a 90% ou o oxigênio gasoso a 99% de cilindros pré-carregados têm o mesmo efeito 
terapêutico, o que faz toda a legislação mundial igualar um ao outro terapeuticamente em procedimentos 
ambulatoriais, médico cirúrgicos, resgate e home care. 

Ademais, as Usinas PSA ofertadas por esta impugnante possuem o acessório medidor de vazão e controle da 
Demanda, possibilitando que o fornecimento seja cobrado mensalmente e pela quantidade real consumida dentro 
do período de locação dos equipamentos. Adquirindo o equipamento citado, permite que haja uma vantagem 
econômica para Administração, tendo em vista que a aquisição por cilindro não permite o fornecimento fracionado 
dos gases medicinais 

A Usina abastece o Hospital e ainda pode encher cilindros para Ambulâncias, PSF, Home Core e outros usos remotos 
a preço de mercado mais em conta que cilindros terceirizado e nesse contexto, preceitua a norma constitucional: 

"ressalvado casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes... 

O indispensável à obrigação é a entrega do Oxigênio Medicinal e não sua forma de abastecimento! 
0111Sre nossa Empresa: 

Temos cerca de 300 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades locados em todas as regiões do País e 

dispomos ainda de "Postos Avançados de Manutenção" além do "SeparAr Cloud", nosso sistema de monitoramento e 

reparo de Usinas via web. 

Garantimos, em total conformidade com a ANVISA e ABNT, uma economia de até 65% nos seus custos em gases 

medicinais. 

Imperioso reforçar que Geradores de gases utilizam área de instalação até 60% inferior à área de instalação do 02 

liquido + seu perímetro de segurança. 

Esses gases são aceitos em todo o primeiro mundo (EUA, Canadá, França, Alemanha, Itália, Rússia, China, Japão...) 

e produzido por gerador 100% nacional. 

Equipamento amigo do meio ambiente, sem fretes poluentes, problemas de greves, desvios, faltas do produto, 
interdições de estradas, enchentes. 

Sobre nossa Empresa: 

Temos cerca de 300 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades locados em todas as regiões do País 

ispomos ainda de "Postos Avançados de Manutenção" além do "SeparAr Cloud", nosso sistema de monitoramento 

reparo de Usinas via web. 

É importante ressaltar que o oxigênio produzido no local tem custo em energia de - R$ 0,25 e o Oxigênio líquido 

tem perdas de 25% a 30% de seu volume por perdas evaporativas, equilíbrio de pressões nos tanques e 

transformação de oxigênio liquido em gasoso. 

Lei 8.666: 
§ lo É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante Para o especifico objeto do 

contrato; 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas 
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Assim, para que o certame atinja seu objetivo em obter proposta mais vantajosa: MENOR PREÇO, o edital deve ser 
alterado para que amplie as possibilidades de abastecimento, não restringindo a competitividade do certame ao 
preterir os demais sistemas centralizados para o suprimento do oxigênio. 

Para que não reste nenhuma dúvida à nobre comissão técnica quanto ao sistema de fornecimento do oxigênio por 
PSA, esclarecemos ainda que o processo de produção do oxigênio através do sistema PSA/VSA é totalmente físico 
sem adição de substância química, diferente da criogenia onde as reações químicas podem gerar subprodutos 
arriscando a saúde dos usuários. 

Por não possuir o mesmo grau de risco de contaminação que o Oxigênio fornecido por Tanques criogênicos, foi 

que a Anvisa normatizou parâmetro de pureza/concentração diverso para Usinas concentradoras, 92% pela ANVISA 

e 90% pela ABNT e Farmacopeia mundial. 

Nossas Usinas com avançada tecnologia, permite opcionalmente concentração de até 99.5% aferida "in loco", 
muito acima do determinado pelas Normas ANVISA/ABNT e idêntica ou, às vezes, superior à pureza do Oxigênio 
líquido. 

Ah As s i m, a RDC 50 da ANVISA dispõe três possibilidades de fornecimento dos gases requeridos. Atendendo a 

rma, esta Administração possibilitará a participação de um maior número de licitantes e, consequentemente, de 

melhores ofertas para os cofres públicos. 

3. DO PRAZO INEXEQUÍVEL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DO OBJETO: 
Destacamos em nossa impugnação, cláusula que apresenta violação à legislação vigente e princípios norteadores 

dos processos licitatórios; antecipamos a necessidade da ampliação do prazo de entrega do objeto, sob pena de 
nulidade de todo o certame. 

O Edital impõe prazo de entrega inexequível para atendimento da demanda do presente certame. In verbis: 
5.1.4. Os gases medicinais deverão ser entregues no prazo máximo 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da respectiva requisição; 

O prazo de entrega imposto no edital para a efetiva instalação dos equipamentos, desrespeita o princípio da 
Razoabilidade e Eficiência, tendo em vista a peculiaridade do serviço que deverá ser realizado pela futura arrematante 
deste certame. 

Como colocado, somente o atual fornecedor poderá atender ao prazo, sinalizando um claro direcionamento da 
licitação. 

Analisando a decomposição do princípio da razoabilidade, vislumbra-se que o edital ora impugnado não observou 
^citado princípio, vez que, segundo o mestre administrativista Hely Lopes Meirelles, discorrendo sobre o assunto, 
nersim manifesta-se: 

"[...] Razoabilidade e proporcionalidade: ...sem dúvidas, pode ser 
chamado de princípio da proibição do excesso que, em última análise, 
objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar 
restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, 
com lesão aos direitos fundamentais...". 

Se mantido prazo inexequível, as empresas não conseguirão atender com a eficiência e qualidade o requerido. 

DOS PEDIDOS: 
Isto posto, é a presente Solicitação de Impugnação com modificação do Edital para requerer: 

1. QUE ESTEJA EM CONFORMIDADE COM A NORMA ANVISA, REGULADORA OFICIAL DO 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS NO BRASIL E MERCOSUL PARA PERMITIR QUALQUER DOS TIPOS 

DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS ELENCADOS NA RDC 50/2002 DA ANVISA (REGULADORA 

DESSE FORNECIMENTO) SOB PENA DE CARACTERIZAR DIRECIONAMENTO DE OBJETO, PASSÍVEL DE 

PENALIZAÇÃO PELO TCU/TCE/TCM; 

2. QUE SEJA CONCEDIDO PRAZO MÍNIMO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A 1.g. ENTREGA/INSTALAÇÃO DOS 

OBJETOS DESTE CERTAME; 
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Assim, esta Administração possibilitará uma competição em igualdade de condições entre todas as 
empresas que porventura venham almejar participar desse Pregão dentro do princípio da isonomia e na forma 
da Legislação aplicável. 

Pelo exposto, AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Eireli, requer que o presente Pedido de Impugnação 
percorra as instâncias legais com as devidas fundamentações, para que se proceda a modificação do Edital por 
medida de legalidade. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023. 

IN*01~1..•~111.1•11~ 
ai. a/. MN.... • cam.,a 

9.1e. 

AAE - METALPARTES E PRODUTOS SERVIÇOS EIRELI. 
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PROCESSO N°2023.08.02.0020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 
OBJETO: Seleção da proposta mais vaint i...;nrido o REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio 

e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anajatuba — MA. 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital interposta pela empresa AAE-METALPARTES PRODUTOS 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF N°29.020.062/0001-47. 

Os autos após recebido pelo Pregoeiro Municipal, Sr. LUCAS RODRIGUES RAMOS, 
foram juntadas a peça impugnatória e encaminnada para manifestação técnica, para subsidio 
na decisão do pregoeiro em conformidade com o art. 15° inciso II, do Decreto Municipal 
N°029/21. 

MANIFESTAÇÃO 

Trata-se de Impugnação Administrativa interposta pela empresa AAE-METALPARTES 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF N°29.020.062/0001-47, datada de 19 de 
setembro de 2023, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2023 (Processo 
Administrativo n° 2023.08.02.0020/2023). 

Em atendimento ao pedido de IMPUGNAÇÃO, quanto aos prazos estabelecidos para 
fornecimento do objeto ora licitado e a forma de sua aquisição, o setor técnico informa que, 

Inicialmente, é necessário esclarecer que os prazos de entrega dos materiais 
relacionam-se com a necessidade do Município de forma a não causar prejuízos aos serviços - 
prestados á sociedade. 

Temos que o prazo de entrega de 05 (cinco) dias não é ilegal, tampouco viola os 
princípios inerentes ao procedimento licitatório, motivo pelo qual o pedido de impugnação não 
tem fundamentação. 

Nestes termos, se faz necessário destacar que o prazo de 05 (cinco) dias é comum 
para os itens de fornecimento contínuos no município, e que seu fornecimento dentro do 
referido prazo baseia-se em diversos outros certames similares em questão, sendo 
notadamente comprovado como suficiente para entrega dos bens e equipamentos descritos no 
prazo estabelecido no edital. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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Imprescindível destacar que de acordo com o previsto no termo de referência, os gases 

medicinais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento. No entanto, nada impede de que o órgão possa 

analisar e verificar a possibilidade de acordo com a necessidade e justificativa da empresa 
contratada para dilação de prazos, desde que não haja prejuízos na entrega e na utilização dos 
produtos de urgênciaiemergénd2 peio mi. ri:ípir. 

Esclarecemos que a administração pública é ciente das eventuais complicações e 
imprevistos que possam surgir dentro do prazo de entrega estabelecido, o que, em certas 
situações, prejudicam o prazo de entrega pela licitante contratada. Desta forma, com base nos 
termos do edital, é necessário esclarecer que, diante de comprovada impossibilidade de 
fornecer os produtos dentro do prazo, esta por sua vez, irá avaliar as razões e fatos 
informados, e a seu critério, poderá (ou não) prorrogar o prazo de entrega. 

Ou seja, caso a empresa ora impugriante sagre-se vencedora do certame, à mesma 
não haverá qualquer prejuízo quanto a entrega do objeto, desde que esta, comprovadamente, 
demonstre a impossibilidade de entrega do objeto no referido prazo, seja por casos fortuito ou 
de força maior, ocasião pela qual a Prefeitura de Anajatuba/MA, sempre em observância ao 
princípio da razoabilidade, poderá conceder prazo maior para que as empresas cumpram suas 
entregas. Destaca-se por fim que, o referido objeto possui caráter emergencial, o que demanda 
a entrega sempre no prazo mais célere possível, evitando desabastecimento nas unidades de 
saúde que possam vir a colocar em risco a vida dos pacientes usuários do produto licitado. 

Quanto a forma de aquisição do objeto informamos que o Hospital Municipal Padre 
Chiquinho, onde será utilizado os oxigênios é de pequeno porte, ainda não tendo condições 
financeiras para instalação de uma "minifábrica" ou produção do gás no local de consumo. 

Anajatuba/MA em 21 de Setembro de 2023 

cilR_Ldarde 
HEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisas Preliminar de Preços 
Decreto n° 219/2023 

Responsável pela Elabor o on Termo de Referência 

SECRETARIA MUNiCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

PROCESSO ADM. N°2023.08.02.0020/2023 

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de 

gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Anajatuba — MA. 

IMPUGNANTE: AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF 

N°29.020.062/0001-47. 

1-DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, instaurou procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para a 

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 

oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Anajatuba — MA. 

A empresa impugnante requer o conhecimento e deferimento do pedido 

de impugnação para retificação do edital, alegando ilegalidade, conforme demostrado. 

II- DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

De início, cumpre salientar que todo o procedimento licitatório em 

questão rege-se pelo Edital do Pregão n°028/2023 e pela Lei Federal N°10.520/02, 

Decreto Federal N°10.024/19, regulamentada pelo Decreto Municipal n°023/2021 e 

n°029/2021, e no que couber a LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES PERTINENTES. Assim, ,em obediência à legislação e às normas 

regulamentares do referido procedimento lic.itatório, reconheço a impugnação e passo 

a analisar. 

Pela leitura dos termos convocatórios, pode-se concluir que o edital, foi 

confeccionado de maneira precisa, contemplando o interesse público, em conformidade 

com os ditames legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a redução do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.or 
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universo de participantes do procedimento licitatório, preservado, portanto, o referido 

interesse público. 

Em atendimento ao pedido de IMPUGNAÇÃO quanto a dilação dos 

prazos, conforme manifestação técnica, temos que o prazo de entrega de 05 (cinco) 

dias não é ilegal, tampouco viola os princípios inerentes ao procedimento licitatório, 

motivo pelo qual o pedido de impugnação não tem fundamentação. 

Nestes termos, se faz necessário destacar que o prazo de 05 (cinco) dias 

é comum para os itens de fornecimento contínuos no município, e que seu fornecimento 

dentro do referido prazo baseia-se em diversos outros certames similares em questão, 

sendo notadamente comprovado como suficiente para entrega dos bens e 

equipamentos descritos no prazo estabelecido no edital. 

Nas Leis Federais n°8.666/93 e 10.520/02, não há dispositivos que tratam 

do prazo de entrega dos materiais adquiridos pela administração, estabelecendo limites 

máximos ou mínimos. A definição do prazo da entrega é uma ação discricionária do 

órgão, e será estabelecida em conformidade com as necessidades que deverão ser 

atendidas. 

Por outro lado, essa definição não poderá estar em desconformidade com 

as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de licitações, em 

seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se 

às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. Assim sendo, 

as regras estabelecidas no edital, estão dentro das expectativas de mercado, não 

havendo motivo plausível para impugnação do edital. 

Vale ressaltar que a impugnação ao edital apenas deve ser feita quando 

alguma exigência do edital estiver em desacordo com a Lei, caso em que só o pedido 

de esclarecimento não seria suficiente, já que o edital precisaria ser alterado para 

corrigir vício apresentado, o que não é o referido caso. 

Imprescindível destacar, conforme foi demonstrado pela unidade técnica, 

de acordo com o previsto no termo de referência, os gases medicinais deverão ser 

entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da 

Ordem de Fornecimento. No entanto, nada impede de que o órgão possa analisar e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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verificar a possibilidade de acordo com a necessidade e justificativa da empresa 

contratada para dilação de prazos, desde que não haja prejuízos na entrega e na 

utilização dos produtos de urgência/emergência pelo município. 

Cabe destacar ainda que a administração pública é ciente das eventuais 

complicações e imprevistos que possam surgir dentro do prazo de entrega estabelecido, 

o que, em certas situações, prejudicam o prazo de entrega pela licitante contratada. 

Desta forma, com base nos termos do edital, é necessário esclarecer que, diante de 

comprovada impossibilidade de fornecer os produtos dentro do prazo, e esta por sua 

vez, irá avaliar as razões e fatos informados, e a seu critério, poderá (ou não) prorrogar 

o prazo de entrega. 

Ou seja, caso a empresa ora impugnante sagre-se vencedora do 

certame, à mesma não haverá qualquer prejuízo quanto a entrega do objeto, desde que 

esta, comprovadarnente, demonstre a impossibilidade de entrega do objeto no referido 

prazo, seja por casos fortuito ou de força maior, ocasião pela qual a Prefeitura de 

Anajatuba/MA, sempre em observância ao princípio da razoabilidade, poderá conceder 

prazo maior para que as empresas cumpram suas entregas. Destaca-se por fim que, o 

referido objeto possui caráter emergencial, o que demanda a entrega sempre no prazo 

mais célere possível, evitando desabastecimento nas unidades de saúde que possam 

vir a colocar em risco a vida dos pacientes usuários do produto licitado. 

Quanto a forma de aquisição do objeto, não cabe ao licitante realizar 

ponderações sobre a escolha da solução escolhida pelo órgão, haja vista que o mesmo 

é determinado pela necessidade do ente público, bem como que se trata de ato 

discricionário da administração pública, e é estabelecido com base em estudos técnicos, 

em atendimento a realidade local. 

Conforme manifestação técnica, temos ainda que considerar que o 

Hospital Municipal Padre Chiquinho, onde será utilizado os oxigênios é de pequeno 

porte, ainda não tendo condições financeiras para instalação de uma "minifábrica" ou 

produção do gás no local de consumo. 

Portanto, é facultado a administração o dever de definir qual exigência 

será solicitada em seu instrumento convocatório, e conforme já explanado acima é ação 

discricionária do órgão, respeitadas as necessidades a serem atendidas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Por todo o exposto, o pregoeiro e sua equipe, opina pelo conhecimento 

do pedido de impugnação, para no mérito julgar improcedente, conforme descrito 

anteriormente permanecendo os prazos descritas no edital. 

III -DECISÃO 

Nestes termos, conforme fundamentado acima, decido negar 

PROVIMENTO à Impugnação apresentada contra o Edital, pelos motivos já 

mencionados. 

CIENTIFIQUE-SE a empresa impugnante e divulgue-se na internet, para 

dar maior conhecimento e propiciar ampla publicidade. 

Anajatuba - MA, 21 de setembro de 2023. 

LUCAS Assinado de forma 
digital por LUCAS 

RODRIGUES RODRIGUES 

RAMOS:07135 RAMOS:07135863380 
Dados: 2023.09.21 

863380 16:25:03 -0300' 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro Municipal 

Port. n°002/2023 
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DESPACHO 

Ao Senhor 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Responsável Técnico pela Elaboração do Termo de Referência 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

ASSUNTO: Trata-se de necessária diligência referente ao processo licitatório em epígrafe. 

Prezado, 

Estamos encaminhamos o processo administrativo n°2023.08.02.0020/2023, 

referente ao edital do Pregão Eletrônico SRP n°028/2023, que tem por objeto a Seleção da 

proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio e 

equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba 

- MA, para conhecimento e manifestação técnica do pedido de IMPUGNAÇÃO proposto pela 

empresa J. L. CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 24.149.654/0001-40, no intuito de subsidiar a decisão deste Pregoeiro, em conformidade 

com o art. 15° inciso II, do Decreto Municipal N°029/21. 

Ademais, em que pese os pedidos de esciarecimento e impugnações serem de 

conhecimento de quem elaborou os artefatos questionado, cumpre mencionar a 

responsabilidade e competência do Pregoeiro na resposta e decisão dos pedidos, conforme 

artigo 17, inciso II do Decreto Federal n°10.024/2019 e artigo 15, inciso II do decreto Municipal 

n° 029/2021, vejamos: 

Decreto Federal n° 10.024/2019 [.1 

Do pregoeiro 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e 

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA. 

hgps://www an@átuba.ma.qov.br 
1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Decreto Municipal n° 029/2021 

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e 

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos. 

Assim sendo, valendo das prerrogativas descritas nos artigos supramencionados 

e em atendimento ao pedido de impugnação proposta pela empresa impugnante e em 

cumprimento com o disposto no Edital e seus anexos, segue impugnação para conhecimento 

e manifestação técnica. 

Solicito que seja realizado a análise da documentação constante nos autos, e 

insira demais documentos que julgar pertinente, caso necessário, nos dando um retorno para 

que possamos dar sequência ao certame. 

Certo de poder contar com vossa colaboração, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

Anajatuba - MA, 19 de SETEMBRO de 2023. 

regoei 
Poil n 

UES RAM 
unicipal 

Ç)2/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.arialatuba ma_spv.br 
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ILMO SR. PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, 

ESTADO DO MARANHÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRAIVO N° 

2023.08.02.0020/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES - 
LTDA, 

sociedade empresária limitada com Matriz estabelecida na Rua das 

Andorinhas, 333 — Quadra 07 Lote 14 e 15, Município de Araguaína -TO,CEP 

77.823-756, inscrita sob o CNPJ n° 24.149.654.0001-40, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Senhoria, em tempo hábil, com fundamento no Item 24 

do Edital ora tratado, art. 41, § 2° da Lei 8.666/93 e art. 24 do Decreto 

10.024/2019, IMPUGNAR os termos do Edital em referência, que adiante 

especifica o que faz na conformidade seguinte: 

I- DA TEMPESTIVIDADE 

É de se assinalar que a presente insurreição se encontra 

TEMPESTIVA,uma vez que protocolada na data de sua assinatura, dentro do 

prazo estabelecido pelo Edital, vide: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA 

CNR.I: 06.002.372/0001-33 

EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-RESERVADA LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUtN0 
ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR 

À PARTICIPAÇÃO DE 
PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 

N° 14712014. 

DECRETO FEDERAL N° 10.024/19. 
N° 12312006 ALTERADA 

LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, 
DECRETO MUNICIPAL N".023/2021, LEI COMPLEMENTAR 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2023.08.02,002012023 

PROCESSO UCITATÓRIO N°028/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO -POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
-FORNECIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual Contrafação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anajatuba - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referáncia. Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
da informação - INTERNET, através do 
http://www portaldecornpraspublicas.com br 

online por meio de recursos de tecnologia 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, site: 

08:59hs (Horário de Brasília) 
de Brasília) 

(DF) para todas as indicaçées de tempo
°Horário Local", 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 13/09/2023 - Término: 27/09/2023, às 
SESSÃO PÚBLICA: 27/09/2023, às 09:00h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00ns as 12:00hs (horáno local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490,000, Anajatuba/Maranhão. 
E-mail para contato com a CPL: colaanajatuba.ma.gov.br 
O edital poderá sei' retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anajatuba,gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro da CPL 
Port. n°002/2023 
E-mail: ,ucas.preqoeiro(ãyina_Mlaba ma.qovbr 

Este instrumento cont • 

Edital e seus anexos com 67 (Sessenta e 
sete) páginas, incluindo esta. 
numericamente ordenadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatutia - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

242. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, m campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
v4ww.00rtaidecomprasoublicas com.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5, A republicação do edital somente não será realizada 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24,6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame 

IU avelmente, a 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas as irnpugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sítio eletrônico: 
www.portaidecompraspublicas.com.br. e vincularão os participantes e a administração, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

24.11_ Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apôs o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que esteiam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio. 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

3 
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Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõem princípios 

e normas que regem o processo licitatório, a IMPUGNANTE vem, através desta, requerer 

a limo. Pregoeiro, que avalie esta peça de impugnação e consequentemente, reavalie o 

presente edital convocatório. 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A IMPUGNANTE eleva a sua mais alta estima a esta douta Comissão de 

Licitação e esclarece que o objetivo de impugnação ao edital em referência não é o de 

procrastinar o bom e regular andamento do processo, mas tão somente, evidenciar os 

pontos que necessitam ser revistos, pois se mantidos provocarão a violação dos princípios 

e regras que regulam o processo licitatório e poderão inviabilizar o prosseguimento do 

feito e contratação. 

II. SÍNTESE 1)0 EDITAL 

O presente processo licitatório, publicado mediante Edital estabelece o 

Pregão Eletrônico na modalidade de Registro de Preços,com objeto: Seleção da 

proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio 

e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Anajatuba — MA. 

III. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NÃO EXIGIDA NO EDITAL 

111.1 Referente a Qualificação Técnica 

4 



SEMUS -AN

FOLHA ;L 

RÚBRICA 

r' Ah' G 
HEALTH SOL() T ION 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado no Termo de Referência e que 
atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em 
legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária. 

911.1.1. No mínimo, 01 (um)atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos do presente Termo; 

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.11.2. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de 
que a empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição 
para assinatura do contrato). 

9.11.3. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo 
equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Lede, 868, Centro, CEP: 85_490.000, Anaiatuba — MA 

https.ifwww.anaiatuba. rna.dov br 
/9 de 87 

Qualificação Técnica exigida pelo Edital, insuficiente, afronta o princípio da legalidade. 

a) Autorização para Funcionamento (AFE) em vigor, expedida pela Anvisa, 

caso a licitante seja fabricante ou engarrafadora dos gases. Comprovação do 

vínculo jurídico com a empresa fabricante/envasador de gases medicinais, 

através de apresentação de cópia do CONTRATO (em vigor) firmado com 

fabricante/envasador com firma reconhecida ou assinatura digital e 

DECLARAÇÃO do fabricante/envasador autorizando a empresa 

distribuidora comercializar os seus gases e a dispor e utilizar os seus 

documentos, e apresentação da AFE (em vigor) do fabricante, caso a 

licitante seja distribuidora. 

O instrumento convocatório do presente certame ora atacado, veio a 

público e logo em seguida ao analisarmos a documentação exigida, e com base na 
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complexidade do material a ser fornecido, entendemos a ausência de exigências de 

extrema importância, ainda mais em se tratando de um Certame que visa o fornecimento 

de Gases Medicinais para uso hospitalar onde o se põe a prova o risco de 

contaminação da população usuária, sem dúvida, faz-se imperiosa a inclusão de 

determinadas exigências no edital a fim de cumprir legislação especifica da vigilância 

sanitária, conforme abaixo fundamentado. Ademais omissão quanto a exigência de 

documentos que qualificam os participantes, compromete a disputa, traz prejuízos não só 

aos licitantes, como ao próprio Órgão, que fica impedido de analisar ofertas que seriam 

vantajosas no que se refere a qualidade dos produtos apresentados. 

O fornecimento de produtos para a saúde foi regulamentado por legislação 

pátria que dispõe sobre vigilância sanitária, as empresas que comercializam produtos para 

a saúde. dentre eles, os gases medicinais, devem obter Autorização para Funcionamento 

(AFE), expedida pela ANVISA. 

Vejamos à luz da Resolução RDC n" 16/2014 ANVISA (vigente com alteração), 

que é sucinta e cristalina nesse tema: 

Art. 1° Esta Resolução tem o objetivo de 
estabelecer os critérios relativos à concessão, renovação, 
alteração, retificação de publicação, cancelamento, bem como 
para a interposição de recurso administrativo contra o 
indeferimento de pedidos relativos aos peticionamentos de 
Autorização de Funcionamento (AFE I e Autorização 
Especial ( AE) de empresas e estabelecimentos nue realizam 
as atividades elencadas na Seção III do Capitulo I com 
medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso 
humano, substâncias sujeitas a controle especial, produtos 
para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar 
substâncias sujeitas a controle especial. 

Art. 2' Para efeitos desta Resolução são adotadas as 
seguintes definições: 

X — envase ou enchimento de gases medicinais: 

operação referente ao acondicionamento de gases 

medicinais em cilindros e líquidos criogênicos em tanques 

eriogênicos ou caminhões-tanque; 

Art. 3° A AFE é exigida de cada empresa que realiza 

as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, 
expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, 

importação, produção, purificação, reembalagetn, síntese, 

transformação e transporte de medicamentos e insumos 

farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos 
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de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou 

enchimento de gases medicinais. 1...) 

(Grifos nosso). 

A necessidade de apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE), 

para envase e fabricação de gases medicinais, é inequívoca, porém. infelizmente há 

empresas distribuidoras de gases no mercado que adquirem gases industriais (por 

serem mais baratos) de empresas envasadoras e comercializam como se os referidos 

produtos fossem gases medicinais (inclusive essa ocorrência vem sendo noticiada 

com frequência pela impressa do pais — vide link abaixo), muito embora não possuam 

as características necessárias para serem enquadrados para uso na área da saúde. 

Fonte: https://www.opovo.com.brínotícias/ceara72020/1 1126iministerio-publico-

cumpre-mandados-contra-1 1-empresas-acusadas-de-adu1terar-

oxigenio-medicinal.html 

Ministério Público cumpre mandados contra 11 
empresas acusadas de adulterar oxigênio medicinal 
O objetivo é combatera aça() de empresários que estariam fornecendo cot:génio adulterado para clínicas e hospitais 

públicos de ...anos municípios do Estado do Ceará 

P.AIKAIJCA R11(0. 

TibrIta120 

ENERGIA. SE DESPEROICAR VAI FALTAR 

(;) 

Leia Mais 

PIOA retorça reclusas para sailde en RS 

10,1 bi sendo RS 11 ai íon raed 

48 J198M1 

lofa de vinhos Waeld Wine chen ao 

ihoMai Fortaleza 
154531/CW20 

Gerem do Ceara )n 
amunhas no lutem; 

1b4;34•082021 

Mais Lidas 
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Fonte: https://correiodecarajas.com.bridiv isa-interd ita-empresa-qu.e-envasava-
ox igen io-de-forma-i rregular-em-marabal 

Vigilância Sanitária interdita empresa que 
envasava oxigênio de forma irregular em Marabá 

novo jeito 
cuidar Marabá 

'FUJI 

Fonte: https://g1 ,globo.comispisorocaba-jundia Unot ida/2020107/2 E. 
meche ina is-e-interditada-pela-viaancia-san itaria-em-sorocaba„ght ni 

gl SOROCABA E JUNDIAI 

Fábrica de gases medicinais é 
interditada pela Vigilância 
Sanitária em Sorocaba 
Segundo a prefetrura, emprew envasava oxigênio liquido e vendia corno produto medictnal, sem 
os padreies de dentidade quatiOade e segurança. 

Pm um Sprotaba ep.tridtai 

;,:t eus, Att 
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Fonte: http://21.globo.comlselsanta-catarinalnotieial2016/02/oxigeilio-vendido-por-
empresario-podia-levar-morte-diz-delegado.html em 20/1 1 /20 1 9às09:05 

Oxigênio vendido por empresário 
podia levar à morte, diz delegado 
Pwlon álows 

~dos woloadoesee &O. e gr*, %am.a 

.a .sett, CAs4 ir,..naba C".~ 4481~... CPWCOU ~8 (25)q, e 
wa,é4, Váck,(0,0" pe, e, petIt00.1111,1111áll II els lareleilet 9as macia* gírt 

pW<CieS Iroaéfeia ~VIII SM Olpincat =Mb thl.tuksmelbctre, 
1601~, moer., hvw a mete chpackolet 20.10erdos *amante" 

Fonte: https://noticias.uolcom.brleotidianolultimas-noticias/202 1103/1 2id ode-

()fie ina-e-preso-por-adu Iterar-cilindros-de-oxigenio-no-ceara.htm 

Dono de oficina e preso 3or aculterar cilindros 
oxicênio no Ceará 

9 
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A exigência de comprovação da regularidade do gás através do contrato 

de revendedor/distribuidor firmado com o fabricante/envasador + autorização do 

fabricante/envasador permitindo a utilização de sua Autorização de Funcionamento 

(AFE) em licitações, visa evitar que revendedoras/distribuidoras não autorizadas (como 

a dos exemples citados acima) participem da licitação e forneçam gases não apropriados 

para aplicação na área da saúde. 

É importante salientar, que a Autorização de Funcionamento (AFE) para 

gases medicinais pode ser facilmente consultada no site da ANVISA ou através do Diário 

Oficial da União, essa disponibilidade acaba por possibilitar que empresas não 

autorizadas se apropriem, ilegalmente, da referida Autorização de Funcionamento (AFE) 

da empresa fabricante/envasadora de gases medicinais, mesmo não estando autorizada 

por esta. 

Frise-se assim que, caso o participante da licitação seja uma empresa 

exclusivamente revendedora/distribuidora de gases medicinais, que pela lei, ainda não 

está obrigada a obter Autorização de Funcionamento (AFE) para gases medicinais, a 

empresa revendedora/distribuidora deverá comprovar a regularidade dos gases por ela 

fornecidos, por meio dos seguintes documentos: 

• Apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE) do 

fabricante/envasador de gases medicinais expedida pela ANVISA, 

vigente: 

• Comprovação do vínculo jurídico com a empresa fabricante/envasador de 

gases medicinais, através de apresentação de cópia do contrato firmado 

com a revendedora/distribuidora e fabricante/envasador com firma 

reconhecida ou assinatura digital, vigente; e, 

• Declaração do fabricante/envasador autorizando a empresa comercializar 

os seus gases e a dispor e utilizar os seus documentos, vigente. 

Observa-se que, em vários procedimentos licitatórios ocorrido pelo pais, 

cujo objeto é o fornecimento de gases medicinais, no caso do licitante ser 

distribuidor/revendedor, além da exigência de apresentação da AFE do 

10 
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fabricante/envasador que ele esteja representando, também é exigido os documentos que 

comprove o vínculo jurídico. Senão vejamos: 

111 S BAC AB AL/M A 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 038/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 060601/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL4A, 

FI 

Prec KEiraga 

Rubnce: 

16.10. A QualifIcação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de. 

16.10.1. Os licitantes que realizam envasem e enchimento de gases medicinais 
deverão apresentar Autorização de Funcionamento (ME), disciplinada 
pela Resolução da Diretoria Coleiadn ri,  16 de 1°  de abril de 2014 da 
Aeericia Nacional de Vieilância Sanitária (ANVISA); 

16.102. Os licitantes que sejam exclusivamente distribuidores de gases medicinais 
deverão comprovar seu de vínculo juridico com empresa envasadora ou 
enchedora de gases medicinais, através de: 

16.10.2.1. Cópia do contrato firmado entre a distribuidora e a envasadora 
ou enchedora com firma reconhecida; 

16.10.2.2. Declaração da empresa envasadora ou enchedora autorizando 
a distribuidora a comercializar os seus gases; 

16.10.2.3. Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa envasadora 
ou enchedora. 

EMS BREVES/PA 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2021 SRP 

PROCESSO LicurArrómo N°9/2021-010601 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

COMISSÃO PERMANEN1T, DE LICI M:ÃO - 

a) Apresentar no mínimo 0 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório do 
signatário, que comprove(m), que a proponente Já forneceu ou executou serviços pertinentes e 
compatíveis com objeto deste edital, considerando-se compatível o fornecimento ou execução 
anterior de serviços com as seguintes características: 

.3.1) 0(s) atestado(s) ou dedaração(ões) devera(ão), obrigatorianrmite, possuir a relação 
do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s), e deverá vir acompanhado de cópia da nota fiscal e cópia do respectivo contrato 
com firma reconhecida ou assinatura certificada digitalmente (entre as partes); 

Ia) Licença de Operação - LC), emitida por órgão ambiental competente, no âmbito municipal ou 
estadual, da sede da Licitante; 

c) Comprovação de autorização de funcionamento (AFE), expedida peia ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária), Juntamente com a publicação no Diário oficial da União (DOU); 
Ressalva: As distribuidoras/revendas deverão apresentar Autorização em nome da fabricante 
(Envasadora), a qual está representando; 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 SRP 

PROCESSO LICITATORIO N° 8/2022-023 

11.3.4 - QUAUFICACAO TÉCNKA 

a) Comprovação de aptidão por meio de, no ntinimo, 01(um) Atestado de capacidade técnica, que comprove 
que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, 
podendo ser emitido por pessoa juridica de direito público ou privado. Os atestados de capacidade técnica 
terão prazo de validade indeterminado, salvo quando nos mesmos estiver explicita sua validade, os atestados 
deserto ser apresentados em original ou copia acompanhado de cópia do contrato ou notas fiscais 

b) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância San,Cahal. 
ResSalva: As distribuidoras/revendas deverão apresentar Autorização em nome do fabricante, o qual está 
representando. 

Prefeitura Municipal de Tucurui 
Troe. Ramuoso Rtaro os Souza ze 01 Ceiem 

CEe. es454-180 - Tuapui.Parel 
CNPJ 05 251 632R)001.41 

SEMUS - ANAJATUE 
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Dessa feita, a fim de afastar qualquer risco a população e a prestação de 

serviços públicos essenciais, em se tratando de objeto de extrema complexidade, é cabível 

além de a exigência de Atestados de Capacidades Técnica. a necessidade de atestar a 

Regularidade da Empresa fornecedora_dos gases medicinais. 

Vejamos à luz do inciso IV do Art. 30 da Lei 8.666/93: 

(...) 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso (...) 

(Grifos nosso) 

No caso em tela, em se tratando de gases medicinais, a Lei 6.360 de 23 de 

setembro de 1976, ratifica essa exigência, conforme: 

Art. 10 - Ficam sujeitos às normas de vieilância sanitária 

instituídas por esta Lei os medicamentos, as drocas. Os 
insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei n" 
5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de 
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higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, 

produtos destinados à correção estética e outros adiante 

definidos. 

Art. 2° - Somente poderão extrair. produzir, fabricar, 

transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, 

reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os 
produtos de que trata o Art. I" as empresas para ial fim 
autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 
estabelecimentos hajam sido licenciados pelo ór2ã0 sanitário 

das Unidades Federativas em Que se localizem. 

(Crifos nosso). 

Nesse sentido a exigência da Autorização de Funcionamento 

(AFE) expedida pela ANVISA, acompanhada do CONTRATO de revenda/distribuição, 

nada mais é do que uma exigência legal vinculada e não discricionária, não podendo estar 

ausente deste procedimento licitatório, uma vez ausente traria vícios insanáveis a este 

procedimento, tornando-o NULO. 

Assim sendo, pugnamos pela exigência de Autorização para 

Funcionamento (ME) em vigor, expedida pela Anvisa, caso a licitante seja fabricante 

ou engarrafadora de gases medicinais, e comprovação do vinculo jurídico. se a 

empresa licitante for revendedora/distribuidora, apresentando CONTRATO vigente, 

devidamente assinado pelas partes com firmas reconhecidas em cartório ou assinatura 

digital. afim de restar provada sua veracidade, junto da AFE do fabricante/envasador e 

DECLARAÇÃO autorizando a revendedora/distribuidora a comercializar os seus gases 

e a dispor e utilizar os seus documentos. 

b) Alvará de Licença Sanitária Estadual 

Em se tratando de requisitos previstos em Lei Especial, aduzidos pelo inciso IV do art.30 

da lei 8.666/93, vislumbra-se que para a atividade de fornecimento de Gases Medicinais 

é necessário Licenciamento junto ao órgão de Vigilância Sanitária Competente. 

Nesse sentido entendemos que, a Administração além de primar 

pela economicidade e concorrência, não deve o fazer deixando de exigir documentos, não 

podendo de modo algum deixar de conferir a qualidade do produto prestado, provada a 

necessidade de comprovação da idoneidade higiênica sanitária das proponentes 

interessadas em contratar com a administração, a exigência do Alvará de Licença 

13 
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Sanitária é de completa legalidade para o objeto licitado, conforme a Lei Federal N" 

6.360 de 23 de setembro de 1976, Art. 2°, in verbis: 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam 
sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumas 
Farmacêuticos e Correlatas, Cosméticos. Saneantes 

e Outros Produtos, e dá outras Providências. (..) 

Art. 2° - Somente poderão extrair, produzir, .fabricar, 

transfbrmar, sintetizar, purificar, fracionar. embalar, 
reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir 
os produtos de que trata o Ari. I° as empresas para 
tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 
estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão 
sanitário das Unidades Federativas em que se 
localizem. (..) 

('grifo nossa) 

É importante frisar que, o objeto desta licitação é o fornecimento 

de gases medicinais, classificados como medicamento pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). O Estado do Maranhão possui legislação vigente 

onde atribui a competência pela fiscalização e expedição de Alvará de Licença 

Sanitária, conforme estabelecido no CAPITULO V da Lei Estadual N" 4.588 de 05 de 

outubro de 1984, vejamos: 

CAPÍTULO IV 

DA VIGILÂNCIA SNITÁRIA DE DROGAS, 
MEDICAMENTOS, INStiMOS FARMACÉUTICOS, 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS E OUTROS BENS 
DE INTERESSE DA SAÚDE PÚBLICA 

Art. 161. Os medicamentos, insurnos farmacêuticos, 
drogas, correlato, cosméticos, produtos de higiene, 
perfumes e similares, saneantes domissanitários, produtos 
destinados à correção estética serão objeto de ação 

fiscalizadora exercida pelos Órgãos e entidades de 

vigilância sanitária competente do estado, nos termos 

desta Lei, da legislacão federal e dos regulamentos e 

normas técnicas pertinentes.(...) 

CAPÍTULO V 

14 
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DA VIGICÂNCIA SANITÁRIA DAS FARMÁCIAS, 

DROGARIAS, POSTO DE MEDICAMETNOS E 
UNIDADES VOLANTES 

SEÇÃO] 

CONCEITO E DEFINIÇÕES 

Art. 167. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

1. empresa - pessoa física ou jurídica, de direção público 
ou privado, que exercam como atividade principal ou 
subsidiária o comércio, venda, fornecimento e 
distribuição de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatas, equiparando-se à mesma, 
para os efeitos legais, as unidades dos Órgãos da 
administração direta ou indireta, federal, do Estado do 
Maranhão e dos seus Municípios, incumbidos de serviços 
correspondentes. 

II. Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao 
comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatas: (..) 

IX Distribuidor Representante, Importador e Exportador 
- empresa que exerca direta ou indiretamente o comércio 
atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens 
originais, insumos farmacêuticos e de correlatas.(...) 

SEÇÃO VI 

DO LICENCIAMETNO DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 185. O comércio de drogas, medicamentos, frisamos 
farmacêuticos e produtos correlatas, seja sob a fi rma de 
dispensação, distribuição, representação, importação ou 
exportação, somente poderá ser exercido em todo o 
território do Maranhão pôr estabelecimentos licenciados 
pela Secretaria de Saúde Pública do Estado. em 
conformidade com a Lei Federal ii. " 5,991 de 17 de 
dezembro de 1973, esta Lei e demais normas 
complementares. (..) 

(grifámos) 

Ora, não restam dúvidas quanto à exigência de Licenciamento 

Sanitária da licitante, junto ao órgão competente. Desta feita, pugnamos pela 

obrigatoriedade do Alvará de Licença Sanitária expedido pelo Órgão Competente 

Estadual em que se encontra a Razão Social/CNPJ licitante. 
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c) Inscrição no conselho de classe competente 

Douto. Pregoeiro, a exigência por parte da Administração Pública 

de quesitos técnicos para fins de qualificação no processo licitatório, ao que compete a 

empresa licitante e ao seu corpo técnico-operacional, nada mais é do que mero 

cumprimento do exposto no Art. 30 da Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

cçnforme incisos I e II, senão vejamos: 

LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica (...) 

É dever da Administração, ao realizar procedimentos licitatórios, . . 
exigir documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado, 

especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-

financeira dos licitantes. Exigências hab ilitató ri a s não podem ultrapassar os limites da 

razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e 

restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o 

cumprimento do objeto licitado. 

Da mesma sorte, quando a IMPUGNANTE se refere que a 

Administração Pública deve exigir para comprovação de aptidão técnica conforme incisos 

I e II da Lei 8.666/1993, baseia-se também, na redação que trata o inciso IV "prova de 

atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso" expresso no § 1 e, 

"I". Vejamos a luz do direito: 

LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (...) 

IV- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 

§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso Il do "caput" deste artigo (...) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
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de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 

É sabido que, os gases medicinais foram classificados como 

medicamentos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Deste modo, 

em se tratando de requisitos previstos em Lei Especial, aduzidos pelo inciso IV do 

art.30, e de acordo com o que prescreve o inciso I do art.30, ambos da Lei 8.666/93, a 

licitante por possuir atividade econômica que exigem regulamentação específica, quais 

sejam: fabricante/envasadora, armazenadora, distribuidora ou transportadora de 

gases medicinais, terá por obrigatoriedade a sua inscrição no Conselho de Classe 

Competente, sendo este, o Conselho de Farmácia, em conformidade e atendimento a 

legislação vigente, sendo elas: Resolução N° 454 de 14 de dezembro de 2006 — CRF e 

Resolução N" 470 de 28 de março de 2008 — CRF. Vejamos os que dispõe: 

RESOLUÇÃO N° 454 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 — CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

Ementa: Regula as atividades do Farmacêutico em 
gases e misturas de uso terapêutico e para fins de 
diagnóstico. (...) 

Art. 40 - A responsabilidade técnica pelos locais de 
produção. filiais, distribuidoras e estabelecimentos 
de dispensa dos gases e misturas de uso terapêutico 
e para fins de diagnóstico caberá ao farmacêutico, 
inscrito no Conselho Regional de Farmáctiála sua 
jurisdição, respeitadas as atividades afins com outras 
profissões. 

,sç - O farmacêutico responsável técnico pelos 

estabelecimentos descritos acima tem as atribuições 
de recebimento; controle de qualidade; garantia de 
qualidade; produção nas filiais, de acordo com as 
boas práticas de fabricação; armazenamento; 
transporte; assistência técnica; transferência de 
tecnologia; validação de metodologia analítica e 
controle das operações capazes de manter a 
integridade desses produtos. 

2° - O farmacêutico exercerá as atividades de 

recebimento de acordo com as boas práticas de 

armazenagem para garantir o rastreamento desses 
produtos até o Estabelecimento Assistencial de Saúde 

(EAS) ou, em se tratando de assistência domiciliar. 

até o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD). 
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§ 3° - Caberá ao  farmacêutico responsável técnico 
pela empresa distribuidora de gases e misturas de 
uso terapêutico e para fins de diagnóstico. quando da 

entrega desses produtos à pessoa física ou jurídica, 
a responsabilidade pelo seu rastreamento e 
orientações necessárias sobre o produto. (.. ) 

(grifamos) 

RESOLUÇÃO N' 470 DE 28 DE MARÇO DE 2008 

—CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

Ementa: Regula as atividades do Farmacêutico em 

gases e misturas de uso terapêutico e para fins de 

diagnóstico. (...) 

Artigo 2° - Os gases de uso terapêutico e com 
propósito de diagnóstico são, entre outros, o hélio; 
oxigênio; óxido nitroso; &óxido de carbono; 
nitrogênio: xenânio; pedluorpropano; hexidluoreto 
de enxofre; ar comprimido medicinal; argónia 

Artigo 4"- A responsabilidade técnica pelos locais de 

envase, distribuição primária e secundária da 
mesma empresa, comercializaCih) a terceiros, 

dispensa cão nas filiais e recebimento, 
armazenamento, controle de qualidade e liberação 
de gases medicinais nas instituições de saúde caberá 
ao farmacêutico, inscrito no Conselho Regional de 
Farmácia da sua jurisdição, respeitadas as 

atividades afins com outras profissões. 

§ 1° — O farmacêutico responsável técnico pelos 
estabelecimentos descritos acima tem as atribuições 

de recebimento; controle e garantia da qualidade, 

liberação do produto terminado que será utilizado 
como medicamento produção nas filiais 

(enchimento), armazenamento; transporte; 

assistência técnica; transfèrência de tecnologia; 

validação de metodologia analítica e processos, 

assuntos regulatórias relacionados às instalações de 

enchimento de gases medicinais, farmacovigilância e 

aos registros sanitários dos gases e misturas de uso 

terapêutico e para fins de diagnóstico. 

§ 2° — O  farmacêutico exercerá as atividades de 

controle e garantia de qualidade sobre as etapas de 
recebimento, armazenamento, expedição e 

transporte dos gases criogênicos medicinais com a 

finalidade de assegurar a qualidade dos produtos em 

toda a cadeia de distribuição dos mesmos até o 
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Estabelecimento Assistencial de Saúde (E,4S) ou em 

se tratando de assistência domiciliar, até o Serviço de 

Atenção Domiciliar (S'AD). 

3' - Caberá ao  farmacêutico responsável técnico 
pelas- empresas distribuidoras de gases e misturas de 
uso terapêutico e para fins de diagnóstico, a 
responsabilidade pela rastreabilidade e orientações 

necessárias sobre o produto, como por exemplo: 
composição, firma .farmacéatica, informações de 

segurança, (..) 

5° - O farmacêutico deve garantir a eficácia, a 
segurança e a qualidade desses produtos, quando 

suas expedições forem feitas para atender a um EAS 

ou a um SAD. Artigo 

6° - O  farmacêutico deverá garantir que o transporte 
de gases e misturas de uso terapêutico e para fins de 

diagnóstico seja efetuado em obediência ao 

regulamento sanitário que estabelece as boas 
práticas de transporte, expedido pelo órgão sanitário 
competente. 

(grifo nosso) 

A imposição de registro em entidade de fiscalização 
profissional  deve ser limitada a inscrição no 
conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço 
preponderante. Acórdão Trti n° 597/2007 Plenário. 

(grilamos) 

Ínclito. Pregoeiro, é importante salientar que, a exigência de 

inscrição da empresa no Conselho Federal de Farmácia - CRF não fere os princípios 

constitucionais, tampouco os limites da razoabilidade, pois não estão sendo incluídas no 

certame. cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. 

Não é demasiado repisar aqui que, se o objeto da licitação é 

exatamente o fornecimento de gases medicinais, não é necessário muito esforço para 

entender-se de que, as empresas que atuam no ramo de fornecimento deste produto sejam 

inscritas no referido Conselho de Classe, amoldando-se aos comandos exarados no Art. 

30, inciso I, da Lei 8.666/1993. 
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Nesse sentido, para efeitos de comprovação de aptidão técnica, 

deverá constar a exigência de documentos para comprovação de atendimento ao 

dispositivo do Art. 30, incisos 1,11 e IV, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Assim sendo, pugnamos quanto a exigência de Regularidade da 

licitante, junto ao órgão competente, incluindo para quesito de qualificação-técnica, a 

apresentação de Certificado de Regularidade (CR) do Conselho Federal de Farmácia 

(CFF) e Comprovante de Inscrição da Empresa Licitante no referido Conselho, expedido 

pelo órgão competente, constando a Razão Social/CNPJ da licitante. 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, a requerente roga à V.Sa., que conheça da 

presente IMPUGNAÇÃO ao edital. MODIFICANDO o instrumento convocatório do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2023.08.02.0020/2023. incluindo/alterando o item 9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

do edital supracitado para. 

Exigir: 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) em vigor, para empresas 

do ramo de atividade de que trata o objeto desta licitação, expedida pela 

ANV1SA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União. 

conforme a RDC n° 16/2014 do Ministério da Saúde caso o licitante seja 

fabricante/envasador de gases medicinais. Ressalva: os licitantes 

revendedores/distribuidores deverão apresentar a AFE (em vigor) em nome do 

fabricante/envasador o qual está representando, acompanhado de contrato (em 

vigor) entre as partes com firma reconhecida em cartório ou assinado 

digitalmente e declaração autorizando a licitante a dispor e utilizar os seus 

documentos, em vigor; 
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b) Obrigatoriedade de apresentação de Alvará Sanitário Estadual; 

c) Comprovante de inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 
Farmácia, bem como do(s) Responsável(eis) Técnico(s) (junto ao CRI); 

d) Comprovação de regularidade da empresa licitante bem corno do profissional 
habilitado no Conselho Regional de Farmácia (CRF); 

e) Comprovante de que possui em seu quadro permanente, ou em regime de 
contrato, o(os) profissional(ais) acima referido(os). 

Aduzidas as razões que balizaram a presente IMPUGNAÇÃO, esta 

IMPUGNANTE requer. com supedâneo a Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem 

como as demais legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, para 

que o ato convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados. 

Caso entenda pela não adequação do edital, pugna-se pela emissão 

do parecer, informando quais fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. 

Pregoeiro, e que seja encaminhado a presente Impugnação para a autoridade superior, 

para que esta profira decisão, em alude ao art. 109, §4° da lei 8.666./93 

Nestes Termos, Pede Deferimento, 

Araguaina/TO. 19 de setembro de 2023. 

JERRY LEMOS CARNEIRO Assinado de forma 

CPF 007.306.301-02 JERRY LEMOS digital por JERRY 
LEMOS 7 CARNEIRO3063 02   CPF CARNEIRO CPF oo

007.306.301-02 Dados: 2023.09.19 
09:05:29 -0300' 

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES — LTDA 
CNPJ n°24.149.654.0001-40 

L CARNEIRO 
COMERCIO 
ATACADISTA DE 
GASES 
LTDA:2414965400014 
o 

Assinado de forma digital 
por J L CARNEIRO 
COMERCIO ATACADISTA 
DE GASES 
LTDA:24149654000140 
Dados: 2023.09.19 
09:05:54 -0300' 
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PARECER TÉCNICO 

Pref. Anajatuba-MA 

Folha: 

Rubrica:SEMUS ANAJATUB, 
FOLHA  0110 

RÜBRICA 

PROCESSO N°2023.08.02.0020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 
OBJETO: Seleção da proposta mais vant,2.icsa iJan:lo o F:EGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás oxigênio 
e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anajatuba — MA. 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital interposta pela empresa J L CARNEIRO COMERCIO 
ATACADISTA DE GASES - LTDA, CNPJ/MF N°24.149.654.0001-40. 

Os autos após recebido pelo Pregoeiro Municipal, Sr. LUCAS RODRIGUES RAMOS, 
foram juntadas a peça impugnatória e encaminnada para manifestação técnica, para subsidio 
na decisão do pregoeiro em conformidade com o art. 15° inciso II, do Decreto Municipal 
N°029/21. 

MANIFESTAÇÃO 

Trata-se de Impugnação Administrativa interposta pela empresa J L CARNEIRO 
COMERCIO ATACADISTA DE GASES - LTDA, CNPJ/MF N°24.149.654.0001-40, datada de 19 
de SETEMBRO de 2023, contra os termos do EdiYal do Pregão Eletrônico n° 028/2023 
(Processo Administrativo n° 2023.08.02.0020/2023) 

Em atendimento ao pedido de IMPUGNAÇÃO, com relação a ausência de qualificação 
técnica suficiente para perfeita execução do objeto pelo licitante, o setor técnico informa que, 

Reanalisando os termos elaborado, verificou-se que o termo de referência não prevê 
qualificação técnica mínima, suficiente para assegurar que o ente selecione empresa com as 
devidas capacidades exigidas para este fim. 

Assim sendo, compulsando o teor da argumentação exposta pela impugnante verifica-

se que assiste razão quanto à necess;dade de inclusão de exigência dos documentos 

pertinentes. 

Com efeito, o instrumento convocatório deve ser alterado para também prever como 

requisito de qualificação técnica a apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE), 

emitida pela ANVISA, só pra quem é fabricante, conforme "RDC ANVISA n° 09 de 04 de março 

de 2010, Comprovante de inscrição da empresa licitante, bem como do(s) Responsável(eis) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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Técnico(s) no órgão competente; Comprovante de que possui, ou declaração de contratação 

futura que disporá no ato da contratação de profissional(ais) acima referido(os). 

Destarte, a qualificação técnica do instrumento convocatório deve ser alterada 

para que sejam realizadas as referidas alterações suscitadas pela empresa e esmiuçadas 

supra, haja vista que os requisitos elencados possuem previsão legal específica, não 

materializando exigências que repercutem de forma indevida na competitividade do certame. 

Noutro giro, quanto à dúvida no que pertine exigência de obrigatoriedade do 

Alvará de Licença Sanitária expedido peio Órgão Competente Estadual em que se encontra a 

Razão Social/CNPJ licitante. O próprio edital em seu item 9.11.2. traz a previsão legal quanto 

sua obrigatoriedade. Portanto entende-se que não seja pertinente, não cabendo a 

administração a obrigação de exigir tais comprovações sugeridas pela empresa impugnante, 

tendo em vista que a própria ANVISA estabelece que os estados e municípios, com base em 

legislação próprias, podem expedir Licença Sanitária para empresas distribuidoras, 

armazenadoras e transportadoras de Gases Medicinais. Portanto bastante cabível e 

perfeitamente encaixado a exigência já estipulaGo no referido edital no item 9.11.2. 

Portanto, como as alterações afetam a competitividade do certame, sugerimos a 

republicação do instrumento convocatório com as devidas alterações. 

Anajatuba/MA, em 21 de Se embro de 2023 

41114_,.. ... 
ATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisas Preliminar de Preços 
Decreto n°219/2023 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000: Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

PROCESSO ADM. N°2023.08.02.0020/2023 

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de 

gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Anajatuba — MA. 

IMPUGNANTE: J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES - LTDA, 

CNPJ/MF N°24.149.654.0001-40. 

1-DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, instaurou procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para a 

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 

oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Anajatuba — MA. 

A empresa impugnante requer o conhecimento e deferimento do pedido 

de impugnação para retificação do edital, alegando ilegalidade, conforme demostrado. 

II- DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

De início, cumpre salientar que todo o procedimento licitatório em 

questão rege-se pelo Edital do Pregão n°028/2023 e pela Lei Federal N°10.520/02, 

Decreto Federal N°10.024/19, regulamentada pelo Decreto Municipal n°023/2021 e 

n°029/2021, e no que couber a LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES PERTINENTES. Assim, em obediência à legislação e às normas 

regulamentares do referido procedimento licitatorio, reconheço a impugnação e passo 

a analisar. 

Pela leitura dos termos convocatórios, pode-se concluir que o edital, foi 

confeccionado de maneira precisa, contemplando o interesse público, em conformidade 

com os ditames legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a redução do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP- 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anájatuba.ma.gov.br 
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universo de participantes do procedimento licitatório, preservado, portanto, o referido 

interesse público. 

Em atendimento ao pedido de IMPUGNAÇÃO e conforme manifestação 

técnica, temos que o pedido de impugnação apresentado aduz, em apertada síntese, 

que o edital deixa de prever requisitos de qualificação técnica que reputa 

imprescindíveis para a contratação em apreço. 

Com efeito, assevera que o instrumento convocatório deveria prever, 

Ailek além das exigências estipuladas no item respectivo, a exigência de; 

• Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) em vigor, para 

empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta 

licitação, expedida pela ANVISA conforme a RDC n° 16/2014 do 

Ministério da Saúde caso o licitante seja fabricante/envasador de 

gases medicinais; 

• Comprovante de inscrição da empresa licitante, bem como do(s) 

Responsável(eis) Técnico(s) no órgão competente; 

• Comprovante de que possui, ou declaração de contratação futura 

que disporá no ato da contratação de profissional(ais) acima 

referido(os). 

Como é cediço, a Lei Federal n° 8.666/1993 veda a adoção, nos 

instrumentos convocatórios de cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o caráter competitivo da licitação. 

Nestes termos, dispõe o art. 3° da aludida lei: 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.or 
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vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5° a 12° deste artigo e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Desta forma, a legislação regente, bem como a jurisprudência das cortes 

de contas pátrias, aduzem de forma clara que as exigências contidas no procedimento 

administrativo tendente a efetivar compras públicas devem cingir-se ao essencial para 

assegurar a efetiva contratação do objeto perquirido pela Administração Pública, de 

sorte que são inúmeras as recomendações prolatadas pelos órgãos regulatórios no 

sentido de que os agentes públicos devem abster-se de impor, em seus editais de 

licitação, documentos ou cláusulas que possam frustrar ou restringir o caráter 

competitivo do certame, haja vista que isso poderia desaguar em uma oneração 

indevida dos cofres públicos. 

Assim sendo, compulsando o teor da argumentação exposta pela 

impugnante verifica-se que assiste razão quanto à necessidade de inclusão de 

exigência dos documentos pertinentes. 

Com efeito, o instrumento convocatório deve ser alterado para também 

prever como requisito de qualificação técnica a apresentação de Autorização de 

Funcionamento (AFE), emitida pela ANVISA, só pra quem é fabricante, conforme "RDC 

ANVISA n° 09 de 04 de março de 2010, Comprovante de inscrição da empresa licitante, 

bem como do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no órgão competente; Comprovante de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba 
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que possui, ou declaração de contratação futura que disporá no ato da contratação de 

profissional (ais) acima referido(os). 

Destarte, a qualificação técnica do instrumento convocatório deve ser 

alterada para que sejam realizadas as referidas alterações suscitadas pela empresa e 

esmiuçadas supra, haja vista que os requisitos elencados possuem previsão legal 

específica, não materializando exigências que repercutem de forma indevida na 

competitividade do certame. 

Noutro giro, quanto à dúvida no que pertine exigência de obrigatoriedade 

do Alvará de Licença Sanitária expedido pelo Órgão Competente Estadual em que se 

encontra a Razão Social/CNPJ licitante. O próprio edital em seu item 9.11.2. traz a 

previsão legal quanto sua obrigatoriedade. Portanto entende-se que não seja pertinente, 

não cabendo a administração a obrigação de exigir tais comprovações sugeridas pela 

empresa impugnante, tendo em vista que a própria ANVISA estabelece que os estados 

e municípios, com base em legislação próprias, podem expedir Licença Sanitária para 

empresas distribuidoras, armazenadoras e transportadoras de Gases Medicinais. 

Portanto bastante cabível e perfeitamente encaixado a exigência já estipulado no 

referido edital no item 9.11.2. 

Portanto, como as alterações afetam a competitividade do certame, faz-

se necessária a republicação do instrumento convocatório, com a devida observância 

do prazo de ancoragem previsto legalmente. 

Por todo o exposto, o pregoeiro e sua equipe, opina pelo conhecimento 

do pedido de impugnação, para no mérito julgar parcialmente procedente, conforme 

descrito anteriormente. 

III -DECISÃO 

Nestes termos, conforme fundamentado acima, decido conhecer a 

presente impugnação interposta pela empresa para no mérito, acatar as razões 

expendidas e dar PROVIMENTO PARCIAL à Impugnação apresentada contra o Edital, 

pelos motivos já mencionados. 
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Assim, determino a republicação do instrumento convocatório com as 

devidas modificações necessárias e encaminho os autos para a autoridade superior, 

para conhecimento e providências necessárias. 

CIENTIFIQUE-SE a empresa impugnante e divulgue-se na internet, para 

dar maior conhecimento e propiciar ampla publicidade. 

Anajatuba - MA, 21 de setembro de 2023. 

LUCAS Assinado de forma 
digital por LUCAS 

RODRIGUES RODRIGUES 

RAMOS:07135 RAMOS:07135863380 
Dados: 2023.09.21 

863380 18:17:12 -0300' 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro Municipal 

Port. n°002/2023 
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EDITAL E ANEXOS - REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024/19, 
DECRETO MUNICIPAL N°.023/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2023.08.02.0020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N°028/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
"FORNECIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de gás 
oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anajatuba — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
da informação - INTERNET, através do PORTAL 
http://www.portaidecombraspublicas.com.br 

online por meio de recursos de tecnologia 
DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

08:59hs (Horário de Brasília) 
de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 27/09/2023 - Término: 11/10/2023, às 
SESSÃO PÚBLICA: 11/10/2023, às 09:00h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. 
E-mail para contato com a CPL: cp1Ranaiatuba.ma.00v,br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.analatubaciov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Pregoeiro da CPL 
Port n°002/2023 
E-mail: lucas.oreq_oeiroaanaratuba.ma.gov.br 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 68 (Sessenta e 
oito) páginas, incluindo esta, 
numericamente ordenadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA. 

httos://www.anaiatuba.ma.00V.br 
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EDITAL E ANEXOS - REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 028/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA. por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 11/10/2023, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de 
julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime 
de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/19, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°.023/2021 e ri° 022/2021, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de 
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável 
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, conforme descrito 
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neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no 
Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantas itens forem de seu 
interesse; 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi 
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE 
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de 
preços realizadas no mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 765.588,00 (setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
oito reais). 
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no 
preâmbulo do presente Edital. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente 
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem 
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 
2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá: 

a). Conforme instituído no artigo 48, inciso III da Lei 
Complementar 123/2006, os itens constantes do GRUPO 01 do 
Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido 
em cota principal (em média 75%) destinada à disputa entre 
todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e 
Grande Porte, etc) e cota reservada (em média 25%) 
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

b). Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 
123/2006, os demais itens constantes do Termo de Referência, 
de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
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ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5° a 7° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto 
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 
1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão 
e dos respectivos atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva 
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, 
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE 
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC 
n° 123/2006. 
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3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital — ECD, desde 
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED). 
3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, 
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por 
meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à 
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do 
exercício em análise. 
3.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da 
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da 
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao 
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4, As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. Para fins de participação nesta licitação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas 
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no 
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 

3.6.1, A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 
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Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação — ITI no sitio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a 
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à 
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

3.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
3.6 e 3.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, obrigatoriamente, 
sob pena de desclassificação de proposta de preços ou inabilitação (conforme a fase), 
apresentar o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em 
conformidade com a regulamentação da ICPBrasil. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus 

anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. 
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5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve 
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF ou Sisitema de cadastramento próprio do município ORO 
Municipal, conforme decreto Municipal n°102/2021. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o 
licitante tambem deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6,1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia, se for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execucão do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
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termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas: 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de.controle competente 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique 
o licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve 
ser identificada). 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já 
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é 
legalmente vedado. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 00,10 (dez centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "POR ITEM", conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado, se for o caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3', § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação 
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste 
Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo 
maximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio 
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que 
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com 
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das 
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da 
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no §90 do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital; 

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo 
de Referência; 

8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
n° 1455/2018-TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
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8.2.4.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o 
Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço 
máximo fixado. 

8.2.4.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4,1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para 
a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 
proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 
da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da 
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão 
pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 
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8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente 
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a 
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no 
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito 
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e 
ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1 A amostra será requisitada somente da empresa 
classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de 
aceitação de propostas. 

8.6.3.2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a 
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de 
Referência. 

8.6.3.3 A análise da amostra poderá ser acompanhada 
pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e 
formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) 
arrematante(s) não for(em) aceita(s). o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada 
com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item 
7.29. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.11. A empresa deverá apresentar junto com a proposta comercial catálogo com a 
descrição técnica das estações de radiocomunicação solicitadas, sob pena de 
desclassificação imediata. 

8.14. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação 
solicitada neste implica em desclassificação imediata. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.pov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.crtius.br/improbidade adm/consultar repuerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos 
neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 30, da Lei 
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equivoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme 
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir 
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedordov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis: 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO 
CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do 
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 
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9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, 
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e 
registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado no Termo de Referência e que 
atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em 
legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária: 

9.11.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos do presente Termo; 

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.11.2. A licitante deverá apresentar o Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, ou Declaração de 
que a empresa reúne condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição 
para assinatura do contrato). 

9.11.3. Declaração de que dispõe ou disporá, no ato da contratação, de todo 
equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do objeto. 
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9.11.4. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os 
proponentes interessados em prestar seus serviços à SEMUS/MA sejam empresas 
idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, 
deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação: 

9.11.4.1. Autorização de funcionamento de empresa (AFE) para gases medicinais 
expedida pela ANVISA, relativa à fabricação/envase de gases medicinais. 

9.11.4.1.1. Se a licitante for distribuidora/varejista de gases medicinais, a mesma 
deverá apresentar a AFE pertencente a empresa FABRICANTE/ENVASADORA, 
bem como o contrato vigente de fornecimento de gases medicinais com a 
empresa fabricante/envasadora; 

9.11.4.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que a empresa possui 
registro no Conselho profissional competente, com indicação de objeto social 
compatível com a presente licitação, de acordo com o disposto no inciso I. do artigo 30, 
da Lei n 8.666/1993. 

9.11.4.3. Comprovação de possuir em seu quadro permanente ou por meio de contrato 
de prestação de serviços, ainda que sem vinculo trabalhista, regido pela legislação civil 
comum, ao tempo do início da contratação, pelo menos 01 (um) profissional inscrito no 
órgão competente, que permita a responsabilidade técnica pelo objeto deste certame. 

9.11.4.3.1. A comprovação de vinculo profissional se fará com a apresentação 
de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o proponente como 
contratante; do contrato social do proponente em que conste o profissional como 
sócio; do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura 
do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. 

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
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a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoeiro, não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos, 
para a decisão final no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade 
de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de 
ANAJATUBA (MA), através do órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 14.8. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os produtos a ela adjudicados. conforme especificações e condições contidas 
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neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 
8.666. de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n'022/2021, 
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
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na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei 
n°8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço 
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 
revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
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do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com 
autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto 
neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro 
de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 14.14.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou 
superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 
14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, 
quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso 
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 
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14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" 
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
15.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas na Minuta do 
Contrato, anexo a este Edital. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. As regras acerca da subcontratação são as estabelecidas na Minuta do Contrato, 
anexo a este Edital. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de 
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor 
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em 
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação 
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
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17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 
II do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 60, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se, recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida 
no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, 
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mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, 
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência: 

22.2.1 Multa de ATÉ: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo 
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
ANAJATUBA — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR 
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante 
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 0.1 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de 
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao Municipio de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo II deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.corn.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas,com.br, e vincularão os participantes e a administração, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DAS AMOSTRAS 
25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 10 
lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) serviços/produto(s) cotado(s) à 
Administração Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de 
Referência, anexo II deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não 
seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para 
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de 
marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e 
seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.anaiatuba.ma,dov.br e-mail:  cpl anajatuba.ma.00v.br e Sistema do TCE 
no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.brisinc-siteicontrata, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário 
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.16.1. ANEXO 1 - Modelo de Proposta; 
26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos; 
26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA. 

httos://www.anaiatuba.ma.aov.br 
32 de 68 



SEMUS - ANAJATUB/-

FOLHA â2 

RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Anajatuba, 26 de SETEMBRO de 2023. 

LUIS FERNANDO 
COSTA 
ARAGA0:575030 
28220 

Assinado de forma digital 
por LUIS FERNANDO 
COSTA 
ARAGA0:57503028220 
Dados: 2023.09.26 
18:10:23 -0300' 

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto n°042/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n°028/2023 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta. R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
PREÇOS R$ 

UNT. TOTAL 
1 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: 
5, PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 Faz-se necessária a contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento 
de gás oxigênio e equipamentos, para atender as demandas do Hospital Municipal e 
ambulâncias, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, buscando a manutenção do 
fluxo destes produtos. 

1.2 De acordo com a Lei Federal n°5.991/73, regulamentada pelo Decreto n°74.170/74, 
considera-se medicamento todo produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou 
elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico. Os 
gases medicinais são essenciais para o atendimento aos pacientes, apresentando 
propriedades de prevenir, diagnosticar, tratar, aliviar ou curar enfermidades. São usados 
para fins terapêuticos e são inestimáveis em uma vasta área da medicina, como por 
exemplo, nos cuidados intensivos e de reanimação, em casos cirúrgicos e em uma 
gama de outros procedimentos. 

1.3 Considerando que os usuários da rede municipal de saúde dependem 
essencialmente do suporte dos gases medicinais, ou seja, sua descontinuidade pode 
acarretar sérios prejuízos e colocar em risco a vida daqueles que dependem dos 
serviços de saúde oferecidos nas unidades do município. Acrescente-se que a mera 
falha no fornecimento destes gases põe, imediatamente, em risco a vida do paciente 
assistido. Por entrarem em contato diretamente com o organismo e possuírem ação 
terapêutica, paliativa e preventiva são vistos como medicamento, assim sendo, não 
podem ser suprimidos. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para futura 
e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de 
gás oxigênio e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Anajatuba — MA, observando as condições e especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 
em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas 
em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - 
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 765.588,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais 
exigências são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT. 
LITRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

1 31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 600 R$ 224,56 
R$ 

134.736,00 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 

2 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 3m3(três) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 200 R$ 224,56 R$ 44.912,00 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: R$ 

3 inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 1m3(um) metro 

Cilindros 600 R$ 188,33 112.998 00 , 
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cúbico, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%, ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO DE IVIICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

4 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; ento: em 
cilindros sportáveis; 

armazenam 
 capacidade tran 

máxima do cilindro: 1m3(um) metro 
cúbico, produto sem efeito 
toxicológico. e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

Cilindros 200 

• 

R$ 188,33 R$ 37.666,00 

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

5 

Oxigênio puro medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 0 2, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros 
cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

i i Cilindros 600 R$ 303,67 
R$ 

182.202,00 

COTA 
PARTICIPAÇÃO 
a a

6 

RESERVADA EM MÉDIA 25%. 
DE MICROEMPRESAS-ME 

Oxigênio puro Medicinal gasoso para 
fins terapêuticos, símbolo 02, forma 
gasosa; grau de pureza mínimo 99,5 
% característica físico-químico: 
inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente; peso molecular: 
31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; capacidade 
máxima do cilindro: 10m3(dez) metros 

ITENS 
E EMPRESAS 

Cilindros 

EXCLUSIVOS 
DE 

200 

DESTINADOS 
PEQUENO 

R$ 303,67 

À 
PORTE-EPP. 

R$ 60.734,00 
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cúbicos, produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro 
de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro 
de 2002 da ANVISA. 

ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

7 Fluxometro para oxigênio medicinal. Und 500 R$ 156,60 R$ 78.300,00 

8 , 
Umidificador c/frasco 250m1 para 
oxigênio medicinal. Und • 500 R$ 112,88 R$ 56.440,00 

9 Mangueira de silicone para oxigênio 
medicinal. Metro 500 R$ 115,20 R$ 57.600,00 

VALOR TOTAL R$765.588,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — 
ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de 
valor total estimado acima de R$ 80.000,00 teve seu quantitativo total subdividido em 
COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados 
(ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em 
média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1. Fornecimento de Gases Medicinais Comprimidos em cilindros (Oxigênio 
medicinal). 

5.1.1. A presente nomenclatura dos serviços contratados atende ao prescrito na 
Resolução ANVISA RDC n° 69/2008. 

5.1.2. O fornecimento do Oxigênio Medicinal comprimido em cilindros se dará por meio 
da cessão gratuita (comodato) dos cilindros de armazenamento da CONTRATADA. 

5.1.3. Salientamos que o produto acima deverá ser entregue de forma parcelada, na 

medida das necessidades do Pronto Atendimento 24 Horas, e nas quantidades 
determinadas através de requisições. 

5.1.4. Os gases medicinais deverão ser entregues no prazo máximo 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da respectiva requisição, no seguinte 
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endereço: Hospital Padre Chiquinho, Rua Magalhaes de Almeida, s/n, Centro, 
Anajatuba/MA. 

5.1.5. O fornecimento continuado e ininterrupto de gases medicinais comprimidos 
contempla: a retirada dos cilindros vazios cedidos, entrega dos cilindros abastecidos, e 
as respectivas manutenções preventivas e corretivas, sendo que as despesas com a 
retirada dos cilindros cedidos vazios e entrega dos cilindros abastecidos serão 
suportadas pela CONTRATADA. 

5.1.6. Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as 
especificações técnicas em explicita conformidade com a qualidade preconizada em 
compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, da Resolução ANVISA RDC n° 
69/2008, com as especificações técnicas estabelecidas pela referida norma. 

5.1.7. Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais 
deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT NBR n° 12.176, quanto às 
etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

5.1.8. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 
identificado: o nome do produto; as precauções; e a classificação ONU do gás 
acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características 
do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

5.2. Do Transporte: 

a) Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 
CONTRATADA, constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação 
e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução n° 420 de 12/02/2004 
da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 
25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 3383, de 
20/01/10). 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, 
colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve 
estar localizada distante de outras marcações existentes. 

c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, 
em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas 
que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados 
por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de 
identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, 
quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à 
substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento. 

d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de 
transporte e de carga. 
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e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela 
CONTRATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n° 
96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 420 da ANTT, 
consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 25/8/04, n° 
1644 de 26/9/06, n°2657 de 15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 3383, de 20/01/10. 

5.3. Do Abastecimento: 

a) O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma 
a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases que deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, conforme requisição do setor. 

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários em horário 
predeterminado pelo gestor do contrato. 

c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA. tais como luva de raspa, botas com biqueira de 
aço, óculos e capacete. 

d) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão 
utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais 
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir 
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário 
serão devolvidos à CONTRATADA. 

f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a 
probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma 
quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir 
possíveis imprevistos. g) Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem 
com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA 
providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao 
manuseio dos equipamentos. 

i) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos 
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação 
deverão ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados. 

j) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de 
maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar. 

k) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados 
segundo os respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, 
os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que 
sejam virados. 
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I) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá 
entregar ao CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornecer 
orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 

m) Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário do CONTRATANTE 
deverá acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades 
de cada cilindro que foi entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da matrícula do servidor do CONTRATANTE responsável pelo 
recebimento e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a 
entrega. 

n) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área de 
Saúde. 

5.4. Do comodato: 

a) A contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a titulo gratuito, na entrega 
do primeiro pedido de oxigênio, cilindros tamanhos 1m3, 3m3 e 10m3 sem custo adicional 
de frete ou qualquer outra despesa. 

b) A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos a serem colocados em 
regime de comodato será de responsabilidade única e exclusiva da Licitante, sendo 
acompanhada pelo Fundo Municipal de Saúde. Havendo qualquer divergência com a 
solicitação do Termo de Comodato, deverão ser substituídos, imediatamente, para o 
não comprometimento dos serviços. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos com serviço de instalação, mão de obras/insumos, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF 
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta; 
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